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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 024/2017
Aposenta por Tempo de Contribuição, o servidor ROQUE VENCIGUERRA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentado, a pedido, a partir de 03 de abril de 2017, por Tempo de 
Contribuição, o servidor ROQUE VENCIGUERRA, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 3.032.898-1 SSP/PR, inscrito no CPF n° 474.227.349-49, admitido em 02 
de março de 1982 e nomeado em 01 de abril de 1991 pelo Regime Estatutário, 
ocupante do cargo de carreira de Servente de Obras, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, nos termos do Processo n.º 1646/2017, conforme estabelece 
o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos 
Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 
47/2005.
Art. 2º. O servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
1.727,28 (Um mil setecentos e vinte e sete reais e vinte e oito centavos), acrescidos 
de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 419,41 (Quatrocentos e dezenove 
reais e quarenta e um centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal 
n° 188/2007 e Média de adicional insalubridade no valor R$ 182,53 (Cento e 
oitenta e dois reais e cinquenta e três centavos), conforme Acórdão n.º 3155/2014 
do Tribunal Pleno TCE-PR, média de horas extras a 50% no valor de R$ 232,94 
(Duzentos e trinta e dois reais e noventa e quatro centavos), conforme Acórdão n.º 
3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR e média de horas extras a 100% no valor de R$ 
28,34 (Vinte e oito reais e trinta e quatro centavos) em conformidade com Acórdão 
n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor de R$ 2.590,50 (Dois mil 
quinhentos e noventa reais e cinquenta centavos) mensais e R$ 31.086,00 (Trinta e 
um mil e oitenta e seis reais), anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos 
servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 025/2017
Altera o artigo 2º do Decreto n° 070/2016, publicado em 08 de novembro de 2016, 
que dispõe sobre Aposentadoria por Tempo de Contribuição da Servidora MARIA 
ANTONIA VICENTIN COELHO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Mediante determinação do Acórdão 3155/14 do Tribunal de Contas do 
Paraná, altera o artigo 2º do Decreto n° 070/2016, publicado em 08 de novembro de 
2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de 
R$ 1.756,50 (Um mil setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos), 
acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 372,74 (Trezentos 
e setenta e dois reais e setenta e quatro centavos), conforme artigo 24 da Lei 
Complementar Municipal nº 188/2007, Média de Hora Extra a 50% no valor de 
R$ 109,78 (Cento e nove reais e setenta e oito centavos) conforme o Acórdão nº 
3155/2014 do Tribunal de Contas no Paraná e Média de Insalubridade no valor de 
R$ 239,26 (duzentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos) Conforme Acórdão 
nº 3155/2014 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, totalizando o valor de 
R$ 2.478,28 (Dois mil quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e oito centavos) 
mensais e R$ 29.739,36 (Vinte e nove mil setecentos e trinta e nove reais e trinta 
e seis centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores 
ativos e inativos do Município”.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 066/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 
de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para atender à programação constante 
do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem 
de anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 26 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 066 DE 25/04/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
 
UNIDADE:  10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P   
  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA A T I V I D A D E / P R O J E T O / O P. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 
 
 15.452.0006.2030  Manutenção dos Serviços de Iluminação 
Publica 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00507  R$    
200.000,00   
TOTAL GERAL  R$    200.000,00   
 TOTAL GERAL                              200.000,00   
ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 066 DE 25/04/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 
 
CANCELAMENTO DE DESPESA  
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS   
  
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS   
  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA A T I V I D A D E / P R O J E T O / O P. 
ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 
 
 15.451.0005.1209  Modernização da Iluminação Pública da PR 
323 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 00507  R$    
200.000,00   
TOTAL GERAL  R$    200.000,00   
      
  
 TOTAL GERAL                              200.000,00   

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
UMUARAMA – PR
RESOLUÇÃO nº 01, de 20 de abril de 2017
Súmula: Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
– CMDM de Umuarama-PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Umuarama, Estado do Paraná, 
usando das atribuições conferidas pela Lei Municipal n°  4.168 de 14 de dezembro 
de 2016, 
CONSIDERANDO a deliberação da plenária em Reunião Extraordinária realizada 
em 20 de abril de 2017, às 8h00min, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva 
dos Conselhos,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
de Umuarama-PR, constante no Anexo desta Resolução.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 20 de abril de 2017.
Jônia Piveta
Presidente do CMDM
ANEXO
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER
CAPÍTULO I
Da Natureza e Finalidade
Artigo 1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, instituído pela Lei Municipal 
nº 4.168 de 14 de dezembro de 2016, órgão colegiado de composição paritária, 
tem por finalidade assegurar à mulher o exercício pleno de sua participação no 
desenvolvimento social, econômico, político e cultural da sociedade, em todas as 
esferas da administração do Município de Umuarama, tendo seu funcionamento 
regulado por este regimento interno.
CAPÍTULO II
Das Competências e Atribuições
Artigo 2º - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher tem as seguintes 
competências:
I – cooperar com os Órgãos Governamentais e não Governamentais na elaboração 
e no acompanhamento de programas que visem a ampliação da participação 
política da mulher, especialmente nas áreas de saúde, educação, cultura, 
assistência social, trabalho e organização comunitária;
II – defender a manutenção e expansão dos serviços, programas e projetos de 
combate à exploração sexual e à violência contra a mulher;
III – incentivar e acompanhar a execução de programas que priorizem a questão 
de gênero;
IV – criar instrumentos que permitam a organização e mobilização feminina, 
proporcionando total apoio às organizações relacionadas à mulher;
V – defender os direitos da mulher, fiscalizando e fazendo cumprir a legislação 
pertinente, indicando medidas normativas que proíbam a discriminação contra as 
mulheres;
VI – incentivar a criação de redes sociais de apoio à mulher e à criança, tais 
como Casas de Acolhimento Institucional, Cemeis, Centros de Referência e 
assemelhados;
VII – promover e desenvolver estudos, debates, cursos de capacitação e pesquisas 
relativas à mulher;
VIII – promover uma política global, visando eliminar as discriminações que atingem 
a mulher, assegurando-lhes condições de liberdade e igualdade de direitos;
IX – fiscalizar a execução dos serviços, programas e projetos voltados a defesa dos 
interesses das mulheres;
X – avaliar a proposta orçamentária da política pública para as mulheres;
XI – promover intercâmbio com entidades públicas e particulares, organismos 
nacionais e internacionais, visando atender aos seus objetivos;
XII - Manter articulação permanente com o movimento de mulheres e com os 
organismos governamentais de promoção dos direitos da mulher;
XIII – Praticar os demais atos necessários que oficialmente lhe forem atribuídos.
CAPÍTULO III
DA CONSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
Artigo 3º - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM é formado por 
representantes da sociedade civil 50% (cinquenta por cento) e representantes do 
governo municipal 50% (cinquenta por cento).
Artigo 4º - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será integrado por 18 
(dezoito) membros titulares e 18 (dezoito) membros suplentes, assim discriminados:
I – 09 (nove) representantes da Sociedade Civil e seus respectivos suplentes, com 
a seguinte representação:
a) 01 (um/uma) representante indicado (a) por entidades prestadoras de serviços na 
área da família, idoso, deficiente, arte e cultura;
b) 01 (um/uma) representante de entidades religiosas;
c) 01 (um/uma) representante de instituições de ensino superior;
d) 01 (um/uma) representante das Associações de Moradores de Umuarama;
e) 01 (um/uma) representante de categorias profissionais dos Conselhos Regionais 
afetos à área;
f) 01 (um/uma) representante de Entidades de Direitos;
g) 01 (um/uma) representante de Entidade sindical;
h) 01 (um/uma) representante de Trabalhadoras Rurais;
i) 01 (um/uma) representante de Associações de Mulheres, que visem seu 
desenvolvimento sócio econômico, profissional e cultural.
II – 09 (nove) representantes Governamentais e seus respectivos suplentes:
a) 01 (um/uma) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
b) 01 ((um/uma) representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) 01 (um/uma) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
d) 01 (um/uma) representante da Fundação Cultural de Umuarama;
e) 01 (um/uma) representante da Delegacia da Mulher;
f) 01 (um/uma) representante da Secretaria Municipal da Procuradoria de Assuntos 
Jurídicos;
g) 01 (um/uma) representante da Secretaria Municipal de Defesa Social de 
Umuarama;
h) 02 (dois/duas) representantes do Centro de Referência de Atendimento à Mulher;
Artigo 5º - O Conselho terá assegurado, em sua composição, a representação de 
diversas expressões do movimento organizado de mulheres, como por exemplo: 
entidades prestadoras de serviços na área da família, idoso, deficiente, arte, cultura, 
entidades religiosas, instituições de ensino superior, Associação de moradores, 
categorias profissionais afetos a área, entidade de Direitos, trabalhadoras rurais, 
entidades sindicais, representantes de associações de mulheres, dentre outros 
setores comprometidos com a promoção da igualdade de gênero.
Parágrafo Único: Caberá a Conferência Municipal dos Direitos da Mulher eleger 
dentre os (as) delegados (as) das entidades civis participantes os 09 (nove) 
membros e seus respectivos suplentes.
Artigo 6º - Nos casos de inexistência de representantes dos segmentos dispostos 
no artigo 4º, a vaga correspondente será destinada para o (a) suplente eleito (a) na 
Conferência Municipal.
Parágrafo Único. Caso persista a vacância a que se refere o caput deste artigo, 
o CMDM deliberará pela convocação do respectivo segmento para indicação do 
representante.
Artigo 7º - O mandato dos (as) Conselheiros (as) será de 04 (quatro) anos, sendo 
vedada recondução.
Artigo 8º - Os (as) Conselheiros (as) que não comparecerem, no período de um 
ano, a 3 (três) reuniões consecutivas e/ou a 5 (cinco) intercaladas, sem justificativa 
deixará de integrar o CMDM.
Artigo 9º - Os membros titulares do CMDM serão substituídos, em suas faltas e 
impedimentos, pelos seus respectivos suplentes;
§ 1° - Será substituído automaticamente, o (a) conselheiro (a) que:
I - desvincular-se do órgão de origem de sua representação;
II - faltar a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas sem justificativa;
III - apresentar renúncia ao plenário do Conselho;
IV - apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;
V) doença que exija o licenciamento por prazo superior a um ano;
VI) morte
§ 2° - A substituição, involuntária quando necessária, dar-se-á por deliberação da 
maioria dos membros presentes à sessão do Conselho, em procedimento iniciado 
mediante provocação de integrante do CMDM, do Ministério Público ou de qualquer 
cidadão, assegurada ampla defesa.
§ 3° - Apresentação de justificativa às faltas, a que se refere o artigo 8º, deverá ser 
dirigida ao (à) presidente do Conselho, no prazo de 5 (cinco) dias úteis posteriores 
ao evento ou reunião, salvo motivo de força maior posteriormente justificado.
§ 4º - O Membro Titular é o responsável por comunicar ao Membro Suplemente a 
sua impossibilidade de comparecer a Reunião a fim de que esse possa se fazer 
presente.
§ 5º - A destituição se dará por deliberação da maioria dos componentes do 
Conselho, mediante provocação de um de seus integrantes, do Ministério Público 
ou de qualquer cidadão, assegurada ampla defesa.
§ 6º - Inexistindo conselheiro (a) suplente, o (a) titular será substituído (a) por 
deliberação da maioria simples dos (as) conselheiros (as) presentes em Assembleia 
designada para esse fim, para a qual serão obrigatoriamente convocados os órgãos 
e/ou entidades mencionadas no artigo 3.º da Lei n.º 4168/2016.
§ 7º - Perderá o mandato a organização não-governamental que incorrer numa das 
seguintes condições:
I - atuação de acentuada gravidade administrativa que a torne incompatível com as 
finalidades do Conselho;
II - extinção de sua base territorial de atuação no Município;
III - imposição de penalidade administrativa reconhecidamente grave, a consenso 
da maioria simples dos membros do Conselho;
IV - desvio ou má utilização dos recursos financeiros recebidos de órgãos e 
entidades governamentais ou não governamentais;
V - desvio de sua finalidade principal, pela não prestação dos serviços propostos na 
defesa dos interesses das mulheres;
VI - renúncia;
§ 8º - A perda do mandato da entidade dar-se-á por deliberação da maioria absoluta 
dos membros do Conselho, em procedimento iniciado por provocação de qualquer 
dos seus integrantes, do Ministério Público ou de qualquer cidadão (ã), assegurado 
o direito de ampla defesa.
§ 9º - A substituição decorrente da perda de mandato dar-se-á mediante a ascensão 
da entidade suplente, eleita na Conferência Municipal.
§ 10 - Inexistindo entidade suplente, a titular será substituída por deliberação da 
maioria simples dos (as) conselheiros (as) presentes em Assembleia designada 
para esse fim, para a qual serão obrigatoriamente convocados os órgãos e/ou 
entidades mencionadas no artigo 3.º da Lei n.º 4168/2016.
Artigo 10 - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 2 (dois) meses na 
primeira terça-feira e, extraordinariamente por convocação do (a) Presidente ou em 
decorrência de requerimento subscrito por no mínimo metade dos (as) integrantes 
mais um.
§ 1° - A convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias será feita por e-mail e 
telefone com antecedência de no mínimo 48 horas. 
§ 2° - As reuniões se instalarão alcançado o quorum mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos (as) Conselheiros (as) em primeira chamada; e em segunda 
e última convocação, após 30 (trinta) minutos, com qualquer número.
Artigo 11 - As deliberações do Conselho serão por maioria simples de seus 
integrantes, mediante votação específica para cada matéria e as decisões serão 
consignadas em ata devidamente assinada pelo (a) Presidente.
CAPÍTULO IV
Da Estrutura
Artigo 12 - O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher tem a seguinte estrutura:
I – Diretoria Executiva;
II – Comissões Temáticas temporárias;
III – Plenária.
Da Diretoria Executiva
Artigo 13 - A Diretoria Executiva terá a seguinte composição:
I – Presidente
II – Vice-Presidente
III- 1° Secretário (a)
IV – 2° Secretário (a)
Artigo 14 - A Diretoria Executiva será eleita pelos (as) e dentre os (as) titulares do 
Conselho, em votação aberta por maioria simples.
Artigo 15 - A Diretoria Executiva será composta paritariamente pelas duas 
bancadas, poder público e sociedade civil.
Artigo 16 - As candidaturas serão avulsas, o (a) mais votado ocupará o cargo de 
Presidente e o (a) segundo mais votado (a) ocupará o cargo de Vice-Presidente, 
todos os conselheiros (as) titulares tem direito a candidatura.
Parágrafo Único: O mandato será de 02 (dois) anos, podendo apenas uma 
recondução ao mesmo cargo.
Artigo 17 - O CMDM expedirá os seus atos, através de Resoluções aprovadas pela 
maioria dos seus membros.
Artigo 18 - Cada membro titular, ou na sua ausência, o suplente, do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher, terá direito a voto na Sessão Plenária.
Artigo 19 - A Conferência Municipal da Mulher será convocada pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher, no período de até 30 (trinta) dias anteriores a 
data, para eleição do Conselho.
Parágrafo Único: Em caso de não convocação, por parte do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher, no prazo referido no caput deste artigo, a iniciativa 
poderá ser tomada por 1/5 (um quinto) das entidades e organizações inscritas no 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, que formarão comissão paritária para a 
organização e coordenação da Conferência.
CAPÍTULO V
Da Presidência
Artigo 20 - Compete a Presidência:
I – presidir o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, coordenando e 
supervisionando suas atividades;
II – presidir e coordenar o funcionamento do Conselho de Direitos;
III – assegurar a permanente integração dos órgãos que compõem o Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher;
IV – representar o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher ou se fazer 
representar perante autoridades municipais, estaduais, nacionais e internacionais, 
bem como em eventos nacionais e internacionais;
V – requisitar recursos humanos e materiais necessários a execução dos trabalhos 
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher;
VI – sugerir estudos e medidas que visem à melhoria da execução das atividades do 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher;
VII – zelar pela observância e aplicação das leis, decretos e regulamentos nas 
esferas municipal, estadual e federal;
VIII – comunicar, diretamente aos órgãos do Poder Executivo e demais autoridades 
representativas, as recomendações do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 
solicitando providências necessárias; 
IX – cumprir e fazer cumprir esse regimento interno
X – no exercício de suas funções específicas de Presidente do Conselho, convocar 
reuniões ordinárias e extraordinárias;
Artigo 21 - Compete a Vice-Presidência:
I- substituir o (a) Presidente em faltas e impedimento;
II – auxiliar o (a) Presidente na execução das medidas propostas pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher.
Artigo 22 - Compete ao (à) Secretário (a):
I – secretariar e elaborar as atas das reuniões da Comissão Diretora, bem como, as 
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher;
II – receber e expedir correspondências relativas ao Conselho Municipal dos 
Direitos  da Mulher e manter seu arquivo atualizado;
III- dar conhecimento aos membros do Conselho, com antecedência mínima de 48 
horas da ordem do dia das reuniões ordinárias do Conselho;
IV – organizar todo o material da Diretoria e manter atualizados os respectivos 
registros.
CAPÍTULO VI
DAS COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
Artigo 23 – Cabe ao Conselho criar por resolução da plenária, comissões 
temporárias tantas quantas forem necessárias para atendimento de projetos e 
ações específicas  aprovadas pelo Conselho.
Parágrafo Único – A formação das comissões será de forma paritária, e seus 
trabalhos deverão assumir a forma de relatório, parecer, projeto ou outro documento 
e serão apreciadas pelo Conselho.
Artigo 24 - O Poder Executivo Municipal prestará o apoio necessário ao 
funcionamento do CMDM, através do Órgão Gestor da Política Municipal de 
Assistência Social.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 25 - O presente regimento poderá ser modificado ou emendado a qualquer 
tempo por proposição dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, 
desde que aprovado pela maioria absoluta.
Artigo 26 - Os casos omissos e as dúvidas oriundas da aplicação deste Regimento 
Interno serão solucionados pelo Conselho, ouvida a Comissão Diretora.
Artigo 27 - Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial no Municipal, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama, 20 de abril de 2017.
Jonia Piveta 
Presidente do CMDM

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 750/2017
Revogar a Portaria n° 673 de 31 de março de 2017, que concedeu licença Saúde a 
servidora ANDRESSA VASCONCELOS PUGIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 673 de 31 de março de 2017, que concedeu licença 
Saúde a servidora ANDRESSA VASCONCELOS PUGIN, portadora da cédula de 
identidade RG n°. 8.874.842-5-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 072.792.739-63, 
nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, conforme processo n° 25/2017, a partir de 13 de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 820/2017
Revogar a Portaria n° 709 de 06 de abril de 2017, que concedeu licença Saúde a 
servidora ANGELA MARIA PEDROSO FRASSON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 709 de 06 de abril de 2017, que concedeu licença 
Saúde a servidora ANGELA MARIA PEDROSO FRASSON, portadora da cédula de 
identidade RG n°. 24.331.169-2 -SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 135.059.118-10, 
nomeada em 04 de junho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Servente Geral, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, 
conforme processo n° 28/2017, a partir de 24 de abril de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 821/2017
Revogar a Portaria n° 605 de 20 de março de 2017, que concedeu licença Saúde a 
servidora DAYANE SOLERA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 605 de 20 de março de 2017, que concedeu licença 
Saúde a servidora DAYANE SOLERA, portadora da cédula de identidade RG n°. 
10.380.294-6-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 074.333.779-48, nomeada em 05 de 
maio de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme processo n° 
21/2017, a partir de 24 de abril de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 822/2017
Revogar a Portaria n° 586 de 15 de março de 2017, que concedeu licença Saúde a 
servidora GLAUCIA CRISTINE SALÇA PEIXOTO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 586 de 15 de março de 2017, que concedeu licença 
Saúde a servidora GLAUCIA CRISTINE SALÇA PEIXOTO DE OLIVEIRA, portadora 
da cédula de identidade RG n°. 6.110.587-5-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 
037.251.449-90, nomeada em 02 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira 
de Técnico de Enfermagem, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme processo n° 20/2017, a partir de 10 de abril de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 823/2017
Concede licença Saúde à servidora CLAUDIENY NERI RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora CLAUDIENY NERI RIBEIRO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.369.339-8-SSP-PR, inscrita no CPF nº 039.837.669-78, nomeada 
em 06 de setembro de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Saúde no período de 10 de abril de 2017 a 24 de abril de 2017, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 824/2017
Concede licença Saúde à servidora ANA PAULA DA SILVA PORTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANA PAULA DA SILVA PORTO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 10.062.016-2-SSP-PR, inscrita no CPF nº 063.759.659-50, 
nomeada em 03 de fevereiro de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, licença Saúde a partir de 03 de abril de 2017 por tempo indeterminado, 
conforme processo n° 33/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o 
artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 825/2017
Concede licença Saúde à servidora VIVIANE ROSA GARDIM LUIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora VIVIANE ROSA GARDIM LUIZ, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.156.648-8-SSP-PR, inscrita no CPF nº 039.342.209-75, nomeada 
em 04 de julho de 2008, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Saúde a partir de 11 de abril de 2017 por tempo indeterminado, conforme processo 
n° 34/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 826/2017
Concede licença Saúde ao servidor CARLOS EDUARDO SANTOS DE PAULA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor CARLOS EDUARDO SANTOS DE PAULA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 10.149.080-7-SSP-PR, inscrito no CPF n. 068.049.209-
70, nomeado em 21 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Gari, pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de serviços Públicos, licença 
saúde no período de 04 de abril de 2017 a 28 de abril de 2017, conforme processo 
n° 31/2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 827/2017
Concede licença para Casamento a servidora DANIELI SANTANA HOLANDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora DANIELI SANTANA HOLANDA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.034.531-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 036.800.829-08, 
nomeada em 11 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para 
Casamento, no período de 31 de março de 2017 a 08 de abril de 2017, sem prejuízo 
de seu vencimento, de acordo com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da 
Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 828/2017
Conceder licença Maternidade à servidora ANDRESSA VASCONCELOS PUGIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ANDRESSA VASCONCELOS PUGIN, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.874.842-5-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 072.792.739-
63, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada 
em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, licença Maternidade, no período de 14 de abril de 2017 a 11 de agosto de 
2017, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 829/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora CAROLINE OLIVEIRA BAGLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora CAROLINE OLIVEIRA BAGLI, portadora da cédula de 
identidade RG n° 43.902.194-7-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 332.536.808-51, 
nomeada em 07 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
03(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2012/2017, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 4294/2017, com fruição no período de 05 de abril de 2017 
a 04 de julho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 43/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 104/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo 
de Licitação nº 43/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA SEREM UTILIZADOS NA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME 
ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA
ECO-FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/04/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 133/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: ASSUNÇÃO E MORETTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
08.219.262/0001-53, com sede à Avenida Paraná, nº 8.081, ZONA III - 87500-000 na 
cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. PAULO 
ROBSON MORETTO, brasileiro, casado, portador do RG. nº 9.087.736-4/SSP-PR, e 
do CPF/MF nº 051.529.499-38, residente e domiciliado à Avenida Ângelo Moreira da 
Fonseca, n° 5.820, Centro, CEP - 87.504-050, no município de Umuarama, estado 
do Paraná, Brasil resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Pregão nº 43/2017, Tipo Menor Preço –Por Item, Processo n° 104, data da 
homologação da licitação 26/04/17, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA SEREM UTILIZADOS NA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 27/04/2017 e término previsto para 
27/04/2018, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-51.217,47-
(cinquenta e um mil duzentos e dezessete reais e quarenta e sete centavos), que 
serão efetuados conforme a demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de abril de 2017.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 134/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, 
denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de 
outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: ECO-FARMAS - COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 85.477.586/0001-32, com sede 
à Rua Santa Katarina, nº 850, Centro, CEP – 85.801-040 na cidade de Cascavel, 
estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. DIOGO HENRIQUE DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº  10.404.561-8 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº 067.190.729-86, residente e domiciliado à Rua Áustria, n° 113, Jardim Europa, 
CEP – 85.935-000, no município de Assis Chateubriand, estado do Paraná, Brasil, 
resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 43/2017, 
Tipo Mneor Preço - Processo n° 104, data da homologação da licitação 26/04/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA SEREM UTILIZADOS NA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 27/04/2017 e término previsto para 
26/04/2018, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-24.785,71-(vinte 
e quatro mil setecentos e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos), que serão 
efetuados conforme demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de abril de 2017.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
EXTRATO CONTRATO DE COMPRA Nº 136/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 03.233.805/0001-73, com sede à Rua Ipê, nº 70, 
centro – 85.935-000 na cidade de Assis Chateaubriand, estado do Paraná, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. EMERSON AMANCIO DE MELO, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 5.532.598-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 869.947.279-04, residente 
e domiciliado à Avenida dos Ipês, n° 299, Bairro Cidade Alta, CEP - 87.360-000, no 
município de Goioerê, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão nº 43/2017, Tipo Menor Preço – Por Item, 
Processo n° 104, data da homologação da licitação 26/04/17, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA SEREM UTILIZADOS NA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência tendo início em 27/04/2017 e término previsto para 
27/04/18, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-61.986,60-
(sessenta e um mil novecentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos), que 
serão efetuados conforme demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de abril de 2017.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  Nº132/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA a empresa: LEANDRO FERREIRA ARRIAS - ME, inscrita no 
CNPJ nº 08.832.904/0001-95, com sede à PR - 490, nº 421, PARQUE INDUSTRIAL 
- 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. LEANDRO FERREIRA ARRIAS, brasileiro, casado, portador 
o RG. nº 9.483.221-7 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 049.095.449-92, residente e 
domiciliado à Rua Gumercindo Gonçalves da Silva, 232, centro, CEP - 87.555-000, 
São Jorge do Patrócinio, PR, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 40/2017, 
Tipo Menor Preço – por Lote, Processo n° 99, data da homologação da licitação 
25/04/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
METALURGICOS, INCLUINDO MATERIAIS, PARA MANUTENÇÃO DE SETORES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze): tendo início em 27/04/2017 e término 
previsto para 27/04/18, podendo ser prorrogado por mais períodos, caso haja 
interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-352.037,00-
(trezentos e cinquenta e dois mil e trinta e sete reais), efetuados em arcelas mensais 
no valor correspondente ao da demanda do período, pagos até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio 
econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à 
prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice 
de preço geral ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e 
pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor 
percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de abril de 2017.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 135/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: MINERPAL COMÉRCIO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.930.435/0001-22, com sede à 
VILA PARAÍSO, ZONA RURAL, Casa nº 02, ZONA RURAL - 85950-000 na cidade 
de PALOTINA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADEMAR 
PAWLOWSKI, brasileiro, casado, portador do RG. nº 317.923 SSP/SC, e do CPF/
MF Nº. 211.789.259-00, residente e domiciliado à Avenida Presidente Kennedy, 802, 
Bairro Centro, 85.950-000, Palotina, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de 
Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Tomada 
de Preços nº 3/2017, Processo n° 102, data da homologação da licitação 25/04/17, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente o RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM RUAS E 
AVENIDAS PERTENCENTES À ÁREA URBANA DO MUNCÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO - ESTADO DO PARANÁ, CONFORME CONVÊNIO 819851/2015 
- MINISTÉRIO DAS CIDADES/CAIXA.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses: tendo início em 27/04/2017 e 
término previsto para 27/04/18, podendo ser prorrogado por até mais períodos, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Parágrafo Primeiro – O Prazo estimado para execução dos serviços é de 03 (três) 
meses, contados a partir da assinatura do contrato, conforme cronograma físico 
financeiro.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-290.031,87-
(duzentos e noventa mil e trinta e um reais e oitenta e sete centavos), efetuados 
em parcelas mensais no valor correspondente ao da medição do período, pagos até 
o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da aprovação pela Caixa Econômico 
Federal.
Dos Reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio 
econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra à 
prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice 
de preço geral ou setorial, produzido por instituição consagrada de estatística e 
pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a adoção do menor 
percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de abril de 2017.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 294/2017, de 24 de abril de 2017.
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
Considerando a solicitação extemporânea por parte da Servidora ao seu direito 
com o objetivo de, durante os primeiros 6 (seis) meses de vida, garantir o exclusivo 
aleitamento materno e a priorização do convívio da mãe,
R E S O L V E:
Art. 1 - Prorrogar nos termos do Art. 1, da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, XVIII, 
da Constituição Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 60 
(sessenta dias), a contar da data de 31/01/2017, em favor da servidora publica Sra. 
Vanda Aparecida Bonato de Melo Rebechi, portadora do RG n°.9.801.108-0-SSP/
PR., detentora de cargo de provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 
30 horas semanais, Classe c27, Padrão GM,  lotada na 05.03.2074 - Manutenção 
e Atividades de Escolas Municipais Fundeb 60%, a qual terá seus vencimentos 
enquanto durar a presente licença, por conta do pelo Erário Público Municipal. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrario.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 295/2017 de 24 de abril de 2017.
REENQUADRA Servidores Públicos, e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - REENQUADRAR Servidoras(es) Públicas(os) do Quadro Próprio de 
Servidores do Departamento de Educação deste Município, relacionadas na Tabela 
1, que encontram-se enquadradas na seguinte Lotação: Órgão: 05 – Secretaria 
da Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 03 – FUNDEB – F.M.D.E.B.V.P.E.; 
Atividade: 2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%; 
passando a partir da competência de abril de 2017, para o reenquadramento: Órgão: 
05 - Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade 02 – Departamento de 
Educação; Atividade 2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais; 
conforme segue:
Tabela 1. Reenquadramento de Servidoras de Escolas Municipais:
MATR. NOME CARGO LOTAÇÃO ANTERIOR 
NOVA LOTAÇÃO
425-1 Amélia Rodrigues da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 
5.03.2076 5.02.2062
263-1 Carla Carolina Trovo Auxiliar de Serviços Gerais 
5.03.2076 5.02.2062
5-1 Clarice Lopes Batista Auxiliar de Serviços Gerais 
5.03.2076 5.02.2062
481-2 Cleonice G. Ferreira Frederico Auxiliar de Serviços Gerais 
5.03.2076 5.02.2062
477-4 Cristiane Aparecida Biondi Auxiliar de Serviços Gerais 
5.03.2076 5.02.2062
280-1 Cristiane Beline Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 
5.03.2076 5.02.2062
314-0 Cristina de Almeida Laverde Agente Administrativo 
5.03.2076 5.02.2062
597-5 Edna Silveira Limas Auxiliar de Serviços Gerais 
5.03.2076 5.02.2062
712-9 Fernanda Aparecida Godoi Auxiliar de Serviços Gerais 
5.03.2076 5.02.2062
282-8 Iraci da Silva Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 
5.03.2076 5.02.2062
Art. 2º - Serão REENQUADRADAS também as Servidoras Públicas relacionadas 
na Tabela 2. que encontram-se enquadradas na seguinte Lotação: Órgão: 05 
- Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade 02 – Departamento de 
Educação; Atividade 2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil; 
passando a partir da competência de abril de 2017, para o reenquadramento: 
Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 03 – FUNDEB 
– F.M.D.E.B.V.P.E.; Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas 
Municipais – FUNDEB 60%; conforme segue:
Tabela 2. Reenquadramento de Servidoras da Educação Infantil:
MATR. NOME CARGO LOTAÇÃO ANTERIOR 
NOVA LOTAÇÃO
454-5 Cleide Soares dos S. Massola Professor 5.02.2068 
5.03.2074
18-3 Dulcineia Rodrigues Spanhol Professor 5.02.2068 
5.03.2074
507-0 Edleuza de Souza Silva  Professor 5.02.2068 
5.03.2074
649-1 Helena Alves Dalto Professor Educação Infantil 
5.02.2068 5.03.2074
310-7 Ilda Aparecida Alves Professor Educação Infantil 
5.02.2068 5.03.2074
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 296/2017, de 24 de abril de 2017.
CONCEDE Férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. DANIELE 
APARECIDA BEVILAQUA BOSSO KOVALSKI, brasileira, maior, Portadora da Cédula 
de Identidade nº. 10.256.623-8 SSP/PR, ocupante de Cargo de Enfermeira, Padrão 
GP, Classe VIII, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria 
de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 
– Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; 
correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares de férias, inerentes ao período 
aquisitivo de 11/03/2016 a 10/03/2017, concedidas durante o período de 12/05/2017 
a 26/05/2017, bem como o Abono Constitucional de 1/3 de férias, a ser pago em 
folha na competência de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 297/2017 de 24 de abril de 2017
ALTERA Gratificação de Função e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - ALTERAR com esteio no Art. 56 da Lei Municipal n°. 410/93, alterado 
pela Lei 878/2004, Gratificação de Função, em favor do Servidor Público Sr. LUIZ 
POLIDÓRIO RODRIGUES, Portador do RG nº. 4.854.033-3 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Padrão GSG, Classe 
I, constante do quadro próprio desta municipalidade, com a seguinte Lotação: 
Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade: 08 – Departamento de Transporte; Atividade 2.038 – Manutenção e 
Encargos do Pátio Rodoviário; passando de 21,47% (vinte e um inteiros virgula 
quarenta e sete centésimos por cento) para 46,18% (quarenta e seis inteiros virgula 
dezoitos centésimos por cento), a partir da competência de maio de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 37/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 95/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo 
de Licitação nº 37/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E PESADOS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL, E SECRETARIAS, 
CONFORME DESCRITO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS FICA ESTABELECIDO 
O CATALOGO DE PEÇAS DA LINHA DE MONTAGEM DO SISTEMA      AUDATEX/
CONCESSIOÁRIAS COMO PARAMETRO OFICIAL DE PREÇOS DE PEÇAS 
PARA A FORMULAÇÃO DOS LANCES DO PREGÃO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
K.S. OKAMOTO & CIA LTDA 
J.R. DA CUNHA AUTO PEÇAS
POSTO DE MOLAS SAO PAULO
UMUCAMPO COMERC.DE PEÇAS P/TRAT.E VEIC.RODOV.LTDA
T L BARBOSA & CIA LTDA - EPP
DHM SERVICE - EIRELI -EPP
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/04/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2017 

 
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei 
Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e 
considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
034/2017), que teve como objeto a AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, PNEUS 
RECAPADOS COM CARÇAÇA DO FORNECEDOR E PNEUS RECAPADOS COM 
CARCAÇAS DA CONTRATANTE,  PARA MANUTENÇAO DA FROTA DE 
VEICULOS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, em favor das seguintes 
empresas: 
 
FORNECEDOR: A.A. SANTOS PNEUS 
CNPJ: 80.540.404/0001-07 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 10 PNEUS215/75R/17,5 
LISO 

DUNLOP/ SP391 20,00 R$ 633,00 R$ 12.660,00 

1 11 PNEUS 215/75 R17,5 
LISO MISTO 

BRIDGESTONE/ M814 20,00 R$ 750,00 R$ 15.000,00 

1 16 PNEUS 295/80R22,5 
MISTO LISO 

BRIDGESTONE / M840 16,00 R$ 1.274,00 R$ 20.384,00 

1 20 PNEUS 14.00-24 16 
LONAS G2 L2 

TITAN / ROAD GRADE 
G2L2 10,00 R$ 1.935,00 R$ 19.350,00 

1 23 PNEUS 17.5-25 16 
LONAS G2 L2 

TITAN/ ERATH MOVER  
TRACTION 10,00 R$ 2.484,00 R$ 24.840,00 

1 27 PNEUS 750-16 12 
LONAS LISO 

GOODYEAR/ G8 10,00 R$ 473,00 R$ 4.730,00 

1 31 PNEUS 205/75 R-16 8 
LONAS 

FALKEN /R51 16,00 R$ 409,00 R$ 6.544,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$103.508,00 
 
 
FORNECEDOR: C.A. DAL POZZO PNEUS 
CNPJ: 03.240.713/0001-10 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 1 PNEUS 195/65 R14 VIPAL 8,00 R$ 160,00 R$ 1.280,00 
2 2 PNEUS 185/60 R14 VIPAL 12,00 R$ 150,00 R$ 1.800,00 
2 3 PNEUS 185R 14C VIPAL 16,00 R$ 200,00 R$ 3.200,00 
2 4 PNEUS 215/75 R 17.5 VIPAL 20,00 R$ 470,00 R$ 9.400,00 
2 6 PNEUS 295/80R/22.5 VIPAL 12,00 R$ 890,00 R$ 10.680,00 
2 8 PNEUS 175/70 R13 VIPAL 12,00 R$ 130,00 R$ 1.560,00 
2 12 PNEUS 12.5/80-18 VIPAL 8,00 R$ 900,00 R$ 7.200,00 
2 15 PNEUS 12.4-24 VIPAL 8,00 R$ 875,00 R$ 7.000,00 
2 16 PNEUS 23.1.30 VIPAL 8,00 R$ 2.990,00 R$ 23.920,00 
2 18 PNEUS 205/75R 15 VIPAL 8,00 R$ 225,00 R$ 1.800,00 
2 19 PNEUS 750-16 VIPAL 8,00 R$ 235,00 R$ 1.880,00 
3 1 PNEUS 1000-20 LISO VIPAL 30,00 R$ 386,00 R$ 11.580,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

3 3 PNEUS 215/75 R 17.5 VIPAL 10,00 R$ 310,00 R$ 3.100,00 
3 6 PNEUS 1400-24 VIPAL 8,00 R$ 1.140,00 R$ 9.120,00 
3 9 PNEUS 12.5/80-18 VIPAL 2,00 R$ 840,00 R$ 1.680,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 95.200,00 
 
 
FORNECEDOR: RIBAS PNEUS LTDA - ME 
CNPJ: 05.521.395/0001-91 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 11 PNEUS 19/5L 24 N 

CARCAÇAS NACIONAIS 
PIRELLI,GOODYAR,FIREST
ONE COM BORRACHA 
RUBBERNEW 

8,00 R$ 1.770,00 R$ 14.160,00 

2 14 PNEUS 18-4-30 
CARCAÇAS NACIONAIS 
PIRELLI,GOODYAR,FIREST
ONE COM BORRACHA 
RUBBERNEW 

8,00 R$ 1.900,00 R$ 15.200,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 29.360,00 
 
 
FORNECEDOR: OVIDIO S. MOREIRA PNEUS 
CNPJ: 73.304.537/0001-19 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 18 PNEUS 205/70 R15 6 
LONAS 

FALKEN R51 24,00 R$ 333,00 R$ 7.992,00 

1 32 PNEUS 185/65 R14 DUNLOP SP TOURING 16,00 R$ 208,50 R$ 3.336,00 
2 7 PNEUS 205/70 R15 JANDAIA 12,00 R$ 215,00 R$ 2.580,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 13.908,00 
 
 
FORNECEDOR: PEABIRU COMERCIO DE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA ME 
CNPJ: 14.923.524/0001-69 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 5 PNEUS 1000/20 RUBBER NEW 30,00 R$ 580,00 R$ 17.400,00 
2 10 PNEUS 14.00/24 RUBBER NEW 12,00 R$ 1.450,00 R$ 17.400,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 34.800,00 
 
 
FORNECEDOR: INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP 
CNPJ: 58.619.644/0001-42 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 9 PNEUS 275/80R 22.5 VIPAL 12,00 R$ 899,00 R$ 10.788,00 
2 13 PNEUS 17,5 X 25 VIPAL 8,00 R$ 1.995,00 R$ 15.960,00 
3 4 PNEUS 18.4.30 VIPAL 2,00 R$ 1.530,00 R$ 3.060,00 
3 5 PNEUS 18.4.34 VIPAL 2,00 R$ 1.595,00 R$ 3.190,00 
3 7 PNEUS 17.5.25 VIPAL 8,00 R$ 1.590,00 R$ 12.720,00 
3 8 PNEUS 19/5L 24 N VIPAL 8,00 R$ 1.450,00 R$ 11.600,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 57.318,00 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

 
FORNECEDOR: PNEUS UMUARAMA LTDA 
CNPJ: 11.457.894/0001-60 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 26 PNEUS 14.9-28 10 LONAS GOODYEAR 10,00 R$ 1.580,00 R$ 15.800,00 
1 28 PNEUS 18-4-34 12 LONAS GOODYEAR 8,00 R$ 2.580,00 R$ 20.640,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 36.440,00 
 
 
FORNECEDOR: BOLANHO & BOLANHO LTDA. 
CNPJ: 05.116.523/0001-11 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 1 PNEUS 185/70 R14 RADIAL FIRESTONE 
F700 20,00 R$ 220,00 R$ 4.400,00 

 9 PNEUS 185R 14C RADIIAL FIRESTONE CV 
5000 20,00 R$ 248,00 R$ 4.960,00 

 17 PNEUS 275/80 R22,5 16 
LONHAS MISTO LISO 

BRIDGESTONE 
DAYTON 20,00 R$ 1.239,00 R$ 24.780,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 34.140,00 
 
 
FORNECEDOR: A. M. MENDES – ACESSORIOS - EPP 
CNPJ: 06.009.600/0001-05 
 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 2 PNEUS 195/60 R15 BRIDGESTONE/ER
300 

12,00 R$ 251,00 R$ 3.012,00 

1 3 PNEUS 165/70 R13 RADIAL BRIDGESTONE/ 
SEIBERLING 

20,00 R$ 149,00 R$ 2.980,00 

1 4 PNEUS 205/55 R16 RADIAL BRIDGESTONE/ER
300 

16,00 R$ 280,00 R$ 4.480,00 

1 5 PNEUS 225/50 R17 RADIAL BRIDGESTONE/ER
300 

18,00 R$ 427,00 R$ 7.686,00 

1 6 PNEUS 175/70 R14 RADIAL BRIDGESTONE/ 
SEIBERLING 

24,00 R$ 216,00 R$ 5.184,00 

1 7 PNEUS 175/65 R14 RADIAL BRIDGESTONE/ 
SEIBERLING 

20,00 R$ 195,00 R$ 3.900,00 

1 8 PNEUS 185/60 R14 BRIDGESTONE/ 
SEIBERLING 

20,00 R$ 225,00 R$ 4.500,00 

1 12 PNEUS 1000R20 MISTO RADIAL 
LISO FIRESTONE/ T819 30,00 R$ 1.266,00 R$ 37.980,00 

1 13 PNEUS 80/100.14 MAGGION/ 
STREET 

20,00 R$ 94,00 R$ 1.880,00 

1 14 PNEUS 90/90-18 MAGGION/PANDA 16,00 R$ 94,00 R$ 1.504,00 

1 15 PNEUS 80/100-18 MAGGION/ 
STREET 

16,00 R$ 99,00 R$ 1.584,00 

1 19 PNEUS 175/70 R13 RADIAL BRIDGESTONE/ 
SEIBERLING 

24,00 R$ 149,00 R$ 3.576,00 

1 21 PNEUS 19/5L 24 12 LONAS FIRESTONE/ A.T. 
UTILITY 

10,00 R$ 2.200,00 R$ 22.000,00 

1 22 PNEUS 12.5/80-18 12 LONAS FIRESTONE/ 
SUPER ALL TRACT 

10,00 R$ 1.169,00 R$ 11.690,00 

1 24 PNEUS 120/80-18 MOTO MAGGION/ VIPER 12,00 R$ 199,00 R$ 2.388,00 

1 25 PNEUS 300/21 MOTO MAGGION/VIPER 
90/90-21 

12,00 R$ 149,00 R$ 1.788,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 
 

1 29 PNEUS 11.00 R-22 RADIAL 
MISTO FIRESTONE/T819 16,00 R$ 1.375,00 R$ 22.000,00 

1 30 PNEUS 60/100-17 MAGGION/ 
STREET 

16,00 R$ 84,00 R$ 1.344,00 

1 33 PNEUS 225/65R/16 CARGO MICHELIN/AGILIS 12,00 R$ 609,00 R$ 7.308,00 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  146.784,00 

 
 
 
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis. 
 
Tuneiras do Oeste, em 24 de abril 2017. 
 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

 
      Estado do Paraná 
          CNPJ/MF 00.338.899/0001-57 

Avenida Marília, 1890 – Centro – Fone 0xx44-534-1255- Mariluz – Paraná 

ATO DA MESA DE N°. 007, DE 24 DE ABRIL DE 2017.  

 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - 
Paraná e dá outras providências. 
 

 
 A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, e tendo em vista 

os Requerimentos nº 016, 017, 018/2017 formulado pelos Servidores: Marcelo Aparecido Rodrigues 

Ribeiro, Matheus Henrique Neves da Silva e Moacir Proença Moraes. 

Resolve: 

Art.1º.  Autorizar os servidores: Marcelo Aparecido Rodrigues Ribeiro, Matheus Henrique Neves 
da Silva e Moacir Proença Moraes a se deslocarem até a cidade de Curitiba- Paraná, nos dias 26, 27 
e 28 de Abril do corrente ano, para participar do curso de Formação de Pregoeiros e assistentes, 
organizado pela UNIPÚBLICA, cabendo aos servidores o pagamento de 02 diárias, a titulo de 
indenização das despesas com alimentação e pernoite. 
Art. 2º. As despesas com locomoção do veiculo com combustíveis serão ressarcidas pela Câmara 

Municipal, mediante apresentação de documentos comprobatórios. 

Art. 3º. Fica autorizado a viagem com veiculo GM/MERIVA PREMIM 1.8, placa ARP 4235 de uso 

e guarda da Câmara Municipal de Mariluz, 

Art. 4º. Eventuais multas de transito referente à viagem a Curitiba-Paraná será de inteira 

responsabilidade do condutor do veiculo, no caso de omissão deste ficarão solidariamente 

responsáveis todos os servidores integrantes da viagem. 

Art. 5º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio da Câmara Municípal de 

Mariluz, tratando-se de capacitação dos servidores desta egrégia Casa de Leis. 

Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 24 de Abril de 2017. 

 

        Jose Braz Brilhante                                                                    Joel Magalhães dos Santos 

              Presidente                                                                                            1º Secretário 

 

 
      Estado do Paraná 
          CNPJ/MF 00.338.899/0001-57 

Avenida Marília, 1890 – Centro – Fone 0xx44-534-1255- Mariluz – Paraná 

ATO DA MESA DE N°. 006, DE 24 DE ABRIL DE 2017.  

 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - 
Paraná e dá outras providências. 
 

 
 A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, e tendo em vista 

o Requerimento nº 015/2017 formulado pela vereadora: Geni Sales de Souza. 

Resolve: 

Art.1º.  Autorizar a vereadora: Geni Sales de Souza a se deslocarem até a cidade de Curitiba- Paraná, 

nos dias 1°, 02 e 03 de Maio do corrente ano, em suas atribuições oficiais, com o objetivo de interesse 

da municipalidade, cabendo aos vereadores o pagamento de 02 diárias, a titulo de indenização das 

despesas com alimentação e pernoite. 

Art. 2º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município de Mariluz, 

tratando de assuntos correlatos junto a Secretaria de Estado, Gabinetes de Deputados Estaduais, 

Autarquias de Estado e Tribunal de Contas. 

Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 24 de Abril de 2017. 

 

 

 

        Jose Braz Brilhante                                                                    Joel Magalhães dos Santos 

              Presidente                                                                                            1º Secretário 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO  
 

DECRETO Nº 793/2017 
 

Homologa Julgamento proferido no Processo 
Licitatório Pregão nº 15/2017, dando outras 
providências.    

 
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de 

suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

       Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 64/2017  de 27/01/2017, sobre o Processo de 
Licitação na Modalidade de Pregão nº 15/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de 
empresa habilitada para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto Piquiri, de acordo com a  proposta 
nº 09296.512000/1150-06   conforme descrição no anexo I do edital,. 
 

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em 
favor da empresa(s) abaixo relacionada. 

   
PROPONENTE: VALOR TOTAL  

VIVER EQUIPAMENTOS MEDICOS 
LTDA 

R$ 5.694,00 cinco mil, seiscentos e noventa 
e quatro reais 

   
AMG - COMERCIO DE ASSISTENCIA  

TECNICA HOSPITALAR - EIRELI 
R$ 8.926,80 oito mil, novecentos e vinte e 

seis reais e oitenta centavos 
 

C.E CARVALHO - COMERCIAL ME 
 

R$ 15.185,00 
 

quinze mil, cento e oitenta e 
cinco reais 

CARNEVALI & KLITZKE LTDA R$ 17.390,00 dezessete mil, trezentos e 
noventa reais 

CHS INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MÓVEIS HOSPITALARES LTDA ME 

R$ 5.735,00 cinco mil, setecentos e trinta e 
cinco reais 

 
COMERCIAL MS LICITA LTDA-ME 

 
R$ 425,00 

 
quatrocentos e vinte e cinco 

reais 
   

COMERCIAL PAIÇANDU LTDA-EPP R$ 1.475,00 um mil, quatrocentos e setenta 
e cinco reais 

EFETIVE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA-ME 

R$ 8.684,80 oito mil, seiscentos e oitenta e 
quatro reais e oitenta centavos 

   

 2 

G D C DA SILVA COSTA - EIRELI - 
EPP 

R$ 7.396,00 sete mil, trezentos e noventa e 
seis reais 

 
JARAGUA MERCANTIL LTDA - ME 

 
R$ 8.795,00 

 
oito mil, setecentos e noventa 

e cinco reais 
 

L G DE SOUZA BARSAGLIA ME 
 

R$ 3.956,00 
 

três mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais 

 
PPS PRODUTOS PARA A SAÚDE 

 
R$ 7.752,00 

 
sete mil, setecentos e 
cinquenta e dois reais 

 
V. Y MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EIRELI EPP 

 
R$ 3.366,00 

 

 
três mil, trezentos e sessenta e 

seis reais 
 
 

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante 
da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de abril de 2017 
 

 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO  
 

DECRETO Nº 794/2017 
 

Homologa Julgamento proferido no Processo 
Licitatório Pregão nº 17/2017, dando outras 
providências.    

 
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de 

suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

       Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 64/2017 de 27/01/2017, sobre o Processo de 
Licitação na Modalidade de Pregão nº 17/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de 
empresa ME, EPP eMEI habilitada para a aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Alto Piquiri, de 
acordo com a  proposta nº 09296.512000/1150-05   conforme descrição no anexo I do 
edital. 

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em 
favor da empresa(s) abaixo relacionada. 

   
PROPONENTE: VALOR TOTAL  

C. J. LOPES - PAPELARIA - ME R$ 95,00 noventa e cinco reais 
 

V. Y MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EIRELI EPP 

R$ 3.562,00 três mil, quinhentos e 
sessenta e dois reais 
 

CARNEVALI & KLITZKE LTDA R$ 6.785,00 seis mil, setecentos e oitenta 
e cinco reais 
 

C.E CARVALHO - COMERCIAL ME 
 

R$ 9.592,00 nove mil, quinhentos e 
noventa e dois reais 
 

ECO - FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA-EPP 

R$ 4.664,30 quatro mil, seiscentos e 
sessenta e quatro reais e 
trinta centavos 
 

EFETIVE PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA-ME 

R$ 14.242,70 quatorze mil, duzentos e 
quarenta e dois reais e 
setenta centavos 
 

 2 

G D C DA SILVA COSTA - EIRELI - 
EPP 

R$ 14.393,00 quatorze mil, trezentos e 
noventa e três reais 
 

HIDRAMED COM.DE 
PROD.MÉDICOS HOSPIT. LTDA 

R$ 9.648,40 nove mil, seiscentos e 
quarenta e oito reais e 
quarenta centavos 
 

HOSPITRONICA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA EPP 

R$ 5.418,00 cinco mil, quatrocentos e 
dezoito reais 
 
 

I SILVA EQUIPAMENTOS DE 
ESCRITÓRIO 

R$ 8.047,00 oito mil e quarenta e sete 
reais 
 

INFATEC COMPUTADORES LTDA-
EPP 

R$ 4.271,00 quatro mil, duzentos e 
setenta e um reais 
 

JARAGUA MERCANTIL LTDA - ME R$ 80.575,00 oitenta mil, quinhentos e 
setenta e cinco reais 
 

MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA 
- EIRELI - EPP 

R$ 1.877,00 um mil, oitocentos e setenta 
e sete reais 
 

NOSSA DENTAL PRODUTOS 
MODONTOLOGICOS LTDA - ME 

R$ 7.844,30 sete mil, oitocentos e 
quarenta e quatro reais e 
trinta centavos 
 

RP MÓVEIS E PAPELARIA ME R$ 7.665,00 sete mil, seiscentos e 
sessenta e cinco reais 
 

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante 
da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de abril de 2017 
 

 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 024/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 068/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso I do Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a pedido da Secretaria de Administração, a Secretaria 
de Educação, para Contratação de empresa detentora de exclusividade para fornecimento de software e licença de 
uso do Sistema AUDATEX,  no valor  de R$ 7.998,00 (sete mil novecentos e noventa e oito reais), com a empresa: 
AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 02.144.891/0001-85, localizada  à Rua Maria Coelho Aguiar, 215 –no 
Município de São Paulo, estado de São Paulo  
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Gabinete 
do secretario – 05.001.123610005.2.021.3390.39 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica.
Altônia, 26 de abril de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 792/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Tomada de Preços nº 3/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 65/2017 de 27/01/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 3/2017, que tem por objeto a (o) Aquisição 
de Equipamentos para Unidades de Atenção Primaria do Municipio com Recurso do Programa de Qualificação da 
Atenção Primaria a Saúde - Apsus, na modalidade de repasse fundo a fundo, conforme o Convenio do Ministerio da 
Saude e Recurso do Bird - Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, de acordo com a Resolução 
604/2015..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
CARNEVALI & KLITZKE LTDA
R$ 10.725,00    
dez mil, setecentos e vinte e cinco reais
L G DE SOUZA BARSAGLIA ME
R$ 17.910,00    
dezessete mil, novecentos e dez reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 26 de abril de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 18716, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2016, 
PREGÃO Nº 63/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: C. O. PERES - LABORATÓRIO.
OBJETO: o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, com base no art. 65, 
§ 1º da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  RICARDO SIMOES DE LIMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 19016, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2016, 
Pregão Nº 63/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: GIMENES & CRUZ LTDA.
OBJETO: o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, com base no ar t. 
65, § 1º da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  IVONETI GOMES GIMENES 
SOUZA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 18916, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2016, 
PREGÃO Nº 063/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: NILTON MARTINS - LABORATÓRIO.
OBJETO: o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, com base no ar t. 65, 
§ 1º da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  NILTON MARTINS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 001 DO CONTRATO Nº 18816, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2016, 
Pregão Nº 063/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: TOKUJI MATSUBARA & CIA LTDA.
OBJETO: o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, com base no ar t. 65, 
§ 1º da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  DEIVISOM MARCELO 
MANHONI DA SILVA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 165/2017
Data: 25.04.2017
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERÁVIT 
financeiro do exercício de 2016 e anteriores no valor R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do 
Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria Municipal de 
Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 
6º, I da Lei Orçamentária Anual nº 2.002/2016 de 21/12/2016, bem como no artigo 
43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, considerando o memorando 2017000053, 
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do 
exercício de 2017, a fonte de recurso para despesa ID USO 505 para atender as 
disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN 
e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal 
nº 4320/64 no valor de valor R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), na forma abaixo 
discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 1 -  Gabinete do Prefeito
Ação: 2002 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
Funcional: 0004.0122.0003
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
23 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 
10.000,00
Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 1 -  Departamento de Atividades Turísticas
Ação: 2076 - Manutenção das Atividades do Departamento de Atividades Turística
Funcional: 0023.0695.0048
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
854 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 
50.000,00
TOTAL 60.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar 
aberto pelo artigo 1º, serão constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT 
financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas oriundas do Exercício 
de 2016 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 166/2017
Data: 25.04.2017
Ementa: exonera a pedido Zoltir Guerino Brandini Assessor da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2017000029,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido ZOLTIR GUERINO BRANDINI, portador da CI/RG nº 
596.385 SESP/MT, do cargo em comissão de Assessor da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, símbolo CC-03, a partir de 06 de abril de 2017.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 137/2017 de 21.03.2017. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa 
a data de 06.04.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 167/2017
Data: 25.04.2017       
Ementa: nomeia Assessora do Departamento de Agricultura.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos 
da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob nº 
2017000029,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MADALENA APARECIDA ZEFFIRO, CI/RG nº 434.982 SESP/MS, 
para exercer, em comissão, o cargo de Assessora do Departamento de Agricultura, 
símbolo CC-04, a partir de 02 de maio de 2017, com atribuições descritas na Lei nº 
1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre o valor de seu 
vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 02 de maio de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 168/2017
Data: 25.04.2017
Ementa: nomeia Marcos Antonio da Silva Assessor da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da 
Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o nº 
2017000029,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARCOS ANTONIO DA SILVA, portador da CI/RG nº 5.833.233-0 
SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, símbolo CC-03, a partir de 02 de maio de 2017, 
com atribuições descritas na Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída 
gratificação de 80% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 02 de maio de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 169/2017
Data: 25.04.2017       
Ementa: nomeia Assessor do Departamento de Urbanismo.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos 
da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob nº 
2017000029,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear PEDRO JESUS LOPES ELIAS, CI/RG nº 26.760.409-9 SESP/PR, 
para exercer, em comissão, o cargo de Assessor do Departamento de Urbanismo, 
símbolo CC-04, a partir de 02 de maio de 2017, com atribuições descritas na Lei nº 
1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre o valor de seu 
vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 02 de maio de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 170/2017
Data: 25.04.2017       
Ementa: nomeia Assessor do Departamento de Obras.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos 
da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob nº 
2017000029,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear CELIO EXPOSITO DE FREITAS, CI/RG nº 5.832.858-8 SESP/
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor do Departamento de Obras, 
símbolo CC-04, a partir de 02 de maio de 2017, com atribuições descritas na Lei nº 
1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre o valor de seu 
vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
de 02 de maio de 2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
LEI Nº 2.009/2017
Data: 25.04.2017
Ementa: autoriza o Poder Executivo a alterar a Lei Orçamentária Anual 2017 (Lei 
municipal 2002 de 21/12/2016), e a ajustar as programações estabelecidas no Plano 
Plurianual – 2014 a 2017 (Lei Municipal 1863 de 18/12/2013, e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (Lei Municipal 1990 de 30/06/2016) e alterada pela (Lei Municipal 
2001 de 07/12/2016), para a criação de dotação por Credito Adicional Suplementar 
por excesso de arrecadação no valor de R$ 293.043,09 (duzentos e noventa e três 
mil quarenta e três reais e nove centavos).
 A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2017 (Lei municipal 2002 de 21/12/2016), 
por Credito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação no valor de R$ 
293.043,09 (duzentos e noventa e três mil quarenta e três reais e nove centavos), 
mediante a inclusão de nova natureza de receita e despesa para a suplementação 
por excesso de arrecadação nas fontes de recursos abaixo:
 Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1009 - CONSTRUÇÕES, REFORMAS, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE 
BENS E AQUISIÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO NAS ESCOLAS DO ENSINO 
FUDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 144 
1.000,00
Ação: 1010 - AMPLIAÇÃO, REFORMA, ADEQUAR E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 141 
1.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2037 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 
FUNDEB - OUTROS RECURSOS
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 891 
14.018,09
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1014 - CONSTRUÇÕES E AMPLIAÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 344 
100,00
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 345 
100,00
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 346 
100,00
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 347 
100,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 1018 - CONSTRUÇÕES EM BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 900 
1.000,00
764 3449051000000000000 - Obras e instalações 900 
100.000,00
Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 1 -  Departamento de Atividades Turísticas
Ação: 1024 - CONSTRUÇÕES EXECUTADAS PELA SECRETARIA DE TURISMO
Funcional: 0023.0695.0048
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 906 
1.000,00
3449051000000000000 - Obras e instalações 906 170.625,00
Ação: 2076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ATIVIDADES TURÍSTICA
Funcional: 0023.0695.0048
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 895 
1.000,00
Órgão: 13 -  Secretaria Municipal de Agricultura e Meio ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 1025 - CONSTRUÇÕES E AQUISIÇÕES DE BENS IMOBILIZADOS PARA OS 
DEPARTAMENTOS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 860 
1.000,00
Unidade: 3 -  Dpto de Estradas de Rodagem
Ação: 1026 - OBRAS E AQUISIÇÃO DE BENS IMOBILIZADO PELO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 908 
1.000,00
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 903 
1.000,00
TOTAL 293.043,09
Art. 2º  Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Suplementar por excesso 
de arrecadação constante no artigo 1º demonstradas no presente Projeto Lei, no 
montante de R$ 293.043,09 (duzentos e noventa e três mil, quarenta e três reais e 
nove centavos), as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício 
de 2017 nas ações orçamentárias estabelecida no Plano Plurianual – 2014 a 2017 
(Lei Municipal 1863 de 18/12/2013), ficam reprogramadas na forma descrita nos 
Órgãos e Unidades conforme a seguir:                                        
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1009 - CONSTRUÇÕES, REFORMAS, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE 
BENS E AQUISIÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO NAS ESCOLAS DO ENSINO 
FUDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 144 
1.000,00
Ação: 1010 - AMPLIAÇÃO, REFORMA, ADEQUAR E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 141 
1.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2037 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 
FUNDEB - OUTROS RECURSOS
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 891 
14.018,09
      
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1014 - CONSTRUÇÕES E AMPLIAÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 344 
100,00
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 345 
100,00
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 346 
100,00
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 347 
100,00
 Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 1018 - CONSTRUÇÕES EM BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 900 
1.000,00
764 3449051000000000000 - Obras e instalações 900 
100.000,00
   
Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 1 -  Departamento de Atividades Turísticas
Ação: 1024 - CONSTRUÇÕES EXECUTADAS PELA SECRETARIA DE TURISMO
Funcional: 0023.0695.0048
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 906 
1.000,00
  3449051000000000000 - Obras e instalações 906 
170.625,00
Ação: 2076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ATIVIDADES TURÍSTICA
Funcional: 0023.0695.0048
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 895 
1.000,00
   
Órgão: 13 -  Secretaria Municipal de Agricultura e Meio ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 1025 - CONSTRUÇÕES E AQUISIÇÕES DE BENS IMOBILIZADOS PARA OS 
DEPARTAMENTOS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 860 
1.000,00
Unidade: 3 -  Dpto de Estradas de Rodagem
Ação: 1026 - OBRAS E AQUISIÇÃO DE BENS IMOBILIZADO PELO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 908 
1.000,00
Art. 3º  Em face da abertura do Crédito Adicional Suplementar por excesso de 
arrecadação constante no artigo 1º demonstradas no presente Projeto Lei, no 
montante de R$ 293.043,09 (duzentos e noventa e três mil quarenta e três reais e 
nove centavos), as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício 
de 2017 nas ações orçamentária estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei 
Municipal 1990 de 30/06/2016) e alterada pela (Lei Municipal 2001 de 07/12/2016), 
ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades conforme a seguir:
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1009 - CONSTRUÇÕES, REFORMAS, AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE 
BENS E AQUISIÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO NAS ESCOLAS DO ENSINO 
FUDAMENTAL - OUTROS RECURSOS
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 144 
1.000,00
Ação: 1010 - AMPLIAÇÃO, REFORMA, ADEQUAR E AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 141 
1.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2037 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 
FUNDEB - OUTROS RECURSOS
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 891 
14.018,09
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1014 - CONSTRUÇÕES E AMPLIAÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 344 
100,00
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 345 
100,00
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 346 
100,00
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 347 
100,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 1018 - CONSTRUÇÕES EM BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO
Funcional: 0015.0451.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 900 
1.000,00
764 3449051000000000000 - Obras e instalações 900 
100.000,00
Órgão: 12 -  Secretaria Municipal de Turismo
Unidade: 1 -  Departamento de Atividades Turísticas
Ação: 1024 - CONSTRUÇÕES EXECUTADAS PELA SECRETARIA DE TURISMO
Funcional: 0023.0695.0048
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 906 
1.000,00
  3449051000000000000 - Obras e instalações 906 
170.625,00
Ação: 2076 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ATIVIDADES TURÍSTICA
Funcional: 0023.0695.0048
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
  3339093000000000000 - Indenizações e restituições 895 
1.000,00
Órgão: 13 -  Secretaria Municipal de Agricultura e Meio ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 1025 - CONSTRUÇÕES E AQUISIÇÕES DE BENS IMOBILIZADOS PARA OS 
DEPARTAMENTOS DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 860 
1.000,00
Unidade: 3 -  Dpto de Estradas de Rodagem
Ação: 1026 - OBRAS E AQUISIÇÃO DE BENS IMOBILIZADO PELO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3339093000000000000 - Indenizações e restituições 908 
1.000,00
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
PROJETO DE LEI Nº_________/2017
Data: 23.02.2017
Ementa: autoriza o Poder Executivo a alterar a Lei Orçamentária Anual 2017 
(Lei municipal 2002 de 21/12/2016), e a ajustar as programações estabelecidas 
no Plano Plurianual – 2014 a 2017 (Lei Municipal 1863 de 18/12/2013, e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 1990 de 30/06/2016) e alterada pela (Lei 
Municipal 2001 de 07/12/2016), para a criação de dotação por Credito Adicional 
Suplementar por SUPERAVIT Financeiro no valor de R$ 749.604,90 (setecentos e 
quarenta e nove mil seiscentos e quatro reais e noventa centavos).
 A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2017 (Lei municipal 2002 de 
21/12/2016), por Credito Adicional Suplementar por SUPERAVIT Financeiro no valor 
de R$ 749.604,90 (setecentos e quarenta e nove mil, e seiscentos e quatro reais 
e noventa centavos), mediante a inclusão de nova natureza de receita e despesa 
para a suplementação por SUPERAVIT Financeiro nas fontes de recursos abaixo:
Órgão: 1 -  Câmara Municipal
Unidade: 1 -  Câmara Municipal
Ação: 2001 - FISCALIZAÇÃO, CONTROLE EXTERNO E ATIVIDADES
Funcional: 0001.0031.0001
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3 3319001000000000000 - Aposentadorias do rpps, reserva 
remunerada e reformas dos militares 1 30.000,00
4 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 1 440.000,00
5 3319013000000000000 - Obrigações patronais 1 
110.000,00
7 3339030000000000000 - Material de consumo 1 
14.604,90
11 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 1 145.000,00
12 3339046000000000000 - Auxílio-Alimentação 1 
10.000,00
TOTAL 749.604,90
Art. 2º  Em decorrência da abertura do Crédito Adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro constante no art. 1º demonstradas no presente Projeto Lei, no montante 
de R$ 749.604,90 (setecentos e quarenta e nove mil, e seiscentos e quatro reais 
e noventa centavos), as despesas e parte das metas físicas programadas para o 
exercício de 2017 nas ações orçamentárias estabelecida no Plano Plurianual – 
2014 a 2017 (Lei Municipal 1863 de 18/12/2013), ficam reprogramadas na forma 
descrita nos Órgãos e Unidades abaixo                                        
Órgão: 1 -  Câmara Municipal
Unidade: 1 -  Câmara Municipal
Ação: 2001 - FISCALIZAÇÃO, CONTROLE EXTERNO E ATIVIDADES
Funcional: 0001.0031.0001
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3 3319001000000000000 - Aposentadorias do rpps, reserva 
remunerada e reformas dos militares 1 30.000,00
4 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 1 440.000,00
5 3319013000000000000 - Obrigações patronais 1 
110.000,00
7 3339030000000000000 - Material de consumo 1 
14.604,90
11 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 1 145.000,00
12 3339046000000000000 - Auxílio-Alimentação 1 
10.000,00
TOTAL 749.604,90
Art. 3º  Em face da abertura do Crédito Adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro constante no art. 1º demonstradas no presente Projeto Lei, no montante 
de R$ 749.604,90 (setecentos e quarenta e nove mil, e seiscentos e quatro reais 
e noventa centavos), as despesas e parte das metas físicas programadas para 
o exercício de 2017 nas ações orçamentária estabelecida na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (Lei Municipal 1990 de 30/06/2016) e alterada pela (Lei Municipal 
2001 de 07/12/2016), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e 
Unidades abaixo.
Órgão: 1 -  Câmara Municipal
Unidade: 1 -  Câmara Municipal
Ação: 2001 - FISCALIZAÇÃO, CONTROLE EXTERNO E ATIVIDADES
Funcional: 0001.0031.0001
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
3 3319001000000000000 - Aposentadorias do rpps, reserva 
remunerada e reformas dos militares 1 30.000,00
4 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal 
civil 1 440.000,00
5 3319013000000000000 - Obrigações patronais 1 
110.000,00
7 3339030000000000000 - Material de consumo 1 
14.604,90
11 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica 1 145.000,00
12 3339046000000000000 - Auxílio-Alimentação 1 
10.000,00
TOTAL 749.604,90
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de fevereiro 
de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
LEI N° 2.012/2017
Data:  25.04.2017
Ementa: disciplina    Regime    de   Adiantamento   de Numerário no âmbito da 
Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras Providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituída, na Câmara Municipal de Guaíra, a forma de pagamento de 
despesas pelo regime de adiantamento que reger-se-á segundo as normas legais 
vigentes que disciplinam a matéria. 
Art. 2º  Entende-se por adiantamento a entrega de numerário a servidor efetivo, 
comissionado, ou vereador, a fim de lhe dar condições de realizar despesas que, por 
sua natureza ou urgência, não possam aguardar o processamento normal, sempre 
precedido de empenho na dotação própria, e observadas as disposições dos artigos 
68 e 69 da Lei Federal nº 4.320/1964 e demais preceitos legais atinentes.
Art. 3º Os pagamentos a serem efetuados através do Regime de Adiantamento 
ora instituído restringir-se-ão aos casos previstos nesta Lei e sempre em caráter 
de exceção.
Art. 4º  Os pagamentos efetuados sob os regimes de que tratam o artigo 2º desta Lei, 
tem como finalidade precípua fazer frente aos gastos com despesas de viagens e 
deslocamentos de servidores e vereadores devidamente autorizados, a serviços do 
Poder Legislativo, abrangendo mais especificamente:
I – Despesas com passagens; 
II – Combustível para veículos oficiais quando o abastecimento nos postos 
contratados pela Administração não se fizer possível em razão da distância; 
III – Despesas com estacionamento e manutenção e reparo de veículos oficiais 
quando necessário; 
IV – Despesas relacionadas ao exercício da função pública durante a viagem, 
compreendendo, fotocópias, material de expediente e demais itens do gênero; 
V – Despesas que tenham de ser efetuadas em locais distantes da sede da 
Administração Municipal em outro Município ou Estado; 
VI – Pequenas despesas de pronto pagamento; 
§ 1º As despesas de que trata o Inciso VI acima, são as entendidas como de 
“pequenas compras de pronto pagamento” a que se refere o Parágrafo único do 
Art. 60 da Lei Federal nº 8.666/1993, e que, conforme estabelece o mencionado 
dispositivo, deverão limitar-se a 5% (cinco por cento) do valor definido no Art. 23, 
Inciso II, alínea “a” da mesma Lei Federal acima mencionada. 
§ 2º  Não serão admitidas para fins de prestação de contas e reembolso, despesas 
de pertinência diversa das do interesse da Administração Pública do Município.
Art. 5°  A solicitação de adiantamento de valores de que trata a presente Lei, será 
formulada unicamente por servidores e vereadores, devidamente justificada a 
razão da despesa ou serviço, e outras informações que possam explicar melhor 
a necessidade da operação e entregues diretamente ao Presidente do Poder 
Legislativo, observado o prazo máximo de 2 (dois) dias, úteis antecedentes à 
viagem, e consubstanciar-se-ão dos respectivos formulários constantes como 
Anexos, que integram esta Lei. 
Art. 6°  Os formulários de solicitação de que trata o artigo anterior detalharão, dentre 
outros relevantes:
I – Nome completo, cargo ou função do vereador e/ou servidor responsável pelo 
adiantamento;
II – A duração da viagem e informação do local;
III – A finalidade e o montante do numerário estimado para as despesas;
Art. 7° Verificadas as condições orçamentárias e financeiras com vistas ao 
atendimento do preceituado nos artigos 5º e 6º desta Lei, o setor de contabilidade do 
Poder Legislativo dará andamento regular ao processo, compreendendo, o empenho 
da despesa e a entrega do numerário ao servidor ou autoridade, que efetuar-se-á 
mediante deposito bancário na conta corrente do servidor ou autoridade responsável. 
Art. 8° O servidor encarregado do numerário e da prestação de contas deverá 
comprovar as despesas por meio de notas fiscais emitidas em nome Câmara 
Municipal de Guaíra/PR, devidamente datado e contendo o CNPJ/MF do prestador 
ou fornecedor, sob pena de não contabilização da despesa para fins da competente 
e correta prestação de contas. 
Parágrafo único. Nas hipóteses em que o prestador ou fornecedor não possua 
nota fiscal, em caso de despesas de pequena monta, o documento poderá ser 
substituído por recibo, com a identificação do CPF/MF ou CNPJ/MF do prestador ou 
fornecedor e a data da emissão, sempre em nome da Câmara Municipal de Guaíra/
PR, observadas as disposições do caput deste artigo. 
Art. 9°  Os comprovantes de despesa não poderão conter rasuras, emendas, borrões, 
data e valor elegível, não sendo admitido em hipótese alguma, segundas vias, ou 
outras vias, cópias xerox, fotocópias ou qualquer outra espécie de reprodução.
Art. 10.  Em se tratando de adiantamento para viagem, o responsável apresentará, 
no prazo improrrogável de cinco (5) dias úteis após o retorno, a prestação de 
contas ao setor de Contabilidade, acompanhada dos comprovantes e descrição das 
despesas, bem como o saldo dos valores não utilizados relacionados ao processo, a 
efetivar-se nos termos do Anexo II, parte integrante da presente Lei. 
Parágrafo único. O prazo de cinco (5) dias úteis estabelecido no caput deste artigo 
fica reduzido para dois (02) dias úteis quando a prestação de contas for exigível na 
segunda quinzena do mês de dezembro. 
Art. 11. A cada adiantamento corresponderá uma prestação de contas.
Art. 12.  O valor que não for gasto ou cuja despesa não for comprovada nos termos 
dos artigos 8° e 9° deverão ser restituídos através de depósito ou transferência 
bancária, devidamente identificados, em conta corrente em favor da Câmara 
Municipal de Guaíra, no valor não utilizado.
Art. 13. Nas hipóteses em que a prestação de contas não se der na forma e no prazo 
estabelecidos pelo artigo 10, o servidor ou autoridade responsável terá o valor do 
adiantamento descontado de seus vencimentos ou subsídios, podendo ainda ser 
encaminhado o processo administrativo para o Departamento Jurídico a fim de que 
sejam tomadas as medidas legais cabíveis.
Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica às hipóteses em que 
a prestação de contas não for integralmente aprovada em relação aos valores 
expressos nas notas fiscais ou recibos não deferidos, e também nos casos em que o 
saldo residual não for restituído ao Poder Legislativo Municipal. 
Art. 14.  O servidor ou autoridade que não tiver a prestação de contas integralmente 
conferida e aceita pelo setor de contabilidade, ficará impedido de requerer e receber 
qualquer numerário, sob quaisquer das formas de adiantamento de que trata a 
presente Lei, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis. 
Art. 15.  É vedado a concessão de adiantamento nos seguintes casos:
I – A quem não haja prestado contas do anterior no prazo legal;
II – A quem deixar de atender notificação para regularizar a prestação de contas, 
dentro de trinta dias;
 III – A quem seja responsável por dois adiantamentos.
Art. 16.  Ao servidor responsável pelo adiantamento que deixar de cumprir os prazos 
de que tratam o artigo 10 desta Lei, será imposta a multa de 1% (um por cento) por 
dia de atraso, incidente sobre o valor do adiantamento, limitada ao máximo de 20% 
(vinte por cento).
Parágrafo único. Não sendo cumprida a obrigação da prestação de contas, após o 
vencimento do prazo final estabelecido nesta lei, o setor de Contabilidade remeterá, 
no dia imediato, comunicação do fato ao Departamento Jurídico, para abertura de 
sindicância nos termos da legislação vigente.
Art. 17.  Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a estabelecer, mediante 
Ato Administrativo competente, regulamentações complementares às disposições 
da presente Lei. 
Art. 18.   Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  137/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 18/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre o 
Processo de Licitação nº 34/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais elétricos devidamente acompanhado de laudo do 
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial) 
especificando a qualidade dos produtos (NBR’S E ISO) e aceito pela COPEL 
(companhia Paranaense de Energia Elétrica), para iluminação pública. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de 
Serviços Urbanos. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
A.A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP
R$: 115.495,00
Cento e quinze mil quatrocentos e noventa e cinco reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 11 de abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  138/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de 
Preços nº 11/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, sobre 
o Processo de Licitação nº 25/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
por empreitada global referente à construção de Muro de Arrimo do Barracão de 
Reciclando Cidadão. Conforme Convênio nº TAC/PAC 0256/2012 - RESÍDUOS 
SÓLIDOS. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Planejamento. Conforme 
Planilhas em Anexo.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
VALDIR DE SOUZA BARROS -ME
R$: 69.789,62
Sessenta e nove mil setecentos e oitenta e nove reais e sessenta e dois centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Quarta-Feira, 19 de abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  139/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 19/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado em 
16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 40/2017, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para promover 
a pesquisa e o desenvolvimento institucional do município de Cruzeiro do Oeste 
dinamizando, de modo eficiente, a estrutura de arrecadação municipal, por um 
período de 12 (doze) meses. Conforme especificações no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
G.A. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
R$: 78.000,00
Setenta e oito mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 11 de abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  141/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 23/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado em 
16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 44/2017, que tem por objeto a (o) 
Contratação de empresa para fornecimento de filmes de Raio X destinado ao 
Hospital Municipal por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde. Conforme especificação no Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES SA
R$: 53.963,00
Cinquenta e três mil novecentos e sessenta e três reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quarta-feira, 12 de abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  140/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 22/2017, 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pelo Decreto nº 98/2017 de 09 de março de 2017, Publicado em 16/03/2017, sobre 
o Processo de Licitação nº 43/2017, que tem por objeto a (o) Aquisição de Óleo 
Lubrificante e Filtros de 1ª linha, destinado aos Veículos da Frota Municipal, para um 
período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos. Conforme especificações em Anexo I.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI-ME
R$: 122.283,00
Cento e vinte e dois mil duzentos e oitenta e três reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 11 de abril de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UN
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:

DATA                 RECURSOS                    VALOR
 
19-04                 FNSBLINV......................R$-  10.650,00
24-04                 FEP................................R$-  14.737,50
24-04                 PETE SEED....................R$-  30.626,47
24-04                 FDO INVEST. FM...........R$-240.000,00
24-04                 FNS PACS 5%.................R$-    2.281,50
24-04                 FNS ESB.........................R$-    8.190,00
24-04                 FNS PACS......................R$-     3.042,00
24-04                 FNS AC.SAUDE..............R$-     3.000,00
24-04                 FNS PMAQ....................R$-   63.300,00
24-04                 FNS PSF.........................R$-   53.910,00
24-04                 FNS NASIF.....................R$-   20.000,00
24-04                 FNS PACS 95% .............R$-   43.348,50
Cruzeiro do Oeste, 26 de Abril, 
2017.
Hedilberto  Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 549/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: J F MIRANDA MORANO - ME
CNPJ: 02.865.957/0001-26
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ENXOVAL PARA BEBÊ (AUXÍLIO NATALIDADE), 
A SEREM DISTRIBUIDOS EM PROGRAMAS SOCIAIS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR TOTAL: R$ 6.037,00 (seis mil e trinta sete reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná DECRETO N.º 1.049/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ALESSANDRO BARBOSA 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - ME, o resultado do processo de Dispensa de Licitação 
018/2017.
Art. 2º)Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 018/2017, 
em favor empresa ALESSANDRO BARBOSA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - ME, que 
tem como objeto contratação de show musical ao vivo para a festa em comemoração 
ao aniversário do município de Ivaté a realizar-se no dia 30 de abril de 2017, com 
vigência até 30 de junho de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de Abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 915/2017
REF.: PREGÃO: 004/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: DIMUS SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA - ME
CNPJ: 12.286.635/0001-86
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA E BRIGADISTAS.
VALOR TOTAL: R$ 19.910,00 (dezenove mil novecentos e dez reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 914/2017
REF.: PREGÃO: 004/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: J. L. A. PORTEL - ME
CNPJ: 18.836.41/0001-43
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA E BRIGADISTAS.
VALOR TOTAL: R$ 5.490,00 (cinco mil quatrocentos e noventa reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 253/2017
Altera Nível Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 34 da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, que 
trata da promoção vertical(Nível),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ANGELA MARIA SATIN MAESTRO, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 3.462.612-0-SSP/PR, e do CPF nº 
675.933.309-82, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Nível-II para o Nível-III, a partir de 01 de 
Abril de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 26 de Abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 254/2017
Concede Licença Premio e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA DAS GRAÇAS GABARRON BARBOSA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 5.294.582-8-SSP/PR, CPF 
nº 007.027.699-40, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo, LICENÇA 
PREMIO, referente ao período aquisitivo de 01/09/1997 a 31/08/2002, a partir de 
02/05/2017 a 30/07/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 26 de Abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 255/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JULIANA LOMBARDI DE OLIVEIRA, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.116.291-5-SSP/PR, CPF nº 
054.378.109-70, ocupando o cargo de Contador, lotada na Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração, 20(vinte) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
09/01/2016 a 08/01/2017, a partir de 02/05/2017 a 21/05/2017. 
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em abono pecuniário, conforme faculta o 
artigo nº 120 da Lei Complementar nº 002/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 26 de Abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 256/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JEAN CARLOS FURQUIM, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade sob o nº 8.596.993-5-SSP/PR, CPF nº 050.391.119-40, 
ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração, 20(vinte) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
10/02/2016 a 09/02/2017, a partir de 02/05/2017 a 21/05/2017. 
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em abono pecuniário, conforme faculta o 
artigo nº 120 da Lei Complementar nº 002/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 26 de Abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 257/2017
Altera Faixa Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, 
de 01 de Abril de 2010, cumulado com o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela 
Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016, que trata da promoção 
vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora PAULA PATRICIA COTRIN DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 6.491.061-2 SSP/PR, e do CPF nº 
027.196.989-03, ocupando o cargo de Dentista, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, da Faixa-I para Faixa-II, a partir de 01 de Abril de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 26 de Abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 258/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril 
de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão 
horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ROZELI APARECIDA WIRGOSKI, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.870.756-9-SSP/PR, e do CPF nº 
030.226.119-27, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-C para Classe-D, a partir de 01 de 
Abril de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 26 de Abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº 259/2017
Concede progressão horizontal e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 41, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a 
Lei nº 2151, de 03 de Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Biênio), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora ANGELA MARIA CRISOSTIMO 
RAMOS, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.634.115-5 SSP/PR, e do CPF 
nº 747.182.669-04, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, adicional de 4%(quatro por cento) Biênio, a 
partir de 01 de Abril de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 26 de Março de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 27 DE ABRIL DE 2017 Umuarama IlustradoC2

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º SEMESTRE DE 2.016

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  22.624.925,61

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 11.724.738,82  51,82

 12.217.459,83

 11.606.586,84

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 27.149.910,73

-26,81

 120,00

-6.065.136,38

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.977.483,63

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 658.372,22  2,91

 0,00  0,00

 3.619.988,10  16,00

 1.583.744,79  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/abr/2017 as 14h e 42m.

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE

CONTROLE INTERNO

EDSON ANTONIO GOMES
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ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.015

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

VALOR ATÉ O BIMESTRERECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida  21.900.165,27

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54.0%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 10.856.183,67  49,57

 11.826.089,25

 11.234.784,78

 54,00

 51,30

% SOBRE A RCLVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 26.280.198,32

-23,38

 120,00

-5.119.567,18

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL

 0,00  0,00

 22,00 4.818.036,36

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCLVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.504.026,44  16,00

 1.533.011,57  7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO  
PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  719.845,65  5.468.917,31

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/abr/2017 as 14h e 36m.

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE

CONTROLE INTERNO

EDSON ANTONIO GOMES
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/abr/2017 as 14h e 58m.

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE

CONTROLE INTERNO

EDSON ANTONIO GOMES
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 23.917.000,00

 23.937.000,00

 4.536.528,84

 0,00

 393.263,00

 22.680.832,00

 413.263,00

 23.094.095,00

 3.235.393,80

 2.904.872,20

 1.631.656,64

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  2.575.446,34

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 2.904.872,20

 3.235.393,80

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  22.774.797,78

Continua 1/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-1.089.488,28

 1.569.641,71

Continua 2/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.073.705,02  14.094,00  507.087,84  552.523,18

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 153.169,26 -2.738,16  78.845,43  77.061,99

 920.535,76  16.832,16  428.242,41  475.461,19

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 336.605,33

 663.834,43  18,11

 59,95

Continua 3/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 2.556.702,05

 1.700.000,00

 4.405.271,94

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 18.064,06  161.935,94

 0,00  20.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 730.514,15  19,92

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00

Continua 4/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 23.917.000,00

 24.474.994,00

 8.521.514,17

 0,00

 1.181.219,97

 22.680.832,00

 1.739.213,97

 24.420.045,97

 7.000.630,26

 6.621.972,95

 1.899.541,22

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  5.631.327,94

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 6.621.972,95

 7.000.630,26

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  22.518.973,96

Continua 1/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-604.708,22

 1.364.420,99

Continua 2/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.073.705,02  14.094,00  766.385,54  293.225,48

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 153.169,26 -2.738,16  78.845,43  77.061,99

 920.535,76  16.832,16  687.540,11  216.163,49

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 757.234,89

 1.461.013,94  22,18

 69,27
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 2.556.702,05

 1.700.000,00

 4.405.271,94

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 30.015,36  129.984,64

 0,00  20.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.625.693,60  24,68

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 23.917.000,00

 25.654.192,22

 12.618.704,59

 0,00

 1.404.208,12

 22.680.832,00

 3.141.400,34

 25.822.232,34

 10.546.453,23

 10.197.673,64

 2.421.030,95

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  9.656.504,27

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 10.197.673,64

 10.546.453,23

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  22.624.925,61
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-885.940,08

 1.822.383,30
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.073.705,02  45.883,68  914.066,70  113.754,64

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 153.169,26 -2.738,16  155.802,37  105,05

 920.535,76  48.621,84  758.264,33  113.649,59

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.178.209,65

 2.361.972,60  23,85

 73,66
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 2.556.702,05

 1.700.000,00

 4.405.271,94

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 30.346,99  129.653,01

 20.000,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 2.667.440,65  26,93

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná 
REDESIGNAR EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIENCIA PÚBLICA DO PPA 2018/2021.
ASSUNTO: PPA – PLANO PLURIANUAL 2017/2021.
Em razão de fatos supervenientes fica o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIENCIA PÚBLICA DO PPA 
2018/2021 resignado para data a ser previamente publicada e levada ao conhecimento no interesse público de toda 
comunidade terraroxense.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA/PR, EM 25 de abril de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 026/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 017/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 055/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS VISANDO A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: J R DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/04/2017 até 24/04/2018)
VALOR: R$-110.000,00 (cento e dez mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 25 de Abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 026/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 017/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 056/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS VISANDO A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: MAZZO E MAZZO LTDA ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/04/2017 até 24/04/2018)
VALOR: R$- 30.000,00 (trinta mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 25 de Abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 026/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 017/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 057/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS VISANDO A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: EQUITRATOR TRATORES PEÇAS HIDRÁULICAS E SERVIÇOS LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/04/2017 até 24/04/2018)
VALOR:  R$-344.000,00 (trezentos e quarenta e quatro mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 25 de Abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 026/2017
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 017/2017
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 058/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS VISANDO A MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS VEÍCULOS 
PERTENCENTES À FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: MOURÃO DIESEL COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/04/2017 até 24/04/2018)
VALOR:  R$-100.000,00 (cem mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 25 de Abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº136/2017
DATA – 26/04/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Laércio Fernandes, por um período de 05 dias,  referente ao período aquisitivo 
de 2011/2012 a contar de 20/04/17 a 24/04/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos 
fins. Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 20/04/17.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº137/2017
DATA – 26/04/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:  Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Paulo Cezar Lima Zampieri, por um período de 25 dias,  referente 
ao período aquisitivo de:
 2015/2016 – 20 dias a contar de 01/05/17 a 20/05/17.
 2014/2015 – 05 dias a contar de 21/05/17 a 25/05/17. 
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos 
fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº138/2017
DATA – 26/04/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Gilmar Borges de Jesus, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016 a contar de 02/05/17 a 31/05/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos 
fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº139/2017
DATA – 26/04/17 
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Izenilda Ribeiro da Costa, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016 a contar de 02/05/17 a 31/05/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos 
fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 de Abril de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 23.917.000,00

 26.262.192,22

 16.223.488,16

 0,00

 1.968.208,12

 22.680.832,00

 4.313.400,34

 26.994.232,34

 13.891.922,96

 13.637.573,59

 2.585.914,57

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  13.148.943,22

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 13.637.573,59

 13.891.922,96

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  23.107.226,10
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-870.324,94

 1.921.263,81
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.073.705,02  45.883,68  915.691,70  112.129,64

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 153.169,26 -2.738,16  155.802,37  105,05

 920.535,76  48.621,84  759.889,33  112.024,59

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.484.640,51

 3.198.608,31  24,87

 72,42
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 400.000,00

 1.784.502,78

 300.000,00

 3.965.973,34

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 30.399,65  129.600,35

 20.000,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 3.694.124,69  29,29

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 23.917.000,00

 26.285.816,71

 19.492.211,03

 0,00

 2.121.792,29

 22.680.832,00

 4.490.609,00

 27.171.441,00

 18.001.429,76

 17.102.358,70

 2.389.852,33

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  16.256.723,43

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 17.102.358,70

 18.001.429,76

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  22.750.685,37
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-479.970,51

 1.649.184,83
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.073.705,02  45.883,68  915.691,70  112.129,64

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 153.169,26 -2.738,16  155.802,37  105,05

 920.535,76  48.621,84  759.889,33  112.024,59

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.789.335,73

 4.073.700,32  26,10

 72,69
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 400.000,00

 1.784.502,78

 300.000,00

 3.965.973,34

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 30.449,26  129.550,74

 20.000,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 4.685.375,82  30,50

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/abr/2017 as 15h e 03m.

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE

CONTROLE INTERNO

EDSON ANTONIO GOMES
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 22.496.000,00

 27.192.145,10

 22.586.413,05

 0,00

 1.324.448,14

 21.135.770,00

 6.020.593,24

 27.156.363,24

 19.487.915,41

 18.768.069,76

 3.818.343,29

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  18.698.051,55

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 18.768.069,76

 19.487.915,41

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  21.900.165,27
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Período

Regime Geral da Previdência Social

Receitas Previdenciárias Realizadas (I)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)

Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)

Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-2.525.955,68

 3.098.629,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público
Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  1.218.982,70  18.264,18  916.877,36  283.841,16

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 414.017,13  6.738,16  393.817,56  13.461,41

 804.965,57  11.526,02  523.059,80  270.379,75

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 1.861.129,14

 4.754.074,32  25,95

 59,91
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 2.556.702,05

 1.700.000,00

 4.405.271,94

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias (I)

Despesas Previdenciárias (II)

Resultado Previdenciário (I - II)

Resultado Previdenciário (IV - V)

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 363,62  229.636,38

 0,00  168.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 4.281.057,59  23,90

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.015/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOURADINA
PODER EXECUTIVO

Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 25/abr/2017 as 14h e 53m.

PREFEITO MUNICIPAL

JOÃO JORGE SOSSAI

CONTADORA

FERNANDA DA SILVA

TESOUREIRO

ROSANGELA APARECIDA SEGALA GUIMARÃE

CONTROLE INTERNO

EDSON ANTONIO GOMES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná PORTARIA Nº 260/2017
Nomeia o senhor MIKHAEL DOS SANTOS THEODORO para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de 
Divisão de Especialidades Dra. Marli Saila Montana do Lago Albuquerque.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido na 
Lei Municipal nº 1849, de 16 de Maio de 2013, e suas alterações,  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor MIKHAEL DOS SANTOS THEODORO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº 12.703.583-0 SSP/PR, CPF nº 087.482.079-00, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de 
Divisão de Especialidades Dra. Marli Saila Montana do Lago Albuquerque, Símbolo CC-4, a partir de 03 de Abril 
de 2017(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 26 de Abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para fornecimento 
de materiais Educativos (testes) para avaliação psicoeducacional de alunos encaminhados pelas Equipes das 
Escolas da Rede Municipal de Ensino.
VALOR MÁXIMO: R$ 7.687,40 (sete mil seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 26 de abril de 2017
ABERTURA: Terça-Feira, 09 de maio de 2017 ÀS 10:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia,PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia, PR, aos 26 de abril de 2017
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 45/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33/2017 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e EMPRESA CASTRO CLINICA MÉDICA LTDA - ME   OBJETO: Atendimento médico de urgência e 
emergência no período noturno – horário compreendido entre as 22h00 e 06h00 - UNIDADE. FUNDAMENTAÇÄO 
LEGAL: Inexigibilidade 08/2017 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
Descrição Dotação Completa
Consulta médicas de urgência  e emergência  05.02.103011500.2.022-339039501000
-R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais).
 ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e EMPRESA CASTRO CLINICA MÉDICA LTDA - ME.
 Data: 07 de Abril de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 101/2017, DE 25 DE ABRIL DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 834/2016 – LOA de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, no valor de R$ 187.518,71 (cento 
e oitenta e sete mil, quinhentos e dezoito reais e setenta e um centavos), para atendimento das seguintes dotações 
orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NAT. DA DESP. - AÇÃO) ORG. UN. FUNCIONAL ATIV. FR 
NAT. VALOR
Restituição de Saldo de Convênio - Cascalho 03 01 04122.1100 2.003 718 
332093 7.518,71
Serviços PJ - Fonte Atenção Básica 05 02 10301.1500 2.022 495 
339039 120.000,00
Encargos Sociais - Fonte Atenção Básica 05 02 10301.1500 2.022 495 
319013 60.000,00
TOTAL    187.518,71 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro do 
exercício anterior apurado para a fonte 495 – Atenção Básica no valor de R$ 180.000,00 e no valor de R$ 7.518,71 
para a fonte 718 – Readequação de Estradas Rurais (Cascalho). 
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e nos anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de abril de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 2048/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Conceder, licença maternidade a funcionária Pública Srª. LENICE VENANCIO DA SILVA, com matricula 3527 pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, com data a partir de 13 (treze) de abril de 2017 devendo a mesma retornar 
as suas atividades normais no dia 10 (dez) de outubro de 2017 conforme a LEI Nº. 029/1993, com as modificações 
introduzidas pela LEI Nº. 444/2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril do 
ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 023/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2017
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Fornecimento 
de Coturno tático para uso das Agentes da Defesa Civil, que prestam seerviços junto ao Corpo de bombeiros de 
Altônia-PR.
VALOR MÁXIMO: R$ 3.900,00  (três mil e novecentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 26 de abril de 2017
ABERTURA: Terça-Feira, 09 de maio de 2017 ÀS 13:15 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 26 de abril de 2017
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 024/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à contratação de empresa para prestação de serviços de  Coleta, 
Transporte e destinação Final de acordo com a  legislação vigente para resíduos Pertencentes aos Grupos A - 
Infectante B - Químicos e Perfuro Cortantes, produzidos pelos Serviços Municipais de Saúde, Coleta, Transporte 
e Encaminhamento para Tratamento de Resíduos provenientes de exumações realizadas no Cemitério Municipal, 
coleta, transporte e destinação final de acordo com as normas ambientais vigentes, de Resíduos sólidos e líquidos 
produzidos pelo Pátio Rodoviário Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 105.550,00  (cento e cinco mil quinhentos e cinquenta reais).
EMISSÃO DO EDITAL:.Quarta-Feira, 26 de abril de 2017.
ABERTURA: Terça-Feira, 09 de maio de 2017 ÀS 14:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 26 de abril de 2017
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná 
PORTARIA N° 078/2017, DE 25 DE ABRIL DE 2017
SÚMULA: EXONERA A SERVIDORA ZÉLIA APARECIDA SERRALBO, DE CARGO DE PROVIMENTO 
TEMPORÁRIO, dando outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Servidora. ZÉLIA APARECIDA SERRALBO, inscrita na CI/RG sob nº 35.407.146-6 SSP/SP 
e CPF sob nº 278.876.908-38, do Cargo Provimento Temporário de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na Secretaria 
Municipal de Ação Social, a partir de 26 de abril de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de abril de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
JOSÉ DE CARVALHO (CPF:306.906.849-91) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada para 
PISCICULTURA-CULTIVO DE ISCA VIVA a ser implantada ESTRADA PARA A BALSA HERCULÂNDIA, LOTE 
RURAL “B-2”, GL. N°15, DISTRITO DE HERCULÂNDIA, IVATÉ-PR.

EDITAL ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Umuarama, Assis Chateaubriand e Região, por 
seu coordenador abaixo assinado, convoca todos os Bancários e Bancárias de sua base territorial, associados à 
entidade, para a Assembleia Geral Extraordinária que se realizará dia 04 de maio de 2017, às 17h30, em primeira 
convocação, com metade mais um dos associados, e às 18h, em segunda convocação, com qualquer número de 
presentes, no endereço à Rua Gov. Ney Braga, nº 4431, Umuarama, Paraná, para discussão e deliberação acerca 
da seguinte ordem do dia:
1. Eleição de Delegados(as), e respectivos suplentes, para o XI Congresso Estadual da Federação dos Trabalhadores 
em Empresas de Crédito do Estado do Paraná – FETEC-CUT/PR, que será realizado nos dias 27 e 28 de maio de 
2017, em Curitiba.
2. Outros assuntos de interesse da categoria.
Umuarama, 26 de abril de 2017.
Edilson José Gabriel
Coordenador

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 922/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA
CNPJ: 77.941.490/0001-55
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1 REFRIGERADOR DUPLEX 553 LITROS – FROST FREE PARA O CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL MENINO DEUS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
VALOR TOTAL: R$ 3.145,00 (três mil cento e quarenta cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 925/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 012/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de Abril de 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: GABRIELA ANDREGUETTHE VIEIRA RAMOS
CPF:047.482.319-98 E EDUARDO ANDREGUETTE VIEIRA CPF: 047.482.299-00
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL, PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, BEM COMO PARA DEPOSTIO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA 
SERICULTURA DO MUNICIPIO DE IVATE.
VALOR MENSAL: R$ 1.183,96 (um mil, cento e oitenta três reais e noventa seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 067/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
ramo para fornecimento futuro de Concreto Usinado FCK Bombeado, 
convencional e extrusado, os quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva das instalações físicas e demais trabalhos de 
responsabilidade do Município de Guaíra. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 11 de maio de 2017. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 068/2017 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços, visando à contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de acessórios e peças colocadas (para-brisas, vidros, 
maçanetas, retrovisor, lanternas, para-choques, macacos, roda de ferro, 
triângulos) e prestação de serviços de funilaria, pintura e polimento veicular, 
os quais serão empregados na manutenção dos veículos da frota deste 
Município. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 11 de maio de 2017. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 26 de abril de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Saúde Bucal 25/04/17 2.980,00            
TOTAL REPASSE 2.980,00            

FNS - Programa Saúde da Família 25/04/17 7.130,00            
TOTAL REPASSE 7.130,00            

FNS - Atenção Básica - Fortal. Pol. Afetas Atuação da Estrat. ACS 5% 25/04/17 354,90               
TOTAL REPASSE 354,90               

FNS - Atenção Básica - Fortal. Pol. Afetas Atuação da Estrat. ACS 95% 25/04/17 6.743,10            
TOTAL REPASSE 6.743,10            

Alto Paraíso, 26 abril de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 27/2017 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de 01 (um) aparelho de microondas, com menu fácil, 
para aquecer ou descongelar alimentos, voltagem de 110v, com no 
mínimo 20l (vinte litros) de capacidade, para equipar a Central de 
Regulação Médica do SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 26 de abril de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 

 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 28/2017 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição, com a máxima urgência possível de materiais médicos 
como eletrodos para desfibrilador em pacientes adultos, marca ZOLL, 
para uso em desfibriladores presentes nas ambulâncias do Consórcio 
Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 
192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Valor total estimado: R$ 14.985,00 (catorze mil, novecentos e oitenta e 
cinco reais).  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 26 de abril de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.015

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)
Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS)
(f) = (a – (b + c + d + e))

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS
POR

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências do FUNDEB
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências Voluntárias

2.203,25 0,00 0,00 0,00 0,00 2.203,25 0,00 0,00Alienação de Bens
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Operações de Crédito
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Contratos de Rateio de Consórcios Públicos
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências de Programas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Antecipação da Receita Orçamentária - ARO

1.076,52 0,00 0,00 0,00 1.076,52 0,00 0,00 0,00Valores Restituíveis
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Destinações/Vinculações

3.279,77 0,00Total Recursos Vinculados (I) 0,00 0,00 1.076,52 2.203,25 0,00 0,00

15.840,52 0,00 1.576,70 8.765,66 0,00 5.498,16 34.873,93 0,00Recursos Ordinários / Livres

15.840,52 0,00Total Recursos não Vinculados(II) 1.576,70 8.765,66 0,00 5.498,16 34.873,93 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 19.120,29 0,00 1.576,70 8.765,66 1.076,52 7.701,41 34.873,93 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 13h e 49m.

PRESIDENTE
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO

CONTADORA
MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

TESOUREIRO
NAYARA RAPOSO OLIVO
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MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2015 A DEZEMBRO/2015

R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

janeiro
 / 2015

fevereiro
 / 2015

março
 / 2015

abril
 / 2015

maio
 / 2015

julho
 / 2015

agosto
 / 2015

setembro
 / 2015

outubro
 / 2015

novembro
 / 2015

dezembro
 / 2015

junho
 / 2015

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 19.825,88 23.474,59 24.446,86 25.340,37 27.842,07 25.270,37 25.337,86 25.258,97 26.361,37 25.064,85 26.769,06 30.158,07 0,00305.150,32

Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

19.825,88
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
23.474,59 24.446,86 25.340,37 27.842,07 25.270,37 25.337,86 25.258,97 26.361,37 25.064,85 26.769,06 30.158,07

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

305.150,32
0,00
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 19.825,88 23.474,59 24.446,86 25.340,37 27.842,07 25.270,37 25.337,86 25.258,97 26.361,37 25.064,85 26.769,06 30.158,07 305.150,32 0,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 305.150,32

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0.0 %
LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 0,00% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 13h e 47m.

0,00
0,00
0,00
0,00
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MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2015 A ABRIL/2016

R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

maio
 / 2015

junho
 / 2015

julho
 / 2015

agosto
 / 2015

setembro
 / 2015

novembro
 / 2015

dezembro
 / 2015

janeiro
 / 2016

fevereiro
 / 2016

março
 / 2016

abril
 / 2016

outubro
 / 2015

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 27.842,07 25.270,37 25.337,86 25.258,97 26.361,37 25.064,85 26.769,06 30.158,07 27.056,84 26.595,50 18.136,95 18.291,95 0,00302.143,86

Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

27.842,07
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
25.270,37 25.337,86 25.258,97 26.361,37 25.064,85 26.769,06 30.158,07 27.056,84 26.595,50 18.136,95 18.291,95

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

302.143,86
0,00
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 27.842,07 25.270,37 25.337,86 25.258,97 26.361,37 25.064,85 26.769,06 30.158,07 27.056,84 26.595,50 18.136,95 18.291,95 302.143,86 0,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 302.143,86

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0.0 %
LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 0,00% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 13h e 53m.

130.319,24
231,85

0,00
0,00
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MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2015 A AGOSTO/2016

R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

setembro
 / 2015

outubro
 / 2015

novembro
 / 2015

dezembro
 / 2015

janeiro
 / 2016

março
 / 2016

abril
 / 2016

maio
 / 2016

junho
 / 2016

julho
 / 2016

agosto
 / 2016

fevereiro
 / 2016

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 26.361,37 25.064,85 26.769,06 30.158,07 27.056,84 26.595,50 18.136,95 18.291,95 21.443,66 21.343,66 24.895,20 19.205,86 0,00285.322,97

Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

26.361,37
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
25.064,85 26.769,06 30.158,07 27.056,84 26.595,50 18.136,95 18.291,95 21.443,66 21.343,66 24.895,20 19.205,86

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

285.322,97
0,00
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 26.361,37 25.064,85 26.769,06 30.158,07 27.056,84 26.595,50 18.136,95 18.291,95 21.443,66 21.343,66 24.895,20 19.205,86 285.322,97 0,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 285.322,97

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0.0 %
LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 0,00% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 13h e 55m.

265.881,63
107,31

0,00
0,00
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MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMOSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016

R$ 1,00RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

janeiro
 / 2016

fevereiro
 / 2016

março
 / 2016

abril
 / 2016

maio
 / 2016

julho
 / 2016

agosto
 / 2016

setembro
 / 2016

outubro
 / 2016

novembro
 / 2016

dezembro
 / 2016

junho
 / 2016

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 27.056,84 26.595,50 18.136,95 18.291,95 21.443,66 21.343,66 24.895,20 19.205,86 18.136,95 20.190,97 30.875,39 34.224,00 0,00280.396,93

Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

27.056,84
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
26.595,50 18.136,95 18.291,95 21.443,66 21.343,66 24.895,20 19.205,86 18.136,95 20.190,97 30.875,39 34.224,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

280.396,93
0,00
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização (exceto elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 27.056,84 26.595,50 18.136,95 18.291,95 21.443,66 21.343,66 24.895,20 19.205,86 18.136,95 20.190,97 30.875,39 34.224,00 280.396,93 0,00
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 280.396,93

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)
% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0.0 %
LIMITE PRUDENCIAL (art. 22 da LRF) - 0,00% sobre Limite Máximo 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 13h e 56m.

469.519,44
59,72
0,00
0,00
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.015/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 892.725,27 189.538,03 442.865,0221,23 49,61 449.860,25892.725,27

    RECEITAS CORRENTES 842.329,68 189.538,03 442.865,0222,50 52,58 399.464,66842.329,68

      RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 35.716,01 137,03 1.435,010,38 4,02 34.281,0035.716,01

        Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 35.716,01 137,03 1.435,010,38 4,02 34.281,0035.716,01

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.000,00 44.780,00 55.780,001.492,67 1.859,33 -52.780,003.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 739.646,18 144.621,00 385.650,0119,55 52,14 353.996,17739.646,18

        Transferências Intergovernamentais 739.646,18 144.621,00 385.650,0119,55 52,14 353.996,17739.646,18

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 63.967,49 0,00 0,000,00 0,00 63.967,4963.967,49

        Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Dívida Ativa 63.967,49 0,00 0,000,00 0,00 63.967,4963.967,49

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

        Alienação de Bens Móveis 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
892.725,27 892.725,27 189.538,03 442.865,0221,23 49,61 449.860,25SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.015/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,00
0,000,00 0,00

892.725,27 892.725,27 189.538,03 21,23 442.865,02 49,61 449.860,25

DÉFICIT (VI) - - - - - -27.594,96

TOTAL (VII) = (V + VI) --892.725,27 892.725,27 189.538,03 21,23 470.459,98

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM

RESTOS A 
PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

892.725,26 892.725,26 165.808,49 505.333,91 175.430,33 470.459,98 34.873,93422.265,28 468.883,28387.391,35

    DESPESAS CORRENTES 818.508,02 845.508,02 165.708,49 492.319,91 175.330,33 457.445,98 34.873,93388.062,04 455.869,28353.188,11

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 441.630,82 441.630,82 108.353,35 305.150,32 108.353,35 305.150,32 0,00136.480,50 303.573,62136.480,50

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 376.877,20 403.877,20 57.355,14 187.169,59 66.976,98 152.295,66 34.873,93251.581,54 152.295,66216.707,61

    DESPESAS DE CAPITAL 74.217,24 47.217,24 100,00 13.014,00 100,00 13.014,00 0,0034.203,24 13.014,0034.203,24

      INVESTIMENTOS 74.217,24 47.217,24 100,00 13.014,00 100,00 13.014,00 0,0034.203,24 13.014,0034.203,24

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX) 892.725,26892.725,26 505.333,91165.808,49 470.459,98175.430,33 34.873,93422.265,28 468.883,28387.391,35

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI) 892.725,26 892.725,26 165.808,49 505.333,91 175.430,33 422.265,28 468.883,28387.391,35 470.459,98 34.873,93

--0,00-----SUPERÁVIT (XIII) - -
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 892.725,26 892.725,26 165.808,49 505.333,91 175.430,33 422.265,28 468.883,28387.391,35 470.459,98 34.873,93

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 13h e 50m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

PRESIDENTE
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO

CONTADORA
MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

TESOUREIRO
NAYARA RAPOSO OLIVO
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MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO PÚBLICO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2015 A DEZEMBRO/2015
RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

(últimos 12 meses)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 305.150,32 0,00
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas

305.150,32
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

0,00
0,00
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
Decorrentes de Descisão Judicial 0,00 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,00 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00  0,00
Pensionistas 0,00  0,00
IRRF 0,00  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

305.150,32

0,00

0,00
0,00

0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 13h e 45m.
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,00

0,00

305.150,32

% SOBRE A RCL

-

0,00
0,00

0,00

PRESIDENTE
VALDELEI APARECIDO NASCIM

CONTADORA
MARCIA CRISTINA NIRO DE SOU

TESOUREIRO
NAYARA RAPOSO OLIVO
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MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO PÚBLICO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2015 A ABRIL/2016
RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

(últimos 12 meses)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 302.143,86 0,00
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas

302.143,86
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

0,00
0,00
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
Decorrentes de Descisão Judicial 0,00 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,00 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00  0,00
Pensionistas 0,00  0,00
IRRF 0,00  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

302.143,86

231,85

0,00
0,00

130.319,24

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 13h e 53m.
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,00

0,00

302.143,86

% SOBRE A RCL

-

0,00
0,00

0,00

VALDELEI APARECIDO NASCIM
PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOU
CONTADORA
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MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO PÚBLICO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2015 A AGOSTO/2016
RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

(últimos 12 meses)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 285.322,97 0,00
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas

285.322,97
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

0,00
0,00
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
Decorrentes de Descisão Judicial 0,00 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,00 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00  0,00
Pensionistas 0,00  0,00
IRRF 0,00  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

285.322,97

107,31

0,00
0,00

265.881,63

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 13h e 55m.
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,00

0,00

285.322,97

% SOBRE A RCL

-

0,00
0,00

0,00

VALDELEI APARECIDO NASCIM
PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOU
CONTADORA
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MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
ESTADO DO PARANÁ
CONSÓRCIO PÚBLICO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2016 A DEZEMBRO/2016
RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

(últimos 12 meses)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 280.396,93 0,00
Pessoal Ativo
Pessoal Inativo e Pensionistas

280.396,93
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

0,00
0,00
0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
Decorrentes de Descisão Judicial 0,00 0,00
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 0,00 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00  0,00
Pensionistas 0,00  0,00
IRRF 0,00  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 % VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

280.396,93

59,72

0,00
0,00

469.519,44

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I – II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 13h e 56m.
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 % VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,00

0,00

280.396,93

% SOBRE A RCL

-

0,00
0,00

0,00

VALDELEI APARECIDO NASCIM
PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOU
CONTADORA

www.elotech.com.br  1/1ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 100,00892.725,26 892.725,26 48.437,92 111.923,74 780.801,52 48.322,14 111.356,18 100,00 781.369,08
ADMINISTRAÇÃO 892.725,26 892.725,26 48.437,92 111.923,74 100,00 780.801,52 48.322,14 111.356,18 100,00 781.369,08

Administração Financeira 892.725,26 892.725,26 48.437,92 111.923,74 100,00 780.801,52 48.322,14 111.356,18 781.369,08100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 14h e 01m.

TOTAL 100,00 100,00892.725,26 892.725,26 48.437,92 111.923,74 780.801,52 48.322,14 111.356,18 781.369,08

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
CONTADORA

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 100,00892.725,26 892.725,26 63.226,41 175.150,15 717.575,11 63.438,38 174.794,56 100,00 717.930,70
ADMINISTRAÇÃO 892.725,26 892.725,26 63.226,41 175.150,15 100,00 717.575,11 63.438,38 174.794,56 100,00 717.930,70

Administração Financeira 892.725,26 892.725,26 63.226,41 175.150,15 100,00 717.575,11 63.438,38 174.794,56 717.930,70100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 14h e 02m.

TOTAL 100,00 100,00892.725,26 892.725,26 63.226,41 175.150,15 717.575,11 63.438,38 174.794,56 717.930,70

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
CONTADORA

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 100,00892.725,26 892.725,26 65.198,94 240.349,09 652.376,17 65.307,03 240.101,59 100,00 652.623,67
ADMINISTRAÇÃO 892.725,26 892.725,26 65.198,94 240.349,09 100,00 652.376,17 65.307,03 240.101,59 100,00 652.623,67

Administração Financeira 892.725,26 892.725,26 65.198,94 240.349,09 100,00 652.376,17 65.307,03 240.101,59 652.623,67100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 14h e 02m.

TOTAL 100,00 100,00892.725,26 892.725,26 65.198,94 240.349,09 652.376,17 65.307,03 240.101,59 652.623,67

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
CONTADORA

www.elotech.com.br
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.015/QUADRIMESTRE SETEMBRO-DEZEMBRO

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

892.725,26 892.725,26 165.808,49 505.333,91 100,00 387.391,35 175.430,33 470.459,98 100,00 422.265,28 34.873,93
ADMINISTRAÇÃO 892.725,26 892.725,26 165.808,49 505.333,91 100,00 387.391,35 175.430,33 470.459,98 100,00 422.265,28 34.873,93

Administração Financeira 892.725,26 422.265,28100,00470.459,98175.430,33387.391,35100,00505.333,91165.808,49892.725,26 34.873,93
TOTAL 892.725,26 422.265,28100,00470.459,98175.430,33387.391,35100,00505.333,91165.808,49892.725,26 34.873,93
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 13h e 50m.

PRESIDENTE
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO

CONTADORA
MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA

TESOUREIRO
NAYARA RAPOSO OLIVO

www.elotech.com.br

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 892.725,26 53.440,14 53.440,145,99 5,99 839.285,12892.725,26
    RECEITAS CORRENTES 842.329,67 53.440,14 53.440,146,34 6,34 788.889,53842.329,67

      RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
      RECEITA PATRIMONIAL 35.716,01 39,34 39,340,11 0,11 35.676,6735.716,01

        Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 35.716,01 39,34 39,340,11 0,11 35.676,6735.716,01

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 739.646,18 53.400,80 53.400,807,22 7,22 686.245,38739.646,18

        Transferências Intergovernamentais 739.646,18 53.400,80 53.400,807,22 7,22 686.245,38739.646,18
        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 63.967,48 0,00 0,000,00 0,00 63.967,4863.967,48

        Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
        Receita da Dívida Ativa 63.967,48 0,00 0,000,00 0,00 63.967,4863.967,48

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59
      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59
        Alienação de Bens Móveis 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
892.725,26 892.725,26 53.440,14 53.440,145,99 5,99 839.285,12SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,00
0,000,00 0,00

892.725,26 892.725,26 53.440,14 5,99 53.440,14 5,99 839.285,12

DÉFICIT (VI) - - - - - -9.593,90

TOTAL (VII) = (V + VI) --892.725,26 892.725,26 53.440,14 5,99 63.034,04

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 892.725,26 892.725,26 63.485,82 63.485,82 63.034,04 63.034,04 52.097,04829.239,44 829.691,22

    DESPESAS CORRENTES 818.508,02 818.508,02 63.485,82 63.485,82 63.034,04 63.034,04 52.097,04755.022,20 755.473,98

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 441.630,82 441.630,82 53.652,34 53.652,34 53.652,34 53.652,34 42.715,34387.978,48 387.978,48

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 376.877,20 376.877,20 9.833,48 9.833,48 9.381,70 9.381,70 9.381,70367.043,72 367.495,50

    DESPESAS DE CAPITAL 74.217,24 74.217,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0074.217,24 74.217,24

      INVESTIMENTOS 74.217,24 74.217,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0074.217,24 74.217,24

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 892.725,26892.725,26 63.485,8263.485,82 63.034,0463.034,04 52.097,04829.239,44 829.691,22
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 892.725,26 892.725,26 63.485,82 63.485,82 63.034,04 63.034,04 52.097,04829.239,44 829.691,22

-0,00-----SUPERÁVIT (XIII) - -
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 892.725,26 892.725,26 63.485,82 63.485,82 63.034,04 63.034,04 52.097,04829.239,44 829.691,22

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 13h e 58m.

VALDELEI APARECIDO NASCIMENT
PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
CONTADORA
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 892.725,26 76.879,10 130.319,248,61 14,60 762.406,02892.725,26

    RECEITAS CORRENTES 842.329,67 76.879,10 130.319,249,13 15,47 712.010,43842.329,67

      RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 35.716,01 53,90 93,240,15 0,26 35.622,7735.716,01

        Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 35.716,01 53,90 93,240,15 0,26 35.622,7735.716,01

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 739.646,18 76.825,20 130.226,0010,39 17,61 609.420,18739.646,18

        Transferências Intergovernamentais 739.646,18 76.825,20 130.226,0010,39 17,61 609.420,18739.646,18

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 63.967,48 0,00 0,000,00 0,00 63.967,4863.967,48

        Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Dívida Ativa 63.967,48 0,00 0,000,00 0,00 63.967,4863.967,48

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

        Alienação de Bens Móveis 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
892.725,26 892.725,26 76.879,10 130.319,248,61 14,60 762.406,02SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.016/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,00
0,000,00 0,00

892.725,26 892.725,26 76.879,10 8,61 130.319,24 14,60 762.406,02

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --892.725,26 892.725,26 76.879,10 8,61 130.319,24

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 892.725,26 892.725,26 48.437,92 111.923,74 48.322,14 111.356,18 111.356,18780.801,52 781.369,08

    DESPESAS CORRENTES 818.508,02 769.508,02 48.437,92 111.923,74 48.322,14 111.356,18 111.356,18657.584,28 658.151,84

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 441.630,82 392.930,82 36.428,90 90.081,24 36.428,90 90.081,24 90.081,24302.849,58 302.849,58

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 376.877,20 376.577,20 12.009,02 21.842,50 11.893,24 21.274,94 21.274,94354.734,70 355.302,26

    DESPESAS DE CAPITAL 74.217,24 123.217,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00123.217,24 123.217,24

      INVESTIMENTOS 74.217,24 123.217,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00123.217,24 123.217,24

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 892.725,26892.725,26 111.923,7448.437,92 111.356,1848.322,14 111.356,18780.801,52 781.369,08
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 892.725,26 892.725,26 48.437,92 111.923,74 48.322,14 111.356,18 111.356,18780.801,52 781.369,08

-18.963,06-----SUPERÁVIT (XIII) - -
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 892.725,26 892.725,26 48.437,92 111.923,74 48.322,14 130.319,24 111.356,18780.801,52 781.369,08

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 13h e 58m.

VALDELEI APARECIDO NASCIMENT
PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
CONTADORA
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO 2.016/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 100,00892.725,26 892.725,26 63.485,82 63.485,82 829.239,44 63.034,04 63.034,04 100,00 829.691,22
ADMINISTRAÇÃO 892.725,26 892.725,26 63.485,82 63.485,82 100,00 829.239,44 63.034,04 63.034,04 100,00 829.691,22

Administração Financeira 892.725,26 892.725,26 63.485,82 63.485,82 100,00 829.239,44 63.034,04 63.034,04 829.691,22100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 14h e 01m.

TOTAL 100,00 100,00892.725,26 892.725,26 63.485,82 63.485,82 829.239,44 63.034,04 63.034,04 829.691,22

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
CONTADORA

www.elotech.com.br
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 892.725,26 54.733,40 185.052,646,13 20,73 707.672,62892.725,26

    RECEITAS CORRENTES 842.329,67 54.733,40 185.052,646,50 21,97 657.277,03842.329,67

      RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 35.716,01 482,60 575,841,35 1,61 35.140,1735.716,01

        Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 35.716,01 482,60 575,841,35 1,61 35.140,1735.716,01

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 739.646,18 54.250,80 184.476,807,33 24,94 555.169,38739.646,18

        Transferências Intergovernamentais 739.646,18 54.250,80 184.476,807,33 24,94 555.169,38739.646,18

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 63.967,48 0,00 0,000,00 0,00 63.967,4863.967,48

        Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Dívida Ativa 63.967,48 0,00 0,000,00 0,00 63.967,4863.967,48

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

        Alienação de Bens Móveis 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
892.725,26 892.725,26 54.733,40 185.052,646,13 20,73 707.672,62SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.016/BIMESTRE MAIO-JUNHO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,00
0,000,00 0,00

892.725,26 892.725,26 54.733,40 6,13 185.052,64 20,73 707.672,62

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --892.725,26 892.725,26 54.733,40 6,13 185.052,64

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 892.725,26 892.725,26 63.226,41 175.150,15 63.438,38 174.794,56 174.794,56717.575,11 717.930,70

    DESPESAS CORRENTES 818.508,02 769.508,02 62.776,41 174.700,15 62.988,38 174.344,56 174.344,56594.807,87 595.163,46

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 441.630,82 392.930,82 42.787,32 132.868,56 42.787,32 132.868,56 132.868,56260.062,26 260.062,26

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 376.877,20 376.577,20 19.989,09 41.831,59 20.201,06 41.476,00 41.476,00334.745,61 335.101,20

    DESPESAS DE CAPITAL 74.217,24 123.217,24 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00122.767,24 122.767,24

      INVESTIMENTOS 74.217,24 123.217,24 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00122.767,24 122.767,24

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 892.725,26892.725,26 175.150,1563.226,41 174.794,5663.438,38 174.794,56717.575,11 717.930,70
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 892.725,26 892.725,26 63.226,41 175.150,15 63.438,38 174.794,56 174.794,56717.575,11 717.930,70

-10.258,08-----SUPERÁVIT (XIII) - -
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 892.725,26 892.725,26 63.226,41 175.150,15 63.438,38 185.052,64 174.794,56717.575,11 717.930,70

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 13h e 59m.

VALDELEI APARECIDO NASCIMENT
PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
CONTADORA
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 892.725,26 80.828,99 265.881,639,05 29,78 626.843,63892.725,26

    RECEITAS CORRENTES 842.329,67 80.828,99 265.881,639,60 31,57 576.448,04842.329,67

      RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 35.716,01 268,19 844,030,75 2,36 34.871,9835.716,01

        Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 35.716,01 268,19 844,030,75 2,36 34.871,9835.716,01

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 739.646,18 80.560,80 265.037,6010,89 35,83 474.608,58739.646,18

        Transferências Intergovernamentais 739.646,18 80.560,80 265.037,6010,89 35,83 474.608,58739.646,18

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 63.967,48 0,00 0,000,00 0,00 63.967,4863.967,48

        Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Dívida Ativa 63.967,48 0,00 0,000,00 0,00 63.967,4863.967,48

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

        Alienação de Bens Móveis 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
892.725,26 892.725,26 80.828,99 265.881,639,05 29,78 626.843,63SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.016/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,00
0,000,00 0,00

892.725,26 892.725,26 80.828,99 9,05 265.881,63 29,78 626.843,63

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --892.725,26 892.725,26 80.828,99 9,05 265.881,63

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 892.725,26 892.725,26 65.198,94 240.349,09 65.307,03 240.101,59 240.101,59652.376,17 652.623,67

    DESPESAS CORRENTES 818.508,02 769.508,02 65.198,94 239.899,09 65.307,03 239.651,59 239.651,59529.608,93 529.856,43

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 441.630,82 392.930,82 44.101,06 176.969,62 44.101,06 176.969,62 176.969,62215.961,20 215.961,20

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 376.877,20 376.577,20 21.097,88 62.929,47 21.205,97 62.681,97 62.681,97313.647,73 313.895,23

    DESPESAS DE CAPITAL 74.217,24 123.217,24 0,00 450,00 0,00 450,00 450,00122.767,24 122.767,24

      INVESTIMENTOS 74.217,24 123.217,24 0,00 450,00 0,00 450,00 450,00122.767,24 122.767,24

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 892.725,26892.725,26 240.349,0965.198,94 240.101,5965.307,03 240.101,59652.376,17 652.623,67
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 892.725,26 892.725,26 65.198,94 240.349,09 65.307,03 240.101,59 240.101,59652.376,17 652.623,67

-25.780,04-----SUPERÁVIT (XIII) - -
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 892.725,26 892.725,26 65.198,94 240.349,09 65.307,03 265.881,63 240.101,59652.376,17 652.623,67

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 13h e 59m.

VALDELEI APARECIDO NASCIMENT
PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
CONTADORA
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA 100,00892.725,26 892.725,26 49.618,40 289.967,49 602.757,77 48.417,79 288.519,38 100,00 604.205,88
ADMINISTRAÇÃO 892.725,26 892.725,26 49.618,40 289.967,49 100,00 602.757,77 48.417,79 288.519,38 100,00 604.205,88

Administração Financeira 892.725,26 892.725,26 49.618,40 289.967,49 100,00 602.757,77 48.417,79 288.519,38 604.205,88100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 14h e 03m.

TOTAL 100,00 100,00892.725,26 892.725,26 49.618,40 289.967,49 602.757,77 48.417,79 288.519,38 604.205,88

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
CONTADORA

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

892.725,26 892.725,26 75.800,56 365.768,05 100,00 526.957,21 77.248,67 365.768,05 100,00 526.957,21 0,00
ADMINISTRAÇÃO 892.725,26 892.725,26 75.800,56 365.768,05 100,00 526.957,21 77.248,67 365.768,05 100,00 526.957,21 0,00

Administração Financeira 892.725,26 526.957,21100,00365.768,0577.248,67526.957,21100,00365.768,0575.800,56892.725,26 0,00
TOTAL 892.725,26 526.957,21100,00365.768,0577.248,67526.957,21100,00365.768,0575.800,56892.725,26 0,00
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 14h e 03m.

VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
CONTADORA

www.elotech.com.br
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 892.725,26 31.551,10 297.432,733,53 33,32 595.292,53892.725,26

    RECEITAS CORRENTES 842.329,67 31.551,10 297.432,733,75 35,31 544.896,94842.329,67

      RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 35.716,01 208,30 1.052,330,58 2,95 34.663,6835.716,01

        Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 35.716,01 208,30 1.052,330,58 2,95 34.663,6835.716,01

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 739.646,18 31.342,80 296.380,404,24 40,07 443.265,78739.646,18

        Transferências Intergovernamentais 739.646,18 31.342,80 296.380,404,24 40,07 443.265,78739.646,18

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 63.967,48 0,00 0,000,00 0,00 63.967,4863.967,48

        Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Dívida Ativa 63.967,48 0,00 0,000,00 0,00 63.967,4863.967,48

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

        Alienação de Bens Móveis 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
892.725,26 892.725,26 31.551,10 297.432,733,53 33,32 595.292,53SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO 2.016/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,00
0,000,00 0,00

892.725,26 892.725,26 31.551,10 3,53 297.432,73 33,32 595.292,53

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --892.725,26 892.725,26 31.551,10 3,53 297.432,73

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 892.725,26 892.725,26 49.618,40 289.967,49 48.417,79 288.519,38 288.519,38602.757,77 604.205,88

    DESPESAS CORRENTES 818.508,02 769.508,02 49.618,40 289.517,49 48.417,79 288.069,38 288.069,38479.990,53 481.438,64

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 441.630,82 392.930,82 38.327,92 215.297,54 38.327,92 215.297,54 215.297,54177.633,28 177.633,28

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 376.877,20 376.577,20 11.290,48 74.219,95 10.089,87 72.771,84 72.771,84302.357,25 303.805,36

    DESPESAS DE CAPITAL 74.217,24 123.217,24 0,00 450,00 0,00 450,00 450,00122.767,24 122.767,24

      INVESTIMENTOS 74.217,24 123.217,24 0,00 450,00 0,00 450,00 450,00122.767,24 122.767,24

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 892.725,26892.725,26 289.967,4949.618,40 288.519,3848.417,79 288.519,38602.757,77 604.205,88
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 892.725,26 892.725,26 49.618,40 289.967,49 48.417,79 288.519,38 288.519,38602.757,77 604.205,88

-8.913,35-----SUPERÁVIT (XIII) - -
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 892.725,26 892.725,26 49.618,40 289.967,49 48.417,79 297.432,73 288.519,38602.757,77 604.205,88

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 14h e 00m.

VALDELEI APARECIDO NASCIMENT
PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
CONTADORA
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 892.725,26 172.086,71 469.519,4419,28 52,59 423.205,82892.725,26

    RECEITAS CORRENTES 842.329,67 172.086,71 469.519,4420,43 55,74 372.810,23842.329,67

      RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 35.716,01 99,11 1.151,440,28 3,22 34.564,5735.716,01

        Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Valores Mobiliários 35.716,01 99,11 1.151,440,28 3,22 34.564,5735.716,01

        Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Compensações Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outras Receitas Industriais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 739.646,18 171.987,60 468.368,0023,25 63,32 271.278,18739.646,18

        Transferências Intergovernamentais 739.646,18 171.987,60 468.368,0023,25 63,32 271.278,18739.646,18

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 63.967,48 0,00 0,000,00 0,00 63.967,4863.967,48

        Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receita da Dívida Ativa 63.967,48 0,00 0,000,00 0,00 63.967,4863.967,48

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

        Alienação de Bens Móveis 50.395,59 0,00 0,000,00 0,00 50.395,5950.395,59

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Receitas de Capital Diversas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
892.725,26 892.725,26 172.086,71 469.519,4419,28 52,59 423.205,82SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.016/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
0,000,00 0,00
0,000,00 0,00

892.725,26 892.725,26 172.086,71 19,28 469.519,44 52,59 423.205,82

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) --892.725,26 892.725,26 172.086,71 19,28 469.519,44

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM

RESTOS A 
PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

892.725,26 892.725,26 75.800,56 365.768,05 77.248,67 365.768,05 0,00526.957,21 365.768,05526.957,21

    DESPESAS CORRENTES 818.508,02 771.508,02 75.800,56 365.318,05 77.248,67 365.318,05 0,00406.189,97 365.318,05406.189,97

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 441.630,82 402.930,82 65.099,39 280.396,93 65.099,39 280.396,93 0,00122.533,89 280.396,93122.533,89

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 376.877,20 368.577,20 10.701,17 84.921,12 12.149,28 84.921,12 0,00283.656,08 84.921,12283.656,08

    DESPESAS DE CAPITAL 74.217,24 121.217,24 0,00 450,00 0,00 450,00 0,00120.767,24 450,00120.767,24

      INVESTIMENTOS 74.217,24 121.217,24 0,00 450,00 0,00 450,00 0,00120.767,24 450,00120.767,24

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX) 892.725,26892.725,26 365.768,0575.800,56 365.768,0577.248,67 0,00526.957,21 365.768,05526.957,21

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI) 892.725,26 892.725,26 75.800,56 365.768,05 77.248,67 526.957,21 365.768,05526.957,21 365.768,05 0,00

--103.751,39-----SUPERÁVIT (XIII) - -
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 892.725,26 892.725,26 75.800,56 365.768,05 77.248,67 526.957,21 365.768,05526.957,21 469.519,44 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 25/abr/2017 as 14h e 00m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

VALDELEI APARECIDO NASCIMENT
PRESIDENTE

MARCIA CRISTINA NIRO DE SOUZA
CONTADORA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 033/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de Brinquedos, jogos recreativos, cama elástica, grama sintética e 
Material de Consumo para Secretaria do Bem Estar Social do Município de Maria 
Helena de acordo com as especificações constante no anexo I.
Edital disponível: No portal da Transparência do Município de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 
3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 12/05/2017 até às 14h00min
Abertura das Propostas: 12/05/2017, às 14h00min.
Maria Helena – PR, 26 de abril de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná 
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 15/2015 – LIC – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE MARILUZ, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DO 
PREGÃO 006/2015.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. HUDSON FERNADO CURIONI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 4.474.162-
8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 815.459.329-72, residente e domiciliado 
na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da H.F. CURIONI – 
CONSTRUÇÕES – ME., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 015/2015, 
para o dia 09/06/2017, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 06 de abril de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    
Hudson Fernando Curioni 
Prefeito Municipal     
Proprietário
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 1.532 DE 26 DE ABRIL DE 2017.  
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 1.823 de 23 de novembro 
de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 17.000,00(dezessete mil reais), por 
anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.122.0008.2.072. COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
201 - 3.1.91.13.00.00 01303 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 7.000,00
05.001.10.302.0008.2.073. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA E MÉDIA 
COMPLEXIDADE
272 - 3.1.90.13.00.00 01303 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 10.000,00
Total Suplementação: 17.000,00
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, 
serão utilizados recursos provenientes do cancelamento parcial de dotações 
orçamentárias;
Redução
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.122.0008.2.072. COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
200 - 3.1.90.13.00.00 01303 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 2.000,00
206 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 5.000,00
05.001.10.302.0008.2.073. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ALTA E MÉDIA 
COMPLEXIDADE
276 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE 
CONSUMO 10.000,00
Total: 17.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 26 dias do mês de abril de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná 
PORTÁRIA 207/2017
Nomeia a Comissão Especial de  servidores para acompanhamento de 
demonstração dos softwares objeto do certame de Licitação Pregão Presencial 
009/2017 da  Prefeitura Municipal de Tapejara e da outras providências.. 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, no uso de sujas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 45 – Parágrafo 1º,  do Edital de chamamento 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2017 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
016/2017 de 12 de Abril de 2017. 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros para acompanhamento de demonstração dos 
softwares, afim de comprovação de atendimento dos requisitos descritos no termo 
de referência (Anexo III) do Edital do Pregão Presencial n.º 009/2017,  e será 
composta pelos seguintes membros em suas respectivas Áreas:
CONTABILIDADE/PPA/LOA:      Helton Pablo Pacifico,     CPF:  046.626.839-47  
LICITAÇÕES E CONTRATOS:   José Alexandre Soave,  CPF 068.304.278-51,
TRIBUTARIA:                                 Ana Glaucia Frediani Faria,    CPF:  007.485.079-22
TESOURAIA:                                   Rivaldo Luiz da Silva,  CPF: 467.893.599-15
RECURSOS HUMANOS:               Milton de Paula,   CPF: 474.209.529-49
FROTAS E PATRIMONIO:           Rodrigo Tadashi Funayama Pinho,  CPF  
043.201.849-20
Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 26 de Abril  de 2.017
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
PREFEITO MUNICIPAL   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N.º 202/2017
SÚMULA: Concessão de Férias Interrompidas.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 19 (dezenove) dias de férias que haviam sido interrompidas 
através da Portaria de nº 277/2016, a servidora VALDETE MEDEIROS FERREIRA 
DE MELO, portadora da CI/RG nº. 7.172.163-9 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS, lotado na 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, com o período de aquisição de 
01/08/2014 à 31/07/2015 e gozo em 01/09/2016 a 20/09/2016 conforme Portaria de 
nº 268/2016, para serem gozadas no período de 26/04/2017 a 14/05/2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 26 dias 
do mês de Abril de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA
Estado   do Paraná
DECRETO N. 51/2017
De 20 de abril de 2017.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$-8.000,00 (oito mil 
reais)
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº.1.958, de 13 de Dezembro de 2016.
DECRETA:  Art.  1º  Fica  aberto   o    Crédito   Adicional    Suplementar    no   valor   de
 R$- 8.000,00 (oito mil reais) destinado a reforço da seguinte dotação orçamentária, 
a saber:
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
04.003 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.272.0005.2014 - Pagamento de Aposentados e 
Pensionistas 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.03.00.00 - Pensões do RPPS e do Militar 
8.000,00
TOTAL GERAL ........................................................... 8.000,00
 Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão  da anulação 
parcial na seguinte dotação  orçamentária vigente:
04 - SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 
04.003 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.272.0005.2014 - Pagamento de Aposentados e 
Pensionistas 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.01.00.00 - Aposentadorias do RPPS, Reserva e 
Rem.. E Reforma dos Militares  8.000,00
TOTAL GERAL ........................................................... 8.000,00
Art. 3º Este Decreto  entrará em vigor  na data de sua Publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA, Estado   do Paraná,  
aos vinte dias do  mês de abril do ano de dois mil e Dezessete   (20/04/2017).
JOÃO JORGE SOSSAÍ
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º  01/2017
DATA – 26/ABRIL/2017
SUMULA – Concede Pensão Por Morte a Sidnei de Jesus Conforme Decisão 
Judicial, dá outras providências.
O DIRETOE PRESIDENTE DO FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE ICARAÍMMA - FAPI, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO, decisão Judicial proferida nos autos  de nº 252/2005.
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica concedido Pensão por Morte , ao senhor. Sidnei de Jesus, nos termos 
do Processo n.º 252/2005 decisão judicial, Fundamentado nos Artigos  180 e 181 da 
Lei Municipal 06/2003, com proventos integrais de R$ 1.614,54, (um mil seiscentos e 
quatorze reais e cinqüenta e quatro centavos)
Art. 2º) O presente decreto tornará efetivo a Pensão da pessoa acima citada 
após publicação, quando então o pagamento poderá ser efetuado pelo Fundo  de 
Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma (FAPI). 
Art. 3º) Este decreto entra em vigor na data de sua Publicação.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 de abril de 
2017.
JAIR GONÇALVES
Diretor Presidente do Fundo de Previdência

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 25, inciso I Caput da Lei 8.666/93 e em conformidade com 
o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo 
diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 010/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
EDUCATIVOS PARA REALIZAÇÃO DE TRABALHOS DE CONSCIENTIZAÇÃO 
E EDUCAÇÃO FAMILIAR A SEREM DESENVOLVIDOS PELA EQUIPE DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EMPRESA: EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA - EPP
CNPJ: 04.096.738/0001-55
VALOR: R$ 1.290,00 (hum mil duzentos e noventa reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do ParanáEXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 924/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 017/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de Abril de 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: DEVANIR RODRIGUES DOS SANTOS CPF: 468.000.509-20
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL, PARA INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE IVATÉ
VALOR MENSAL: R$ 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É Inexigivel licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, XIII da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº 011/2017
PROCESSO Nº 076/2017
ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO CONCERNENTE A CONSULTORIA, ASSESSORIA 
TÉCNICA COM ORIENTAÇÃO NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS JUNTO AOS ÓRGÃOS FEDERAIS, ESTADUAIS E OUTRAS 
INSTITUIÇÕES.
CONTRATADO: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA
CNPJ: 04.166.662/0001-97
VALOR MÁXIMO: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), pago em 12 parcelas 
mensais.
VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura, ressalvado o direito de prorrogação.
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Balanço Patrimonial - RepublicadoPeríodo: Exercício de 2016

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATIVO CIRCULANTE 6.660.261,03 6.067.566,90 PASSIVO CIRCULANTE 292.269,66 312.841,89

113.634,20

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM 
MOEDA NACIONAL

3.691.586,41 4.188.241,16 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 147.214,45 113.634,20

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 3.691.586,41 4.188.241,16
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A P

147.214,45

63.743,85

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 1.730.351,67 0,00
EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - 
INTERNO

21.059,31 63.743,85

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 2.883.724,48 1.662.881,85
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A 
CURTO PRAZO

21.059,31

108.263,30
0,00

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00 975.929,12
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR 
NACIONAIS A CURTO PRAZ

108.330,27 108.263,30
0,00

CLIENTES 0,00 677.058,91
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A 
CURTO PRAZO

108.330,27

1.055,90
0,00

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 975.929,12 0,00
OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 
COM A UNIÃO

2.300,05 1.055,90

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - 
CLIENTES

0,00 9.893,82 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO 2.300,05

26.144,64

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO 
PRAZO

51.670,50 216.443,89 VALORES RESTITUÍVEIS 13.365,58 26.144,64

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 177.443,69 0,00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 13.365,58

4.469.087,32

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES 
VINCULADOS

50.670,50 50.670,50
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 
PREVIDÊNCIÁRIAS E ASSISTÊNCIAIS A P

1.890.289,46 2.282.234,63

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 1.000,00 1.000,00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 4.242.015,17

2.282.234,63
0,00

ESTOQUES 23.636,08 0,00
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A 
LONGO PRAZO

2.206.798,50 2.048.391,76

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - DEMAIS 
CRÉDITOS

0,00 164.773,39 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.890.289,46

2.048.391,76

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
PAGAS ANTECIPADAMENTE

9.643,56 0,00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 144.927,21 138.460,93

ALMOXARIFADO 23.636,08 0,00
EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - 
INTERNO

2.206.798,50

138.460,93

ASSINATURAS E ANUIDADES A 
APROPRIAR

7.328,00 0,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 25.183.374,56 21.216.704,64

PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 2.315,56 0,00
OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO 
COM A UNIÃO

144.927,21

21.216.704,64

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 889.724,38 624.847,08
SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS

25.183.374,56 21.216.704,64

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 23.057.398,36 19.931.066,95 RESULTADOS ACUMULADOS 25.183.374,56

(24.198.622,85)

INVESTIMENTOS 6.346,80 4.891,80
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

(4.278.302,41) (36.644.850,68)

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 889.724,38 624.847,08
SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO

8.167.925,42

12.446.227,83

IMOBILIZADO 22.161.327,18 19.301.328,07
SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTRA OFSS

(2.046.919,43) (5.265.802,47)

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES 6.346,80 4.891,80
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

12.446.227,83

(5.265.802,47)

BENS IMÓVEIS 12.994.633,91 11.349.376,72
SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTER OFSS - UN

12.984.793,04 36.498.905,42

BENS MÓVEIS 9.166.693,27 7.951.951,35
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

(2.046.919,43)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

12.984.793,04 36.498.905,42

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTER OFSS - ES

7.141.000,45 17.276.057,41

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

7.141.000,45 17.276.057,41

SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTER OFSS - MU

(1.063.424,92) (3.093.832,87)

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

(1.063.424,92) (3.093.832,87)

TOTAL 29.717.659,39 25.998.633,85 TOTAL 29.717.659,39 25.998.633,85

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATIVO (l)

ATIVO FINANCEIRO 3.742.256,91 4.238.911,66

ATIVO PERMANENTE 25.975.402,48 21.759.722,19

PASSIVO (ll)

PASSIVO FINANCEIRO 334.259,66 456.740,61

PASSIVO PERMANENTE 4.374.421,38 4.615.365,61

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 25.008.978,35 20.926.527,63

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 20/04/2017 09:01:19
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Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

Garantias e  Contragarantias recebidas R$0,00 R$0,00

Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres R$0,00 R$0,00

Direitos Contratuais 1.018.548,33 1.018.548,33

Outros atos potenciais ativos R$0,00 R$0,00

Total dos Atos Potenciais Ativos 1.018.548,33 1.018.548,33

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Garantias e Contragarantias concedidas R$0,00 R$0,00

Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres R$0,00 R$0,00

Obrigações contratuais R$0,00 404.535,47

Outros atos potenciais passivos R$0,00 R$0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos R$0,00 404.535,47

Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 20/04/2017 09:01:19

Prefeito Municipal
MARCOS ALEX DE OLIVERIA

VANESSA DOS SANTOS BOSSO
Coordenadora Contábil
CRC-PR: 068064/O-1

LOANDERSON CRUZ FARIA
Contador

CRC-PR: 048882/O-6

PREFEITURA DE ICARAÍMA/PR 
CNPJ 76.247.337/0001-60 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EXERCÍCIO DE 2016 

 

 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

NOTA 1 – CONTEXTO OPERACIONAL 

A Prefeitura Municipal de Icaraíma, situada no Estado do Paraná se constitui em 
Personalidade Jurídica de Direito Público, composto por oito secretarias municipais e três fundos 
especiais. 

O Município possui o FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Município 
de Icaraíma, que é um órgão da Administração Indireta. 

NOTA 2 – BALANÇO PATRIMONIAL 

As demonstrações que integram o Balanço Patrimonial do Município foram elaboradas em 
consonância com os dispositivos da Lei nº 4.320/64, que estatui normas gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos estados, dos municípios e do 
Distrito Federal; da Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na Gestão Fiscal. 

Segundo o artigo 105 da Lei 4.320/64, o Balanço Patrimonial demonstrará: 

a) Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de 
autorização orçamentária e os valores numerários. 

b) Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou 
alienação dependa de autorização legislativa. 

c) Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outros pagamentos que 
independa de autorização orçamentária. 

d) Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e outras que dependam de 
autorização legislativa para amortização ou resgate. 

e) Saldo Patrimonial compreende o valor residual dos ativos do Município depois de 
deduzido todos os seus passivos. 

f) Contas de Compensação registraram os bens, valores, obrigações e situações não 
compreendidas nos parágrafos anteriores e que, imediata ou indiretamente, possam vir a 
afetar o patrimônio. 

O Balanço Patrimonial é estruturado da seguinte forma:  

 Quadro Principal: Conforme o MCASP, o QUADRO PRINCIPAL do Balanço Patrimonial 
é elaborado utilizando-se as classes 1 (ativo) e 2 (passivo e patrimônio líquido) do 
PCASP. 

 Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes: os ativos e passivos 
financeiros e permanentes e o saldo patrimonial são apresentados pelos seus valores 
totais. 

 Quadro das Contas de Compensação: elaborado utilizando-se a classe 8 (controles 
credores) do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). 

 Quadro do Superávit / Déficit Financeiro: é elaborado utilizando-se o saldo da conta 
8.2.1.1.1.00.00 – Disponibilidade por Destinação de Recurso, segregado por Fonte. 
Assim o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro Apurado no Balanço 
Patrimonial - O parágrafo único do artigo 8º e o artigo 50 da Lei Complementar nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabelece: 
  

PREFEITURA DE ICARAÍMA/PR 
CNPJ 76.247.337/0001-60 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EXERCÍCIO DE 2016 

 

 

“Art. 8º Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica 
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que 
em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.” 
  
“Art. 50 Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração 
das contas públicas observará as seguintes: 
  
I – a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos 
vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados 
de forma individualizada; 
 
 
No Passivo Circulante o valor do empréstimo á curto prazo é de R$ 21.059,31, 
referente ao Contrato (584.90/2013-43) Nº 3036.  
 
 
No Passivo Não Circulante no que se refere aos empréstimos ao longo prazo, 
entende-se que sejam as Operações de Crédito que o Município obteve nos últimos 
anos. Sendo que os mesmo referem-se aos contratos descritos abaixo: 
 

 Contrato (579.99/2012-41) Nº 2942 no valor de R$ 447.037,81 com vigência até 
15/05/2020. 

 Contrato (584.90/2013-43) Nº 3036 no valor de R$ 78.890,87 com vigência até 
10/07/2020 

 Contrato (584.92/2013-42) Nº 3037 no valor de R$ 27.620,12 com vigência até 
10/07/2017. 

 Contrato (640.15/14-47) Nº 3205 no valor de R$ 1.150.989,20 com vigência até 
10/01/2022. 

 Contrato (821.82-48) Nº 3673 no valor de R$ 502.260,50 com vigência até 
18/04/2024. 
 
Os valores referente às Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a 
Pagar constante no Passivo Circulante e Não Circulante somam um montante total 
de R$ 2.037.503,91 (PC – R$ 147.214,45 / PNC – R$ 1.890.289,46), sendo que desse 
montante, o valor de R$ 1.774.137,05 (PC – R$ 49.311,20 / PNC – R$ 1.724.825,85) 
refere-se ao Parcelamento de Contribuições Sociais junto ao FAPI. 
 
No que se refere ao Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, o mesmo terá um 
relatório separado do Balanço Patrimonial. 
 

 
VANESSA DOS SANTOS BOSSO 

Coordenadora Contábil  
CRC/PR nº 068064/O-1 

 
 

LOANDERSON CRUZ FARIA 
Contador 

CRC/PR nº 048882/O-6 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

19.04.2017 MS-FNS/APS E (Atenção Primária de Saúde Estadual) 11.150,00

TOTAL 11.150,00

                                                                  Perobal, 19 de Abril de 2017

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda
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Estado do Paraná

FONTE DESCRIÇÃO SUPERÁVIT/DEFICIT
FINANCEIRO 

EXERCICIO ATUAL 
(2.017)

SUPERÁVIT
FINANCEIRO 

EXERCICIO ANTERIOR 
(2.016)

1000 RECURSO ORDINÁRIO LIVRE  R$                  913.193,92  R$              1.363.356,46 

.002 RECURSO ORDINÁRIO LIVRE  R$                           16,82  R$                          15,36 

101 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDEB 60%  R$                    24.066,16  R$                        191,33 

102 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDEB 40%  R$                    32.496,16  R$                 106.376,34 

103 5% SOBRE TRANFERENCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIO CORRENTE -R$                           49,36  R$                 256.213,97 

104 25 % SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE  R$                  123.600,18  R$                 224.155,02 

105 PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO - RECURSO FEDERAL  R$                    51.020,53  R$                   37.432,27 

107 PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO - RECURSO FEDERAL  R$                    48.073,35  R$                   68.475,40 

110 MERENDA ESCOLAR PNAC-EXERC. CORRENTE  R$                             3,13  R$                            2,86 

112 CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR  R$                                 -    R$                            5,83 

114 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -  PNAE - EXERCÍCIO CORRENTE  R$                             0,18  R$                            0,16 

117 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR – RECURSO FEDERAL  R$                      1.101,46  R$                          57,75 

120 PROGRAMA APOIO SIST ENSINO P ATENDIMENTO AO EJA-PEJA  R$                           11,95  R$                          10,91 

123 CONVENIO - FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES  R$                             1,56  R$                            1,43 

129 TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 -  RECURSO FEDERAL  R$                    43.450,08  R$                   39.782,03 

130 MERENDA - PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - F 130  R$                      8.961,24  R$                          19,17 

133 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD - FONTE 133  R$                         835,67  R$                        763,16 

134 PAR TD - PLANO DE AÇÃO ARTICULADA TRANSFERÊNCIA DIRETA  R$                      2.459,53  R$                   77.197,86 

136 APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO - F - 136  R$                      8.474,69  R$                     6.487,78 

137 PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II  R$                      1.315,29  R$                                 -   

303 ATENÇÃO PRIMARIA EM SAUDE 15% - RECURSO PROPRIO  R$                    74.967,53  R$                     2.461,21 

304 RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS DA SAÚDE - EXERCÍCIO CORRENTE  R$                    32.223,95  R$                     3.793,84 

310 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SUS – EXERCÍCIO  CORRENTE  R$                         139,44  R$                        127,34 

311 SAÚDE EPIDEMIOLÓGICA - EXERCICIO CORRENTE  R$                           40,38  R$                          36,88 

315 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA PSF - EXERCICIO CORRENTE  R$                         434,72  R$                        397,00 

316 VIGILÂNCIA SANITÁRIA - EXERCÍCIO CORRENTE  R$                             0,71  R$                            0,65 

317 PROGRAMA AGENTE. COMUNITÁRIO  DE SAÚDE - EXERCÍCIO CORRENTE  R$                         383,80  R$                        350,49 

320 PROGRAMA - EQ.S.FAM. - ESF  R$                         203,54  R$                        185,88 

324 PROGRAMA INCENTIVO A SAUDE BUCAL  R$                             0,10  R$                            0,09 

325 VIGILÂNCIA SANITÁRIA – MINISTÉRIO DA SAUDE  R$                             0,01  R$                            0,01 

336 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE  R$                           73,87  R$                          67,46 

337 PROGRAMA VIGIASUS – INVESTIMENTO  R$                      6.153,59  R$                   24.973,41 

339 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 339  PORTO CAMARGO  R$                    29.835,10  R$                   63.381,85 

340 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO F - 340 VILA RICA  R$                    34.027,36  R$                   38.457,01 

341 REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 341  ICARAÍMA  R$                      7.363,16  R$                   10.450,19 

342 CONSULTA DE EMENDA DE INICIATIVA POPULAR RECEBIDA PELA CMO F - 342  R$                                 -    R$                   83.314,02 

344 PROGRAMA VIGIA SUS – CUSTEIO – RECURSO ESTADUAL  R$                    45.175,39  R$                   89.910,57 

345 REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA  R$                    49.271,16  R$                 153.031,04 

346 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 346  R$                    12.829,93  R$                 120.395,65 

347 EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 347  R$                    28.071,26  R$                 100.329,71 

348 INCENTIVO A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA F 348  R$                  180.111,94  R$                                 -   

349 QUALIFICAÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – RECURSO ESTADUAL  R$                      6.647,92  R$                                 -   

350 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015 – RECURSO ESTADUAL  R$                    27.890,81  R$                                 -   

495 ATENÇÃO BÁSICA  R$                  264.445,15  R$                   38.830,04 

496 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR  R$                    27.878,41  R$                     4.739,30 

497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE  R$                    23.002,59  R$                     1.706,09 

498 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  R$                    11.553,99  R$                   16.398,64 

499 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA EM SAUDE - APSUS - F 499  R$                    38.085,43  R$                     5.362,68 

500 BLOCO DE INVESTIMENTOS NA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE - PORTARIA Nº 204-GM, DE 2007 R$                      1.837,22  R$                     1.677,80 

501 RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE  R$                  175.427,79  R$                 193.373,36 

504 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS NÃO PREVIDENCIÁRIAS R$                      9.571,74  R$                   37.714,87 

507 COSIP - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ART. 149-A, CF  R$                  352.553,20  R$                 170.329,63 

510 TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA -R$                      3.511,03  R$                     1.708,03 

511 TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  R$                      1.391,91  R$                   40.121,16 

512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  R$                         103,48  R$                     9.749,75 

513 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS LEI N. 8069/90 – ART. 214-ECA/FMDCA  R$                    10.585,51  R$                     9.667,28 

555 SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO  R$                    26.698,60  R$                   28.559,68 

602 PAVIMENTACAO CONTRATO 239/2003  R$                         141,53  R$                        141,53 

605 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA  R$                         451,20  R$                        412,04 

608 IMPLANTACAO DO PLANO DIRETOR  R$                         112,63  R$                        102,85 

610 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS  R$                      2.736,59  R$                     2.504,47 

613 AQUISIÇÃO DE TERRENO UNIDADES HABITACIONAIS  R$                           72,57  R$                          66,27 

618 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - 2015  R$                         544,55  R$                                 -   

703 CONVENIO FEAS/SECR - DO EXERCICIO  R$                                 -    R$                            0,05 

707 FNAS PROGRAMA ATENÇÃO A CRIANÇA  R$                                 -    R$                        454,17 

713 CONVENIO-CIRETRAN  R$                           26,44  R$                          24,15 

714 MULTAS DE TRANSITO-CONVENIOS  R$                    11.029,87  R$                   10.072,74 

718 PROGRAMA ERRAD. DO TRAB. INFANT. PETI- EXER.CORR -R$                           40,00  R$                        180,44 

723 PROT. SOC. ESPECIAL MÉDIA COMPL. À CRIANÇA - ERRAD. TRAB. INF. - PETI  - JORN  R$                                 -    R$                          58,32 

735 PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE  R$                      2.311,08  R$                        223,44 

736 ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI  - JORNADA  R$                                 -    R$                          52,05 

737 ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI  - BOLSA  R$                                 -    R$                          29,27 

739 TRANSFERENCIA CMDR - PRONAF  R$                      7.672,43  R$                     7.006,65 

740 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - GESTAO BOLSA FAMILIA  R$                      6.220,91  R$                     4.299,67 

742 PAVIMENTACAO ASFALTICA - CONV 261310201158-49/06  R$                      2.166,91  R$                     1.999,89 

744 PISO BÁSICO FIXO- PBF -R$                           45,66  R$                     4.511,24 

754 PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO IMFANTIL PETI - 2009  R$                                 -    R$                        221,73 

767 PROGRAMA ESPORTE LEI PELE  R$                         227,33  R$                        207,60 

773 CONVENIO - 047/2011, SEDU/PARANA CIDADE - FONTE 773  R$                         362,36  R$                        330,91 

774 AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL - SEAB  R$                                 -    R$                     3.954,89 

776 MANUTENÇÃO DO PROGAMA IGD - F 776  R$                      7.757,63  R$                     1.232,55 

782 CONVENIO 11.512.480-3 SEAB ASPLEIR - FONTE 782 -R$                      3.307,60  R$                     8.385,56 

783 PISO BASICO VARIAVEL - SCFV - FONTE 783  R$                    62.954,90  R$                        203,54 

784 TRATOR PARANA CIDADE  CONVÊNIO 624  R$                                 -    R$                        154,95 

785 CONTRATO DE REPASSE Nº 785593/2013 MINIS. DA CIDADE F. 785  R$                                 -    R$                     7.586,03 

786 BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO  R$                         615,54  R$                        327,20 

787 BARACÃO INDUSTRIAL MIN. IND. E COMERCIO  R$                                 -    R$                   76.750,65 

788 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788  R$                    12.932,65  R$                 125.025,49 

789 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  R$                                 -    R$                   10.578,14 

790 AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO - SEAB 2015  R$                                 -    R$                     3.533,91 

791 INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA  AMPLIAÇÃO - F 791  R$                  245.124,81  R$                                 -   

792 CONTRATO DE REPASSE CONVENIO 819547 DE 2015  R$                  124.472,18  R$                                 -   

796 RECAPE DE RUAS E AVENIDAS PARANACIDADE F 796  R$                           43,46  R$                                 -   

798 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA  R$                    62.809,64  R$                                 -   

797 TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797  R$                    36.150,30  R$                                 -   

880 CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENTIDADES NÃO GOVER. ECA/FMDCA  R$                    89.950,80  R$                   79.390,96 
 R$              3.407.997,25  R$              3.782.171,05 

PRONIM CP - Contabilidade Pública

CRC- PR: 068064/O-1

TOTAL

Prefeitura Municipal de Icaraima

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

LOANDERSON CRUZ FARIA
CRC- PR: 048882/O-6

Coordenadora Contábil

Contador

___________________________________
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Prefeito Municipal

___________________________________

___________________________________
VANESSA DOS SANTOS BOSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº.091/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Elias Gonzaga, Motorista Municipal, com base na 
Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
01 (uma) diária no valor de R$150,00 para transporte de pacientes para a cidade 
de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AO 25 (VINTE E CINCO) DIAS DE ABRIL DE 2017.
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA    
Secretário Municipal da Saúde
JOSÉ RONALDO FERREIRA FERNANDES
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Elias Gonzaga
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Ruy Barboza, 1564.
CPF
555.508.439-00 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
20.495-2
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
24 de Abril de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diária   VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
150,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº.096/2017-Secretaria Saúde
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE CARLOS DA COSTA, Motorista Municipal, 
com base na Lei Municipal nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (UMA) diárias e 16 horas no valor de R$150,00 (cento e cinquenta 
reais); totalizando o valor de R$250,00 para transporte de pacientes para a cidade 
de Curitiba.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DE ABRIL  DE 2017.
Leandro Silvestre de Oliveira                                    
Secretário Municipal da Saúde
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
JOSE CARLOS DA COSTA
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Prudentópolis, 644 – Centro – Cruzeiro do Oeste – Pr
CPF
038.849.756-41 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352 Nº. CONTA
21.530-0
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
16 ,17 e 18 de Abril  de 2017 QT. DIÁRIAS
01 diárias e 16 horas VALOR UNITÁRIO
150,00 VALOR TOTAL
250,00 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 1.050/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa COLONHESI & CIA LTDA - ME, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação 019/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 
019/2017, em favor da empresa COLONHESI & CIA LTDA - ME, que tem como 
objeto contratação de empresa para aquisição de 16 discos para grade Roma para 
a secretaria de agricultura e meio ambiente do município de Ivaté, com vigência até 
31 de dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de Abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 1.051/2017
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa FA MARINGÁ LTDA, o resultado do 
processo de Dispensa de Licitação 020/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 
020/2017, em favor empresa FA MARINGÁ LTDA, que tem como objeto contratação 
de empresa para aquisição de colchonetes para atender as salas de aula do centro 
municipal educacional infantil - CMEI menino Deus do município de Ivaté, com 
vigência até 31 de dezembro de 2017.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 26 dias do mês de Abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná 
EDITAL DE HABILITAÇÃO E RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a HABILITAÇÃO 
e o RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, 
sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 
26/04/2017 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, que tem como objeto celebração de contrato de empreitada com 
fornecimento de mão de obra e materiais para construção de muro de arrimo e 
rampas de acessibilidade para dar acesso as instalações do Projeto 4 Salas de 
Aula - FNDE, conforme Cronograma Físico-Financeiro e projeto anexo ao edital.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 105.206,17 (cento e 
cinco mil duzentos e seis reais e dezessete centavos).
Após a análise e verificação da documentação de habilitação, constatou-se o que 
segue:
EMPRESA SITUAÇÃO
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA - ME HABILITADA
Como não houve intenção de recurso por parte da participante procedeu-se a 
abertura e análise da proposta comercial, e na seqüência a Comissão de licitação 
apresentou o seguinte resultado:
EMPRESA PROPOSTA
CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA - ME R$ 104.162,73
Diante disto declarou-se a empresa CONSTRUÇÕES CIVIS ICARAIMA LTDA - ME 
vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 dias do 
mês de Abril de 2017.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 923/2017
REF.: PREGÃO: 006/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE ABRIL DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ELIDVANDA OLIVEIRA DA SILVA - ME
CNPJ: 08.813.556/0001-09
OBJETO: LOCAÇÃO DE SOM, ILUMINAÇÃO E PAINEL DE LED PARA A FESTA EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ A REALIZAR-SE 
NOS DIAS DE 29 E 30 DE ABRIL DE 2017.
VALOR TOTAL: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº: 2049/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA, Diretor Divisão, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinqüenta reais, 
que serão creditadas na Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem 
na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, nos dias 21 e 22 de Abril de 2017, para 
transporte de paciente para tratamento no Hospital Evangélico de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) 
dias do mês de Abril de 2017.
Claudio Sidiney de Lima
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 2050/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor PAULO SERGIO DE 
ALMEIDA com matricula 3159, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, 
usufruindo-as de 02 (dois) de maio a 31 (trinta e um) de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e 
seis) dias do mês de abril do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 085/2017
Nomeia Edson Luiz Garcia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 
2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear, a partir de 13 de abril de 2017, EDSON LUIZ GARCIA, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 4.433.508-5 SSP-PR, para exercer o cargo, em 
comissão, de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
símbolo CC-02, com lotação na Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambiente.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 13 de abril de 2017.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.
MARIA HELENA-PR, 13 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 006 (ESTATUTÁRIO)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 001/2016, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação a cargo público:
Cargo: Zelador (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
MICHELI CRISTINA DE SOUZA 
12º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 04 
de maio de 2017, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a 
justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de 
histórico escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do 
município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 26 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 047/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, tendo em vista 
o resultado da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 027/2017, firmam o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de Papel Sulfite para as secretarias 
do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
032/2017, Pregão Presencial nº. 027/2017, realizada no dia 18 de abril de 2017, 
devidamente homologada.  
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o 
item nº 01 na Prefeitura Municipal de Maria Helena, situada na Praça Brasil 2001, 
centro, em qualquer dia útil, no prazo Maximo de 72 (setenta e duas) horas após a 
solicitação feita através de autorização.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir da 
data de sua assinatura e termino no dia 31 de dezembro de 2017, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente 
contratação, o valor de R$ 9.920,00 (nove mil novecentos e vinte reais).
Maria Helena - PR, 26 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 032/2017, modalidade 
Pregão Presencial nº 027/2017, para contratação de empresa para fornecimento de 
papel sulfite para serem utilizados nas Secretarias do Município de Maria Helena.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 a proposta apresentada pela empresa 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.923.463/0001-74.
Maria Helena - PR, 26 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 078/2017, DE 25 DE ABRIL DE 2017
SÚMULA: EXONERA A SERVIDORA ZÉLIA APARECIDA SERRALBO, DE CARGO 
DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO, dando outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Servidora. ZÉLIA APARECIDA SERRALBO, inscrita na 
CI/RG sob nº 35.407.146-6 SSP/SP e CPF sob nº 278.876.908-38, do Cargo 
Provimento Temporário de ASSISTENTE SOCIAL, lotada na Secretaria Municipal 
de Ação Social, a partir de 26 de abril de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de abril 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 32/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 21/2017
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de orientação, 
treinamento e acompanhamento, com atendimento técnico in loco e online, em 
diversos setores da administração, compreendendo os módulos de planejamento, 
financeiro, convênios e programas, licitações e contratos, obras públicas, 
patrimônio e controle interno, bem como auxilio na elaboração dos instrumentos de 
planejamento (PPA, LDO e LOA) em consonância com as Normas Legais Vigentes, 
atendendo a Prefeitura Municipal de Douradina-Paraná.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09:00 horas do dia 11 de maio de 2017, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 26 de abril de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná 
PORTARIA: 125/2017
SÚMULA: Ampliar a carga horária semanal da servidora EDILAINE GOMES ORTIZ, 
dando outras providências.    
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art 1º – Ampliar a carga horária da servidora EDILAINE GOMES ORTIZ, portadora 
do RG: 6.355.450-2 SSP/PR e CPF 022.291.809-83, ocupante do Cargo de 
Farmacêutico, de vinte horas para quarenta horas semanais, a partir de 10 de abril 
de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à  10 de abril 
de 2017, convalidando o ato com a publicação oficial
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 25 dias do mês de abril 
do ano  de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
DECRETO N.º 1535/2017
DATA: 26 de Abril de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n.º 036/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n.º 036/2017,  o item 01, em favor da  empresa L DE OLIVEIRA RUBIO PEREZ ME, 
que tem como objeto: Contratação de uma empresa para prestação de serviços 
de Topografia para a Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, a fim de supervisionar 
e executar a atualização de base cartográfica, para fins tributários, Levantamento 
Cadastral Multifinalitário, Levantamento de Bens Imóveis/Infra-Estrutura com 
coordenadas em UTM e demonstrativos em Mapas, com uma carga horária de 20 
horas semanais, por um período de 24 meses.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 26 dias do mês de Abril de 
2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 1536/2017
DATA: 26 de Abril de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n. 046/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 
046/2017 em favor da  empresa  FABRICIO DA SILVA PAULINO 06187049900, os 
lotes 01, 02, 03 e 05, e a favor da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, o lote 
04, que tem como objeto: Contratação de uma empresa para prestação de serviços e 
aquisição de materiais/equipamentos (Aparelho Receptor, Suporte TV, Cabo HDMI, 
Insufilme, Baterias, Câmeras, entre outros), a fim de atender as necessidades das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso. Os serviços/materiais solicitados 
serão solicitados conforme a necessidade do município, onde os mesmos deverão 
ser entregues no local especificado pela Secretaria, de acordo com as condições 
particulares deste Edital.                                                     
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 26 dias do mês de Abril de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 1538/2017
DATA: 26 de Abril de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n.º 048/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n.º 048/2017,  o item 01, em favor da  empresa TRAÇADO VEICULOS LTDA, que 
tem como objeto: Aquisição de 01 (um) Veículo Hatch de fabricação nacional, sendo 
do tipo passeio, 0 km, para uso exclusivo da Secretaria Geral de Administração, 
do Município de Alto Paraíso, com características mínimas estabelecidas no Edital 
- anexo I.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 26 dias do mês de Abril de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná 
Decreto nº 1530 de 19 de Abril de 2017
Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Alimentação Escolar.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
Considerando a disposição contida no art. 2º da Lei 1257 de 23 de janeiro de 2001, 
Decreta:
Art.1º. Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar, os seguintes cidadãos:
Representante do Poder Executivo:
Titular Maria Madalena Batista
Suplente: Nelson Viana da Silva
Representante do Poder Legislativo:
Titular: José Braz Brilhante
Suplente: João Carlos do Prado 
Representante dos Professores:
Titular: Adriana dos Santos Moreira 
Suplente: Eliana Braz da Silva
Titular: Elizabete Maria de Souza
Suplente: Maria Aparecida Gonçalves da Silva
Representante de Pais de alunos:
Titular: Sigmara Pires Nunes
Suplente: Aparecida Nascimento Henrique de Oliveira
Titular: Selma Maria Edwiges
Suplente: Adriana Guedes
Representante da Sociedade Civil
Rosilene Carreira do Nascimento Alves
Suplente: Rosângela Rinaldi  
Art. 2º. Os trabalhos dos membros do Conselho, serão considerados de relevância, 
porém sem ônus ao Munícipio.
Art. 3º. Fica revogado o Decreto nº 957 de 10 de outubro de 2017.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
Edifício do Paço Municipal, aos 19 dias do mês de abril de 2017.       
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
DECRETO N.º 1537/2017
DATA: 26 de Abril de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade Pregão, n.º 047/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, 
n.º 047/2017, os itens 01 e 02, em favor da  empresa IRINEU OLEGARIO DA SILVA 
00117378836, que tem como objeto: Contratação de uma Empresa para Prestação 
de Serviços Referente a serviços de capina e limpeza em geral, escavação e preparo 
de fossa séptica, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 26 dias do mês de Abril de 2017.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 035/2017, visando à contratação de empresa especializada 
para fornecimento de peças e serviços, visando à manutenção dos equipamentos 
odontológicos pertencentes ao Departamento de Saúde do Município de Tapejara/
PR, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O 
certame deste Aviso realizar-se-á no dia 11 de maio de 2017, às 09h00min, e será 
regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo 
a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, 
sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 24 de abril de 2017. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 061/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 036/2017, visando à contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços funerários, com fornecimento de material (urnas), 
serviços de preparação do corpo e traslado, em atendimento às necessidades do 
Departamento de Ação Social do Município de Tapejara/PR, conforme descrição 
constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso 
realizar-se-á no dia 11 de maio de 2017, às 14h00min, e será regido consoante 
a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 24 de abril de 2017. 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 062/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 036, de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 037/2017, visando à Contratação de empresa especializada, 
para prestação de serviços de limpeza, manutenção, conservação e jardinagem nos 
espaços públicos, departamentos e logradouros públicos no Município de Tapejara-
PR, mediante o fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra, conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame 
deste Aviso realizar-se-á no dia 12 de maio de 2017, às 09h00min, e será regido 
consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 25 de 
abril de 2017. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
Estado do Paraná 
PORTARIA N°. 10277/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 116 da Lei Municipal nº 
873/2011
R E S O L V E :
ART. 1°. – Conceder a servidora JESSICA BEATRIZ AVANCE, matrícula 175293, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Professora, 180(cento e oitenta) dias 
de licença gestante a partir de 24/04/2017 a 20/10/2017, conforme atestado médico 
firmado pelo Dr. Marcos Aurélio de Souza– CRM/PR 20386, em 24 de abril 2017.                                                  
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 24 de abril de 2017.
ART. 3°. –  Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE   DO  PREFEITO   MUNICIPAL  DE  
TERRA ROXA, Estado do  Paraná,  em 26 de abril de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 234/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 83 da Lei Complementar n°009/1993.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde a servidora VANUZA 
SOARES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 6.160.665-3 SSP/
PR, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria de Bem-Estar 
Social, no período de 24/04/2017 à 08/05/2017. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês 
de Abril de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
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Total dos Atos Potenciais Passivos R$0,00 R$0,00

Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

__________________________     __________________________                                               
     JAIR GONÇALVES              VANESSA DOS S. BOSSO                                                  

   Diretor Presidente         Contadora - CRC 068064/O-1

R$0,00

Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres R$0,00 R$0,00

Obrigações contratuais R$0,00 R$0,00

Outros atos potenciais passivos R$0,00 R$0,00

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

Garantias e  Contragarantias recebidas R$0,00 R$0,00

Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres R$0,00 R$0,00

Direitos Contratuais R$0,00 R$0,00

Outros atos potenciais ativos R$0,00 R$0,00

Total dos Atos Potenciais Ativos R$0,00 R$0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Garantias e Contragarantias concedidas R$0,00

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº4.320/64

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATIVO (l)

ATIVO FINANCEIRO 11.382.888,68 10.553.703,72

ATIVO PERMANENTE 1.099.059,80 857.382,67

PASSIVO (ll)

PASSIVO FINANCEIRO 0,00 0,00

PASSIVO PERMANENTE 8.805.292,32 9.781.076,86

SALDO PATRIMONIAL (l - ll) 3.676.656,16 1.630.009,53

IMÓVEIS COMERCIAIS 484.535,00 0,00

TOTAL 12.481.948,48 11.411.086,39 TOTAL 12.481.948,48 11.411.086,39

BENS IMÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 484.535,00 0,00

BENS DE USO ESPECIAL 484.535,00 0,00

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

BENS IMÓVEIS 484.535,00 0,00
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Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2016

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

MOBILIÁRIO EM GERAL 10.393,75 10.043,75

PRONIM CP - Contabilidade Pública Emitido em: 24/03/2017 09:41:23

EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS

1.899,00 1.899,00

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 10.393,75 10.043,75

OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, 
EQUIPAMENTOS E FERRAM

239,00 239,00
239,00

BENS DE INFORMÁTICA 1.899,00 1.899,00

BENS MÓVEIS-CONSOLIDAÇÃO 12.531,75 12.181,75

MÁQUINAS, APARELHOS, 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

239,00 239,00
239,00

IMOBILIZADO 497.066,75 12.181,75

BENS MÓVEIS 12.531,75 12.181,75

MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,00 177,70
0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 497.066,75 12.181,75

ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO 0,00 237,70
0,00

MATERIAL DE CONSUMO 0,00 60,00
0,00

ESTOQUES 0,00 237,70
0,00

ALMOXARIFADO 0,00 237,70
0,00

BANCO DO BRASIL CONTA 
APLICAÇÃO

8.136.766,79 7.826.127,51

C.E.F. - CONTA APLICAÇÃO FAPI 3.114.130,99 2.720.722,90

APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE 
RENDA FIXA - RPPS

11.250.897,78 10.546.850,41

FUNDOS DE INVESTIMENTO EM 
RENDA FIXA OU REFERENCI

11.250.897,78 10.546.850,41

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 11.250.897,78 10.546.850,41

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS-
CONSOLIDAÇÃO

11.250.897,78 10.546.850,41

PARCELAMENTO FAPI 
CONSOLIDADO

0,00 844.963,22
0,00

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 
TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO

11.250.897,78 10.546.850,41

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - 
DEMAIS CRÉDITOS - CON

0,00 844.963,22
0,00

DÍVIDA ATIVA DE DEMAIS CRÉDITOS 
NÃO TRIBUTÁRIOS A

0,00 844.963,22
0,00

(5.060,81)

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - DEMAIS 
CRÉDITOS

0,00 844.963,22
0,00

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO 
PRAZO

0,00 844.963,22
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

(449,40)

4.562.752,35

PARCELAMENTO FAPI 
CONSOLIDADO

601.993,05 0,00
SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTER OFSS - UN

(449,40) (5.060,81)

DÍVIDA ATIVA DE DEMAIS CRÉDITOS 
NÃO TRIBUTÁRIOS A

601.993,05 0,00
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

2.208.730,00

906.167,95

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - 
CONSOLIDAÇÃO

601.993,05 0,00
SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - INTRA OFSS

2.208.730,00 4.562.752,35

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 601.993,05 0,00
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

906.167,95

(2.927.682,01)

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 601.993,05 0,00
SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO 
EXERCÍCIO

562.207,61 (3.833.849,96)

BANCO DO BRASIL - DESPESA 
ADMINISTRATIVA

12.429,37 793,56
SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO

1.468.375,56

1.630.009,53
0,00

BANCOS CONTA MOVIMENTO - 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

12.429,37 793,56
SUPERÁVITS OU DÉFICITS 
ACUMULADOS

3.676.656,16 1.630.009,53

B. ITAU - FOLHA DE PAGTO 0,00 514,45 RESULTADOS ACUMULADOS 3.676.656,16

9.781.076,86

BANCO DO BRASIL - CONTA 
MOVIMENTO RPPS

119.561,53 5.545,30 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.676.656,16 1.630.009,53

BANCOS CONTA MOVIMENTO - 
RPPS

119.561,53 6.059,75
APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUT
ROS BENEFÍCIOS  A CONCE

8.805.292,32

9.781.076,86

CONTA ÚNICA RPPS 131.990,90 6.853,31
PLANO FINANCEIRO - PROVISÕES 
DE BENEFÍCIOS  A CONC

8.805.292,32 9.781.076,86

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM 
MOEDA NACIONAL - C

131.990,90 6.853,31
PROVISÕES MATEMÁTICAS 
PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO

8.805.292,32

9.781.076,86

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM 
MOEDA NACIONAL

131.990,90 6.853,31
PROVISÕES MATEMÁTICAS 
PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO

8.805.292,32 9.781.076,86

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 131.990,90 6.853,31 PROVISÕES A LONGO PRAZO 8.805.292,32

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

ATIVO CIRCULANTE 11.984.881,73 11.398.904,64 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 8.805.292,32 9.781.076,86
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Balanço PatrimonialPeríodo: Exercício de 2016

Unidade Gestora: 0002 - Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

ATIVO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ICARAIMA 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

NOTA 1 – CONTEXTO OPERACIONAL 

O Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Icaraíma, localizado na Rua dos 
Pioneiros, 535, Centro, Icaraíma/PR, criado pela Lei n.º 026 de 04 de novembro de 1992, regido pela Lei n.º 
1.214 de 22 de dezembro de 2015 e alterações posteriores, inscrito no CNPJ sob n.º 08.774.349/0001-92, esta 
vinculado ao Poder Executivo Municipal. Tem por principais atividades operar os planos de custeio e benefícios 
do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Efetivos do Município – RPPS, de que trata o art. 40 da 
Constituição Federal.  

NOTA 2 – BALANÇO PATRIMONIAL 

As demonstrações que integram o Balanço Patrimonial do Município foram elaboradas em 
consonância com os dispositivos da Lei nº 4.320/64, que institui normas gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos estados, dos municípios e do Distrito Federal; 
da Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na Gestão Fiscal. 

Segundo o artigo 105 da Lei 4.320/64, o Balanço Patrimonial demonstrará: 

a) Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis independentemente de 
autorização orçamentária e os valores numerários. 

b) Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação 
dependa de autorização legislativa. 

c) Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outros pagamentos que independa de 
autorização orçamentária. 

d) Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e outras que dependam de autorização 
legislativa para amortização ou resgate. 

e) Saldo Patrimonial compreende o valor residual dos ativos do Município depois de  deduzido todos 
os seus passivos. 

f) Contas de Compensação registraram os bens, valores, obrigações e situações não compreendidas 
nos parágrafos anteriores e que, imediata ou indiretamente, possam vir a afetar o patrimônio. 

O Balanço Patrimonial é estruturado da seguinte forma:  

 Quadro Principal: Conforme o MCASP, o QUADRO PRINCIPAL do Balanço Patrimonial é 
elaborado utilizando-se as classes 1 (ativo) e 2 (passivo e patrimônio líquido) do PCASP. 

 Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes: os ativos e passivos financeiros e 
permanentes e o saldo patrimonial são apresentados pelos seus valores totais. 

 Quadro das Contas de Compensação: elaborado utilizando-se a classe 8 (controles credores) 
do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP). 

 Quadro do Superávit / Déficit Financeiro: é elaborado utilizando-se o saldo da conta 
8.2.1.1.1.00.00 – Disponibilidade por Destinação de Recurso, segregado por Fonte. Assim o 
Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro Apurado no Balanço Patrimonial - O parágrafo 
único do artigo 8º e o artigo 50 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) estabelece: 
  
“Art. 8º Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 
diverso daquele em que ocorrer o ingresso.” 
  
“Art. 50 Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das 
contas públicas observará as seguintes: 

FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ICARAIMA 
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I – a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos 
vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de 
forma individualizada; 
 
 
 
No que se refere ao Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, o mesmo terá um relatório 
separado do Balanço Patrimonial. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
VANESSA DOS SANTOS BOSSO 

Contadora 
CRC/PR nº 068064/O-1 

 
 
 
 
 
 

JAIR GONÇALVES 
Diretor Presidente 

CPF: 330.101.709-63 
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Estado do Paraná

FONTE DESCRIÇÃO SUPERÁVIT/DEFICIT
FINANCEIRO 

EXERCICIO ATUAL 
(2.017)

SUPERÁVIT
FINANCEIRO 

EXERCICIO ANTERIOR 
(2.016)

001  Recursos do Tesouro (Descentralizados) 12.429,37 793,56
040  Regime Próprio de Previdência Social 11.370.459,31 10.552.910,16

 R$                11.382.888,68  R$                10.553.703,72 

Contadora

Diretor Presidente

___________________________________

___________________________________
VANESSA DOS SANTOS BOSSO

CRC- PR: 068064/O-1

TOTAL

Prefeitura Municipal de Icaraima

JAIR GONÇALVES

Quadro do Superávit / Déficit Financeiro

CPF: 330.101.709-63

DECRETO Nº 144/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de R$88.000,00 (oitenta e oito mil reais), destinados as despesas com  custeio 
do Programa de Manutenção da Educação Infantil, do FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação), para o Centro de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, com recursos provenientes do Excesso de Arrecadação e aplicações 
financeiras no exercício corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n.º 11, de 12/04/2017 (LEI 
ESPECIFICA).  
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no 
orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$88.000,00 (oitenta e oito mil reais), destinados as despesas com  custeio do 
Programa de Manutenção da Educação Infantil, do FNDE (Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação), para o Centro de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, com recursos provenientes do Excesso de Arrecadação e aplicações 
financeiras no exercício corrente, fonte de recursos 160, na seguinte dotação 
orçamentária: 
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0026.1.080 – Programa FNDE – CMEI Pequeno Príncipe
160 – Programa FNDE – Manut. Educação Infantil – Super Creches 
(1001) 3.3.90.30.00 – material de consumo 15.000,00
(1002) 3.3.90.36.00 – outros serviços – pessoa física  16.000,00
(1003) 3.3.90.39.00 - outros serviços – pessoa jurídica 5.000,00
(1004) 4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente 52.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ................................................................................
..88.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto  Artigo 1º deste 
Decreto, o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
-  O produto do Excesso de Arrecadação e resultado de aplicações financeiras no 
exercício corrente, relativo aos repasses do PDDE/FNDE fonte de recursos 0160 ( 
Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC)...............
R$    88.000,00       
ARTIGO 3º -  Fica alterada a Lei nº  42, de 03 de agosto de 2016, que trata das ações 
prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da  
proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2017 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2017,  na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, ficando o referido Anexo da  seguinte forma: 
(...) AÇÃO:   Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil –

Orgao :  11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
Unidade Orçamentária: 11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
Programa:  0026 – CRECHES   
Tipo:  ATIVIDADE
Função: 12 – EDUCAÇÃO
Subfunção: 365 – EDUCAÇÃO INFANTIL     
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo 
Unidade  Medida Recursos   Valores 
Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil  Manutenção A 
 Única  Ordinário  0,00
Vinculado  88.000,00
Meta na LDO 88.000,00
Data Inicio: 24-03-2017      
Data Fim:    31-12-2017      
ARTIGO 4º - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de Dezembro de 2013, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2014/2017, onde o Programa 
instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas como ação: 
“(...)  Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil 
Órgão:   11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
Unidade Orçamentária: 11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
Programa:    0026 – CRECHES   
Objetivo:  prestar apoio a educação de Creches  
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo 
Unidade  Medida Metas Física Ano  Valores 
Manutenção e Encargos com o Centro de Educação Infantil Manutenção   A 
Única  1 2014              0,00
    1 2015 
   0,00
    1 2016 
0,00
    1 2017 
88.000,00
    TOTAL 
88.000,00
Função:  12 – Educação         
Subfunção: 365 – Educação Infantil           
ARTIGO 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 24(vinte e quatro) dias de abril 
de 2017. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 028/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Locação de veículos tipo ônibus, destinados ao transporte de alunos universitários do município de 
Tapejara/PR, até as universidades localizadas nos municípios de Umuarama, Cianorte, Cruzeiro do Oeste e Campo 
Mourão, com itinerário de segunda à sexta-feira no período noturno, e aos sábados no período matutino.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MINASTUR TURISMO EIRELI – ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (doze) meses
VALOR: ITEM nº 001, com o valor de R$- 4.230,00 (quatro mil duzentos e trinta reais), perfazendo o valor total 
de R$ 42.300,00 (quarenta e dois mil e trezentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 028/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Locação de veículos tipo ônibus, destinados ao transporte de alunos universitários do município de 
Tapejara/PR, até as universidades localizadas nos municípios de Umuarama, Cianorte, Cruzeiro do Oeste e Campo 
Mourão, com itinerário de segunda à sexta-feira no período noturno, e aos sábados no período matutino.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L. A. TIBÉRIO – TRANSPORTES – ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (doze) meses
VALOR: ITEM nº 002, com o valor de R$-3.585,00 (três mil quinhentos e oitenta e cinco reais), perfazendo o valor
total de R$-35.850,00 (trinta e cinco mil oitocentos e cinquenta reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 028/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Locação de veículos tipo ônibus, destinados ao transporte de alunos universitários do município de 
Tapejara/PR, até as universidades localizadas nos municípios de Umuarama, Cianorte, Cruzeiro do Oeste e Campo 
Mourão, com itinerário de segunda à sexta-feira no período noturno, e aos sábados no período matutino.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: A. GARCIA – TRANSPORTES – ME. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (doze) meses
VALOR: ITEM nº 003, com o valor de R$-3.585,00 (três mil quinhentos e oitenta e cinco reais); 
ITEM nº 006, com o valor de R$- 3.305,00 (três mil trezentos e cinco reais);
Perfazendo o valor total de R$ 68.900,00 (sessenta e oito mil e novecentos reais). 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2017
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 028/2017
VALIDADE: 12 (doze) meses
OBJETO:  Locação de veículos tipo ônibus, destinados ao transporte de alunos universitários do município de 
Tapejara/PR, até as universidades localizadas nos municípios de Umuarama, Cianorte, Cruzeiro do Oeste e Campo 
Mourão, com itinerário de segunda à sexta-feira no período noturno, e aos sábados no período matutino.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA LOCAÇÃO E TRANSPORTES – EIRELI – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (doze) meses
VALOR:  ITEM nº 004, com o valor de R$-4.235,00 (quatro mil duzentos e trinta e cinco reais); 
ITEM nº 005, com o valor de R$-6.235,00 (seis mil duzentos e trinta e cinco reais);           Perfazendo o valor total de 
R$ 104.700,00 (cento e quatro mil e setecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 25 de abril de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 001/2017
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE
INEGIBILIDADE Nº 006/2017
OBJETO: Cadastro de seleção de Organização da Sociedade Civil (OCS), para firmar Termo de Colaboração com 
o Município, afim de, mediante a transferência de recursos financeiros, para a prestação de serviços nas áreas de 
Assistência Social, Saúde, Educação e outras finalidades de interesse público, objetivando acolher e dar formação 
integral às crianças portadoras de necessidades educativas especiais, e uma educação de qualidade, integração das 
famílias na criação e educação dos filhos.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 58.895,00 (cinquenta e oito mil, oitocentos e noventa e cinco reais
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 002/2017
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA PASTORA DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
INEGIBILIDADE Nº 006/2017
OBJETO: Cadastro de seleção de Organização da Sociedade Civil (OCS), para firmar Termo de Colaboração 
com o Município, afim de, mediante a transferência de recursos financeiros, para a prestação de serviços nas 
áreas de Assistência Social, Saúde, Educação e outras finalidades de interesse público, objetivando atender aos 
serviços de acolhimento institucional para o atendimento social as crianças e adolescentes em situação de riscos e 
vulnerabilidade pessoal e social, capazes de fazê-los sair da ociosidade em que se encontram visando a integração 
das famílias na criação e educação dos filhos.
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 186.340,00 (cento e oitenta e seis mil, trezentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24 de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 003/2017
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
INEGIBILIDADE Nº 006/2017
OBJETO: Cadastro de seleção de Organização da Sociedade Civil (OCS), para firmar Termo de Colaboração com 
o Município, afim de, mediante a transferência de recursos financeiros, para a prestação de serviços nas áreas 
de Assistência Social, Saúde, Educação e outras finalidades de interesse público, objetivando os Serviços de 
Acolhimento e Abrigo as Crianças e Adolescentes na faixa etária de 0 a 18 anos de ambos os sexos sob Medida 
Protetiva de Abrigo e, em acolhimento emergencial, mesmo que temporariamente, as quais, afastadas do convívio 
familiar em função de situação de risco.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$- 73.205,00 (setenta e três mil, duzentos e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 24  de abril de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 127/2017
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
O servidor o senhor PETRONILIO PEREIRA MACHADO portador do CPF nº 190.756.779-87, ocupante do cargo 
efetivo de CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR, pelo regime Jurídico estatutário, conforme Lei nº 060/2010 de 
27 de outubro de 2010, a partir de 25 de abril de 2017, por motivo de falecimento conforme certidão de óbito datado 
de 25 de abril de 2017.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 26 de abril de 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 007/2017 

NOMEIA Sr. Marcos José do Nascimento Gonçalves, para o cargo Controlador Interno. 

O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR mediante ato discricionário para o cargo de Controlador Interno o 

funcionário efetivo, cargo ADVOGADO - PADRÃO G.O.S, CLASSE E, o Sr. Marcos José 

do Nascimento Gonçalves, portador do RG nº. 8.399.218-2 SSP/PR, CPF nº. 056.591.069-

86, brasileiro, solteiro, advogado, residente e domiciliado na cidade de São Jorge do 

Patrocínio – Estado do Paraná, para em 01 de janeiro até 31 de dezembro de dois mil e 

dezessete, assumir as atribuições e responsabilidades pertinentes à função supracitada, 

percebendo a remuneração pertinente ao seu cargo, mais gratificação de 20 % (vinte por 

cento) sobre sua remuneração base. 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
São Jorge do Patrocínio, 26 de Março de 2017. 
 
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente do CORIPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 126/2017
SÚMULA: Constitui Comissão Especial de Recebimento das amostras dos materiais consumo referente ao Pregão 
Presencial n.º 016/2017 e dá outra providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Município do Estado do Paraná, usando das atribuições que confere 
a lei.
RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Especial de Recebimento de Amostras,  composta pelas seguintes pessoas:  RAFAEL 
SANTOS BANDEIRA, Chefe do Departamento Municipal de Esportes, RG. N.º 8.789.863-7 SSP/PR; ROGERIO 
BARBIERI, professor de educação física, RG. N.º 9.094.119-6 SSP/PR e JOÃO PAULO MAIA, estagiário de 
educação física, RG. N.º 12.803.604-0 SSP/PR, todos residentes e domiciliados nesta cidade de Nova Olímpia, com 
a finalidade específica de sobre a presidência do primeiro procederem o recebimento das amostras  de materiais de 
consumo, no dia 05 de maio do corrente ano, até às 17.00 horas, no Departamento Municipal de Esportes, localizado 
à Avenida Higienópolis, nº 821, nesta cidade,  objeto de licitação do Pregão Presencial n.º 016/2017 promovido pelo 
Município de Nova Olímpia.
2  - A  Comissão ora constituída será responsável pelo recebimento, conferência e guarda das amostras dos 
materiais de consumo, cabendo ainda emitir relatório e Certidão dos materiais recebidos conforme consta no Edital 
do Pregão Presencial n.º 016/2017 e seus respectivos anexos.   
3 - Os serviços prestados pela comissão serão considerados de relevância para o Município, não acarretando ônus 
para o mesmo.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS  26 DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO 
DE  2017. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
Estado do Paraná 
PORTARIA N.º 127/2017
SÚMULA: Constitui Comissão Especial de Vistoria e Avaliação para aquisição de bens móveis semi novos referente 
ao Pregão Presencial n.º 018/2017 e dá outra providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Município do Estado do Paraná, usando das atribuições que confere 
a lei.
RESOLVE:
1 - Constituir Comissão Especial de Vistoria e Avaliação, composta pelos seguintes servidores: JOSÉ BUENO DA 
SILVA, Chefe da Divisão Municipal de Obras e Serviços Urbanos, RG. N.º 1.353.020-3 SSP/PR; MARIA CRISTINA 
GUADAGNINI PEREIRA, Técnica em Contabilidade, RG. N.º 4.550.790-4 SSP/PR e VANESSA CINTRA, Chefe 
do Departamento de Contratos, RG. N.º 12.648.994-3 SSP/PR, todos residentes e domiciliados nesta cidade de 
Nova Olímpia, com a finalidade específica de sobre a presidência do primeiro procederem vistoria minuciosa e 
avaliação dos bens móveis semi novos a serem ofertados na licitação promovida pelo Município de Nova Olímpia/
PR,  denominado Pregão Presencial n.º 018/2017.
2  - A  Comissão ora constituída deverá se dirigir até o local indicado(s) pela(s) licitante(s) para realizar a vistoria e 
avaliação dos bens à serem ofertados no Pregão nº 018/2017, cabendo a ela  emitir laudo de cada item ofertado 
e encaminhá-lo a Comissão de Licitação até dois dias úteis anteriores a data de abertura do processo licitatório.
3 - Os serviços prestados pela comissão serão considerados de relevância para o Município, não acarretando ônus 
para o mesmo.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO EDIVALDO RODRIGUES PESSANHA, AOS  26 DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO 
DE  2017. 
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
Republica-se por incorreção
LEI Nº 1.839 DE 20 DE ABRIL DE 2017
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 220.501,54(duzentos e vinte mil, quinhentos e  um reais e cinquenta e quatro centavos), por excesso de 
arrecadação por ponte de recurso, conforme discriminação.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.0008.1.009. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE BÁSICA
515 - 4.4.90.51.00.00 31332 OBRAS E INSTALAÇÕES 220.501,54
 Total Suplementação: 220.501,54
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do excesso de arrecadação por fonte de recurso;
RECEITA: 
Receita: 2.4.7.2.01.99.01.00 Fonte: 31332 220.501,54
Total: 220.501,54
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1809 de 16 de junho de 2016, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2017, e a Lei 1821 de 23 de novembro de 2016, (Plano Plurianual) para o exercício de 2017, nas 
Programações e Metas para exercício de 2017.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 20 dias do mês de abril de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº28/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos que estão contidos no plano de aplicação 
programa apoio a creches do Brasil Carinhoso, resolução 19 de setembro de 2014.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Segunda-Feira, 15 de maio de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: Processos Licitatórios ou pelo 
fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 24 de abril de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná 
DECRETO N.º 145 /2017   
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 33.000,00(trinta e tres 
mil reais), destinados a suplementarem as dotações do  orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 58, de 12/12/2016 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 14/12/2016.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 33.000,00(trinta e três mil 
êreais), destinados a suplementarem as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal
06.00-SECRETARIA DE GOVERNO
06.01-GABINETE DO SECRETARIA
04.122.0004.2011-Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração
0000-recursos ordinários livres 
(0572)31.91.13.00-obrigaçoes patronais               6.000,00
06.00-SECRETARIA DE GOVERNO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2012- Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec. De Administração
0000-recursos ordinários livres 
(0651)31.90.13.00-obrigaçoes patronais             17.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.305.0021.2051-Manutenção e Encargos com o Programa  de Epidemiologia
0497-vigilancia em saúde 
(2411)31.90.13.00-obrigaçoes patronais             10.000,00
 TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 33.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
06.00-SECRETARIA DE GOVERNO
06.01-GABINETE DO SECRETARIA
04.122.0004.2011-Manutenção do Gabinete da Secretaria de Administração
0000-recursos ordinários livres 
(0571)31.90.13.00-obrigaçoes patronais               6.000,00
06.00-SECRETARIA DE GOVERNO
06.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
04.122.0004.2012- Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Sec. De Administração
0000-recursos ordinários livres 
(0640)31.90.04.00-contratação por tempo determinado               2.000,00
(0710)33.90.47.00-obrigaçoes tributarias e contributivas             15.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.305.0021.2051-Manutenção e Encargos com o Programa  de Epidemiologia
0497-vigilancia em saude 
(2420)33.90.30.00-material de consumo             10.000,00
 TOTAL  DO CANCELAMENTO            33.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.               
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2017. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 171/2017 
Data: 26.04.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 7.000,00 (sete mil reais) e anula dotação orçamentária 
de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053.
 DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 7.000,00 (sete mil reais) na forma abaixo 
discriminada:  
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Fazenda
Unidade: 2 -  Departamento de Tributação
Ação: 2029 - Manutenção das Atividades do Departamento de Tributação
Funcional: 0004.0129.0024
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
264 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 
2.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0038
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
586 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 
5.000,00
TOTAL 7.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação 
orçamentária, a saber:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
469 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 
7.000,00
TOTAL 7.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 172/2017
Data: 26.04.2017
Ementa: não atendimento ao Edital de Convocação nº 01/2017, para o cargo de provimento efetivo conforme 
especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica, e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que o candidato a seguir mencionado, não atendeu ao Ato Convocatório de nº 01/2017, publicado 
no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, referente ao edital de abertura de concurso público municipal sob o nº 
001/2013, e ainda, considerando o memorando sob o nº 2013002840,  
DECRETA:
Art. 1º Fica seu nome transferido para o final da lista de classificação do cargo mencionado a seguir, nos termos do 
Edital nº 01/2013 e do item 5 do Edital de Convocação nº 01/2017.
Nº
INSCRIÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO 
CANDIDATO 
CARGO
1070485 18º lugar Milton Junior Neckel Médico Generalista -
 Saúde da Família
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 173/2017
Data: 26.04.2017
Ementa: nomeia candidato para cargo de provimento efetivo conforme especifica, referente ao concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 01/2013. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de 
Guaíra, e de conformidade com as Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003, e Edital 01/2013 e alterações 
subsequentes, e considerando o Edital de Convocação nº 001/2017, e o Memorando sob o nº 2013002840,
DECRETA:
Art. 1o Fica nomeado, a partir de 02 de maio de 2017, em estágio probatório – visto ter sido habilitado e aprovado 
no concurso público aberto pelo edital nº 01/2013, e alterações subsequentes, para o cargo de provimento efetivo, 
conforme a seguir: 
 Nome Cargo Referência
Gerson Marcio Negrissoli  Médico Generalista/Saúde da Família 
87
Art. 2º O candidato aprovado e nomeado por este Decreto, por força do disposto no artigo 21 da Lei Municipal nº 
1.246, de 03.12.2003, deverá comparecer para posse no Departamento de Pessoal, dentro do prazo de trinta (30) 
dias, a contar da data de 02 de maio de 2017, impreterivelmente, sob pena de caducidade do direito subjetivo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 02.05.2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2017
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2013
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme edital nº 01/2013, e considerando 
o memorando sob o nº 2013002840, 
RESOLVE:
1. CONVOCAR o candidato descrito a seguir, aprovado e classificado no concurso público municipal, aberto pelo 
edital nº 01/2013 e alterações subseqüentes, a comparecer no Departamento de Pessoal desta Municipalidade, à 
Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no 
período de 02.05.2017 a 31.05.2017, no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munido 
de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme segue:
Médico Generalista/Saúde da Família
Classificação Inscrição nº Candidato Data de nascimento
19º lugar 1071297 Renan dos Santos Tortajada  
12.01.1988
2. O candidato convocado deverá comparecer no Departamento de Pessoal munido dos seguintes documentos 
mediante a apresentação em fotocópia autenticada ou simples, desde que, neste caso, o candidato apresente o 
original para conferência no local da entrega: 
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber.
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI – Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII – Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII – Certidão de registro de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX – Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
X – Certidão negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
XI – Comprovante de escolaridade exigida;
XII – Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive quanto ao que dispõe o 
inciso XI do item 12 do Edital de Abertura nº 001/2013 e, nos casos que a lei indicar, declaração de bens e valores 
que constituam seu patrimônio;
XIII – Número do PIS/PASEP/NIT;
XIV – Comprovante de endereço atualizado.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3.  Na forma do disposto no Edital nº 01/2013, o candidato convocado será submetido, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, serão entregues ao candidato um questionário 
e a relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados 
a Comissão de Pericia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta do candidato 
convocado. Na mesma oportunidade será informada a data em que o candidato deverá submeter-se ao exame 
médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenham sido nomeado e empossado, poderá ser 
exonerado do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - O candidato considerado inapto nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à realização dos 
mesmos será eliminado do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará o candidato, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga e seu nome será 
transportado para o final da lista de classificação, no cargo respectivo, podendo ser novamente convocado enquanto 
vigorar o prazo de validade do concurso, exceto nos casos de eliminação, conforme constante neste Edital.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 

 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  Nº 001/2017 

 
 

Em conformidade com a Lei Complementar  nº 01 de 22 de Dezembro de 2006, a Secretaria Municipal da Fazenda, pelo presente edital 
NOTIFICA os senhores proprietários de estabelecimentos  comerciais, indústrias, prestadores de serviços e profissionais liberais, 

abaixo relacionados, da INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, e à recolher aos cofres municipais os débitos abaixo descritos, atualizados até esta data. 
Os contribuintes deverão quitar seus débitos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação deste edital. O não recolhimento dos 

tributos relacionados implicará em expedição imediata de Certidão de Dívida Ativa para cobrança judicial. 
 

Guaíra (PR), 26 de Abril de 2017. 
 

Antônio Carlos Alves 
Secretário Municipal da Fazenda 

Edilamar Piaia Maia 
Diretora do Departamento  de Tributação

Decreto nº 012/2017                                                                                                                                       Decreto nº 44/2017 
 

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL 

 
RAZÃO SOCIAL 

 
CNPJ/CPF 

Nº 
NOTIFICAÇÃO 

 
DESCRIÇÃO DO DÉBITO 

VALOR 
ATUALIZADO 

 
 

23302-0 

 
 

A GOUVEIA DA SILVA & CIA LTDA 

 
 

16.944.798/0001-60 

 
 

129/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2014 a 2016 

 
 

R$   2.223,56 

 
 

22482-0 

 
 

A. E. MARQUES 

 
 

07.304.742/0001-50 

 
 

122/2017 

 
 

Parcelamento de Dívida Ativa 2014 (parcelas 3 a 20) 

 
 

R$   4.755,21 

 
 

32841-0 

 
 

ALCIR SANTIN 

 
 

11.174.237/0001-05 

 
 

80/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$      926,59 

  
 

ALMIR ROGERIO GARCIA 99379702149 

 
 

13.257.869/001-68 

 
 

681/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2015 

 
 

R$ 770,91 

 
 

33328-0 

 
 

ANA JAQUELINE DE CARVALHO 

 
 

14.520.088/0001-87 

 
 

59/2017 

 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$   1.090,99 

 
 

23400-0 

 
 

ANA LUCIA DE SOUZA - GUAIRA ME 

 
 

19.141.455/0001-35 

 
 

134/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2013 a 2016 

 
 

R$   2.023,68 

 
 

33426-0 

 
ANDERSON PEREIRA DA CRUZ 

07295064958 

 
 

17.636.023/0001-90 

 
 

102/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2013 a 2016 

 
 

R$      706,03 

 
 

22723-0 

 
ANDREIS DISTRIBUIDORA  DE AGREGADOS 

PARA CONSTRUÇÃO  - EIRELI - ME 

 
 

07.541.767/0001-77 

 
 

015/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2016 

 
 

R$      790,90 

 
 

32886-0 

 
 

ARNHOLZ & DESSPESELL LTDA 

 
 

11.535.166/0001-29 

 
 

651/2017 

 

Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 
2015 e 2016 e Parcelamento de Dívida Ativa de 2015 (Parcelas 

03 e 04) 

 
 

R$      721,73 

 
 

22396-0 

ASS. DOS ESTUDANTES  UNIV. RES. EM 
GUAÍRA QUE FREQUETAM CURSO SUP. EM 

INST. DE ENSINO FORA DE GUAÍRA/PR 
(ASSEURG) 

 
 

07.229.580/0001-09 

 
 

009/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$      700,76 

 
 

22330-0 

 
 

ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA DE GUAIRA 

 
 

03.898.189/0001-70 

 
 

005/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$      617,74 

 
 

31068-0 

 
 
ASSOCIAÇÃO  DE KUNG FU LIN WAN KUNE 

 
 

77.807.634/0001-85 

 
 

41/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$   1.235,46 

 
 

22386-0 

 
ASSOCIAÇÃO  DOS MORADORES  DA VILA 

SÃO DOMINGOS 

 
 

01.008.279/001-12 

 
 

008/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012, 2013, 2014 e 2016 

 
 

R$      502,36 

 

 
 
 

33036-0

 
 
 

22515-0 

 
ASSOCIAÇÃO  DOS MORADORES  DO 

BAIRRO SÃO JOSÉ 

 
 

00.126.008/0001-70 

 
 

010/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012, 2014, 2015 e 2016 

 
 

R$      484,90 

 
 

22403-0 

 
ASSOCIAÇÃO  DOS VENDEDORES 

AUTONOMOS  DE GUAIRA-PR 

 
 

03.979.509/0001-16 

 
 

656/2016 

 

Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 
2015 a 2016 e Parcelamentos  de Dívida Ativa de 2015 (parcela 

de 01 a 04) 

 
 

R$   1.117,96 

 
 

322581-0 

 
 

BARBOSA REPRESENTAÇÕES LTDA 

 
 

12.886.500/0001-51 

 
 

115/2017 

 

Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 
2014 a 2016 e Imposto Sobre Serviços Homologados de 2014 a 

2015 

 
 

R$   1.773,00 

 
 

23211-0 

 
 

BEATRIZ GONAÇLVES FERREIRA 

 
 

14.529.728/0001-10 

 
 

35/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      285,61 

 
 

22961-0 

 
 

BF - PAR UTILIDADES DOMESTICAS  LTDA 

 
 

10.934.851/0062-87 

 
 

22/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 A 2013 

 
 

R$   1.102,58 

 
 

32771-0 

 
 

BOGADO & ILHEUS LTDA 

 
 

10.587.511/0001-05 

 
 

71/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 
2013 e Parcelamento de Dívida Ativa de 2013 (parcelas 2 a 4) 

 
 

R$   1.487,47 

 
 

23238-0 

 
 

BOSCARIOLI & MOURA LTDA - ME 

 
 

15.003.634/0001-75 

 
 

142/2017 

 

Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 
2015 a 2016 e Parcelamento de Dívida Ativa 2015 (parcelas 04 a 

06) 

 
 

R$   2.585,68 

 
 

32772-0 

 
 

CARVALHO & MUNIZ LTDA ME 

 
 

10.595.997/0001-23 

 
 

137/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2014 a 2016 

 
 

R$   2.052,52 

 
 

31557-0 

 
CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 

GUAÍRA LTDA 

 
 

02.463.349/0001-95 

 
 

44/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2013 

 
 

R$      826,93 

 
 

33290-0 

 
 

CHARLES RODRIGUES DE ALMEIDA 

 
 

15.610.500/0001-12 

 
 

58/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$   1.367,08 

 
 
 

23076-0 

 
 

CHARLES UILSON DE OLIVEIRA ME 

 
 

12.240.929/0001-77 

 
 

661/2016 

 

Taxa de Verificação de Funcionamento e Inspeção Sanitária de 
2015 a 2016 e Parcelamento de Dívida Ativa de 2015 (parcela 04 

a 12) 

 
 

R$   3.466,68 

 
 

32781-0 

 
 

CHRISTIAN FARIAS TRAJANO 

 
 

024.701.387-01 

 
 

79/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento,  Inspeção Sanitária e 

Imposto Sobre Serviço Fixo 2012 a 2016 

 
 

R$   8.514,23 

 
 

31365-0 

 
 

CLAUDIA GUALTIERI FERREIRA MATTOS 

 
 

836.855.619-87 

 
 

658/2016 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento,  Inspeção Sanitária e 

Imposto Sobre Serviço Fixo de 2015 a 2016 

 
 

R$   3.319,78 

 
 

33157-0 

 
 

CLORINDA VANDA HELENA ELOY 

 
 

026.630.239-49 

 
 

49/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2015 

 
 

R$   2.389,86 

 
 

33233-0 

 
 

CLOVIS GOMES DE ABREU 

 
 

14.920.369/0001-27 

 
 

56/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      484,34 

 
 

33057-0 

 
 

CRISTIANE ZANCO 

 
 

13.475.829/0001-92 

 
 

89/2017 

 
 

Taxa de Verificação de Funcionamento  de 2012 

 
 

R$      142,81 

 
 

23177-0 

 
 

DAIANA MAGALI BIAZÃO 

 
 

13.849.836/0001-07 

 
 

032/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$   3.402,14 

 
 

322628-0 

 
 

DANIEL FERNANDO MOLONHA 

 
 

050.044.869-80 

 
 

116/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento,  Inspeção Sanitária e 

Imposto Sobre Serviço Fixo 2014 a 2016 

 
 

R$   5.738,10 

 
 

33358-0 

 
 

DIRCEU LEONEL 02691677907 

 
 

16.934.014/0001-12 

 
 

60/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$      851,86 

 
 

33560-0 

 
 

EDER DE LIMA GONÇALVES ME 

 
 

19.141.428/0001-82 

 
 

113/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2013 a 2015 

 
 

R$   1.935,36 

 
 
 

22696-0 

 
 

EDNA SCHUINIDT ESTEFANI 

 
 

08.788.030/0001-16 

 
 

016/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      428,43 

 
 

33380-0 

 
 

EDSON ROGERIO SORNAS 78216796900 

 
 

16.978.456/0001-60 

 
 

106/2017 

 

Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 
2015 a 2016 e Parcelamento de Dívida Ativa de 2015 (parcelas 1 

a 4) 

 
 

R$   1.948,64 

 
 

33329-0 

 
 

EZEQUIEL LEITE ME 

 
 

16.607.719/0001-25 

 
 

126/2017 

 
 

Parcelamento de Dívida Ativa de 2015 (parcelas 03 a 12) 

 
 

R$   1.737,23 

 
 

33349-0 

 
FABIANO CARDOSO DE VARGAS 

08354816974 

 
 

16.849.336/0001-63 

 
 

104/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2013 a 2015 

 
 

R$   2.032,11 

 
 

31862-0 

 
 

FABIANO DE PAULA 

 
 

026.113.869-35 

 
 

72/2017 

 
Parcelamento de Dívida Ativa de 2013 (parcelas 02 a 03) e 

Imposto Sobre Serviço Homologado de 2013 

 
 

R$      920,06 

 
 

22880-0 

 
 

FATIMA & LIMA PANIFICADORA  LTDA ME 

 
 

09.620.385/0001-64 

 
 

674/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2013 a 2013 

 
 

R$   4.139,07 

 
 

32934-0 

 
 

FERNANDA LOURES DE ANDRADE 

 
 

049.891.929-31 

 
 

98/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento,  Inspeção Sanitária E 

Imposto Sobre Serviço Fixo de 2016 

 
 

R$   1.706,98 

 
 

23178-0 

 
 
FRANCISCO DAS CHEGAS PESSOA CACAU 

 
 

13.849.850/0001-00 

 
 

33/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$   3.402,14 

 
 

23018-0 

 
 

GERALDO HENRIQUE DUARTE 

 
 

524.429.269-20 

 
 

659/2017 

 

Taxa de Verificação de Funcionamento e Inspeção Sanitária de 
2015 e 2016 e Parcelamento de Dívida Ativa de 2015 (Parcelas 

03 a 12) 

 
 

R$   1.480,02 

 
 

23181-0 

 
 

HENRIQUE A. PAIZAN DA SILVA ME 

 
 
14.0003.536/0001-75 

 
 

143/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2013 a 2014 

 
 

R$   1.625,92 

 
 
 

22349-0 

 
IGREJA EVANGELICA MISSÕES DA 

VERDADE 

 
 

06.970.789/0001-90 

 
 

144/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2014 a 2016 

 
 

R$   2.052,51 

 
 

21103-0 

 
 

ISOLDE BAUER APARECIDO 

 
 

74.037.185/0001-45 

 
 

124/2017 

 
 

Parcelamento de Dívida Ativa 2015 (parcelas 2, 3, 5 a 12) 

 
 

R$   3.457,23 

 
 

23163-0 

 
 

J DE SOUZA GIL PINTO &  CIA LTDA ME 

 
 

13.591.662/0001-25 

 
 

145/2017 

 
Pagamento a menor ISSQN e Taxas de 2013 e Parcelamento de 

Dívida Ativa de 2015 (parcelas 04 a 06) 

 
 

R$   1.314,27 

 
 

33121-0 

 
 

J P LOURENÇO SOUSA - COMERCIO ME 

 
 

13.415.037/0001-22 

 
 

93/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      428,43 

 
 

22957-0 

 
 

J. C. DA SILVA & CIA LTDA 

 
 

10.896.430/0001-97 

 
 

21/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$   1.047,42 

 
 

32848-0 

 
J.P. GOMES - CONSTRUÇÕES  E SERVIÇOS 

ME 

 
 

11.158.484/0001-18 

 
 

67/2017 

 
 

Parcelamento de Dívida Ativa de 2013 (parcelas 2 a 5) 

 
 

R$   1.414,92 

 
 

33247-0 

 
 

JACIRA FERNANDO DA SILVA 

 
 

15.259.715/0001-30 

 
 

57/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$      904,99 

 
 

22508-0 

 
 

JANETE PADILHA REIS 

 
 
07.862.244/00001-22 

 
 

121/2017 

 
 

Parcelamento de Dívida Ativa de 2014 (parcelas 03 a 10) 

 
 

R$   4.640,70 

 
 

23105-0 

 
 

JEFERSON LISBOA ANJO 

 
 

12.499.268/0001-07 

 
 

29/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$   1.729,63 

 
 

33168-0 

 
JOEL FREIRE DOS SANTOS 83086846291 

ME 

 
 

14.340.781/0001-78 

 
 

51/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$      926,59 

 
 
 

22140-0 

 
 

JOMAR COMERCIO DE PERSIANAS EIRELI 

 
 

05.500.709/0001-70 

 
 

003/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2015 

 
 

R$   5.858,00 

 
 

23377-0 

 
JONATAN ROGER IBARRA FRANCISCO 

SCHWINGEL 

 
 

18.344.956/0001-76 

 
 

132/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2013 a 2016 

 
 

R$   1.919,90 

 
 

32624-0 

 
 

JOSIRA MARGARET TIBES COMINETI 

 
 

788.298.369-15 

 
 

78/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      428,42 

 
 

22944-0 

 
 

JULIANE JOICE BERNARDES 

 
 

076.187.849-14 

 
 

020/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$   1.225,51 

 
 

33164-0 

 
 
JUSTINIANO GOMES OSORIO 07310878957 

 
 

14.534.695/0001-04 

 
 

50/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012, 2014, 2015 e 2016 

 
 

R$      655,11 

 
 

22889-0 

 
KURUNDU TRANSPORTES  RODOVIÁRIOS 

LTDA ME 

 
 

04.354.808/0001-28 

 
 

673/2016 

 
 

Estacionamento  Porto 07 Quedas 

 
 

R$   6.420,36 

 
 

31700-0 

 
 

L. G. PRESTADORA  DE SERVIÇOS LTDA 

 
 

03.569.477/0001-80 

 
 

135/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2013 a 2016 

 
 

R$   1.424,77 

 
 

23164-0 

 
 

L.B. DO NASCIMENTO  - ARMARINHOS 

 
 

13.467.927/0001-88 

 
 

30/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      212,97 

 
 

32990-0 

 
 

LEILA DE LORETO DA SILVA 

 
 

11.892.496/0001-71 

 
 

85/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      428,43 

 
 

32083-0 

 
 

LEOVALDO ALVES DE SOUZA 

 
 

903.435.579-91 

 
 

69/2017 

 
 

Parcelamento de Dívida Ativa de 2013 (parcelas 6 a 12) 

 
 

R$   5.100,32 
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33591-0 

 
WABA - TERRAPLANAGEM E 

TRANSPORTES  LTDA 

 
 

04.604.071/0001-54 

 
 

114/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2014 a 2016 

 
 

R$   2.130,64 

 
 

23375-0 

 
WESLEY DA SILVA LAUBACK GOULART 

TAKASHIMA ME 

 
 

18.253.579/0001-60 

 
 

131/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2013 a 2016 

 
 

R$   3.646,09 

 
23056-0 

 
WILLIAM ALBERTO BATISTA & CIA LTDA 

 
12.062.541/0001-23 

 
23/2017 

 

Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 
2012 a 2016 

 
R$   2.299,87 

 
 
 

32932-0 

 
LICITEL ASSESSORIA E PROPAGANDA 

LTDA 

 
 

07.956.093/0001-71 

 
 

84/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento,  Inspeção Sanitária e 

Imposto Sobre Serviço Homologado de 2012 

 
 

R$      458,33 

 
Cad. Único 
nº 276065 

 
 

LOIVANA MARGARETE HOFFMANN 

 
 

481.352.089-87 

 
 

677/2016 

 
 

Parcelamento de Dívida Ativa de 2015 (parcela 01 a 24) 

 
 

R$ 24.804,94 

 
 

32536-0 

 
 

LOVANIA LINDENMAYER 

 
 

819.923.279-04 

 
 

70/2017 

 
 

Parcelamento de Dívida Ativa de 2012 (parcelas 4 a 7) 

 
 

R$   1.296,54 

 
 

32528-0 

 
 

LUCIA COLUSSO SOARES ME 

 
 

08.721.991/0001-03 

 
 

76/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      428,42 

 
 

23156-0 

 
LUCINEIDE GALDINA FERNANDES 

06581907928 

 
 

13.444.244/0001-05 

 
 

653/2017 

 
 

Parcelamento de Dívida Ativa de 2015 (parcelamentos  01 a 04) 

 
 

R$      746,04 

 
 

33033-0 

 
 

M DA PAIXÃO LOPES EQUIPAMENTOS 

 
 

13.123.643/0001-74 

 
 

87/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$   2.779,84 

 
 

23311-0 

 
 

M G DA SILVA DISTRIBUIDORA  ME 

 
 

15.558.416/0001-05 

 
 

130/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2013 a 2016 

 
 

R$   1.662,21 

 
 

33554-0 

 
 

M J L COMERCIO LTDA ME 

 
 

18.700.718/0001-56 

 
 

111/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2013 a 2015 

 
 

R$   3.849,33 

 
 

33520-0 

 
 

M S DA MOTA MACIEL ME 

 
 

15.660.485/0001-17 

 
 

109/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento e Inspeção Sanitária de 

2014 a 2016 

 
 

R$   3.078,77 

 
 

23077-0 

 
 

M. C. HELFENSTELLER 

 
 

08.533.458/0001-18 

 
 

25/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2015 a 2016 

 
 

R$   4.936,54 

 
 
 

33381-0 

 
MARCO ANTONIO SOUZA MONTEIRA 

07581522997 

 
 

17.309.004/0001-59 

 
 

62/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$      842,46 

 
 

33081-0 

 
 

MARCOS JHACKSON DA SILVA - GUAIRA 

 
 

13.692.962/0001-09 

 
 

678/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$      926,59 

 
 

22712-0 

 
 

MARIA APARECIDA HARTEMANN 

 
 

059.962.869-39 

 
 

017/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      399,85 

 
 

22282-0 

 
 

MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES GERALDO 

 
 

028.500.319-41 

 
 

004/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2015 

 
 

R$      255,84 

 
 

22693-0 

 
 

MARIA ELAINE DE MENEZES 

 
 

08.920.614/0001-01 

 
 

015/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      428,42 

 
 

22453-0 

 
 

MARIA JOSÉ ALVES 

 
 

277.252.519-87 

 
 

012/2017 

 
 

Taxa de Verificação de Funcionamento  de 2012 a 2015 

 
 

R$      322,96 

 
 

31962-0 

 
 

MERCEDES NOIVAS LTDA 

 
 

05.037.308/0001-25 

 
 

136/2017 

 

Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 
2015 a 2016 e Parcelamento de Dívida Ativa de 2015 (parcelas 

02 a 06) 

 
 

R$   1.453,65 

 
 

23261-0 

 
 

MIMO BABY E BOLSAS LTDA ME 

 
 

15.694.044/0001-36 

 
 

128/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2013 a 2016 

 
 

R$   1.728,64 

 
 

33089-0 

 
 

MULTINDOOR  LTDA ME 

 
 

13.806.223/0001-92 

 
 

679/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$   1.235,46 

 
 

33139-0 

 
 

N. T. DOS SANTOS - EVENTOS ME 

 
 

14.294.811/0001-57 

 
 

47/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      571,23 

 
 
 

322889-0 

 
 

ODETH JURI 

 
 

159.111.369-53 

 
 

119/2017 

 
 

Parcelamento de Dívida Ativa 2015 (parcela 06) 

 
 

R$   8.490,70 

 
 

23093-0 

 
 

P C RAUBER - FARMACIA 

 
 

12.477.133/0001-32 

 
 

27/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      499,83 

 
 

33492-0 

 

PARANÁ SOLUÇÕES COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS  PARA ESCRITÓRIO LTDA 

EPP 

 
 

18.249.210/0001-83 

 
 

108/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  2014 a 2016 e Inspeção 

Sanitária de 2015 a 2016 

 
 

R$   2.804,03 

 
 

32125-0 

 
PONTOCOM INFORMATICA  DE GUAIRA 

LTDA ME 

 
 

05.901.853/0001-18 

 
 

73/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      428,42 

 
 

23293-0 

 
PRISCILA VERONICA MICHELS GERALDO 

07096853944 

 
 

16.847.028/0001-70 

 
 

40/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2014 

 
 

R$      948,12 

 
 

32173-0 

 
 

RADAMAR PEREGRINO NEVES 

 
 

333.046.109-87 

 
 

74/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      642,64 

 
 

23286-0 

 
 
RENILDA RAMOS DE OLIVEIRA 04081792950 

 
 

16.797.798/0001-84 

 
 

38/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      163,70 

 
 

23233-0 

 
 

RITA DE CASSIA JOLY 75480646915 

 
 

15.060.605/0001-45 

 
 

37/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$   1.400,39 

 
 

23397-0 

 
 

ROSINEIDE SARTORI SANTOS ME 

 
 

18.908.972/0001-44 

 
 

133/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento e Inspeção Sanitária de 

2014 a 2015 

 
 

R$   1.514,15 

 
 

33198-0 

 
 

RUDINEI BRASIL D' ONOFRE - ME 

 
 

14.957.524/0001-80 

 
 

53/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      587,83 

 
 
 

32918-0 

 
S W NALEVAIKO BOARO - TRANSPORTES 

ME 

 
 

11.610.658/0001-31 

 
 

97/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária De 
2016 e Parcelamento de Dívida Ativa de 2016 (Parcelas 02 a 10) 

 
 

R$   2.719,39 

 
 

33323-0 

 
 

SANTOS & SCHMIDT LTDA ME 

 
 

14.520.714/0003-05 

 
 

103/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2013 a 2015 

 
 

R$   1.350,84 

 
 

22746-0 

 
SARA PEREIRA ALMEIDA DA SILVA & CIA 

LTDA ME 

 
 

09.122.772/0001-70 

 
 

148/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2013 a 2015 

 
 

R$   1.699,60 

 
 

22898-0 

 
SINAI - IMPORTAÇÃO  E EXPORTAÇÃO  LTDA 

ME 

 
 

10.332.390/0001-50 

 
 

149/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2013 a 2016 

 
 

R$   2.899,51 

 
 

33367-0 

 
 

TALLYSON GONÇALVES CHAMORRO ME 

 
 

16.826.338/0001-37 

 
 

61/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2013 

 
 

R$      554,49 

 
 

33403-0 

 
 

THAIS CAMILA ORLANDINI 08146842976 

 
 

15.222.660/0001-94 

 
 

63/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2012 a 2016 

 
 

R$   1.426,25 

 
 

23180-0 

 
 
V T SCHMITZ COMERCIO DE MADEIRAS ME 

 
 

14.002.682/0001-86 

 
 

671/2016 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento  e Inspeção Sanitária de 

2013 a 2016 

 
 

R$   6.530,22 

 
 

22509-0 

 
 

VANDERLEI TOLDO - EPP 

 
 

07.979.330/0001-10 

 
 

68/2017 

 
 

Parcelamento de Dívida Ativa de 2012 (parcelas 1 a 8) 

 
 

R$   2.529,10 

 
 

33032-0 

 
 

VANESSA CAPATTI 06440952960 

 
 

13.240.496/0001-12 

 
 

86/2017 

 
Taxa de Verificação de Funcionamento e Inspeção Sanitária de 

2012 

 
 

R$      428,42 

 
 

23230-0 

 
 

VICTOR RAMON DO PRADRO CRIVOI ME 

 
 

15.002.312/0001-01 

 
 

127/2017 

 
 

Parcelamento de Dívida Ativa (parcelas 02 a 06) 

 
 

R$   1.317,24 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 25/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2017
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 24(vinte e quatro) dias do mês de abril do ano de 2017, às 09hs00min, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-PR, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente e 
domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e a empresa: RM Martins - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 19.280.389/0001-02, sito na Rua Pedrelina Macedo e Silva, n.º 249, Sala B, Parque Agostinho, CEP. 87.485-
000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Rodrigo Manoel Martins, 
portador do CPF nº 033.399.369-19, RG nº 6.828.694-8 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Demerval da Silva, 
Centro, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 
de junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: RM Martins - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 19.280.389/0001-02, com o valor total de R$8.150,00(oito mil 
cento e cinquenta reais) com o preço do item abaixo relacionado.
Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total
1 1 Papel Sulfite A4, para reprografia em máquina a toner à pó, laser e multifuncionais 
ou não e fax; formato 210 x 297 mm, com superfície e massa homogênea, fibras longitudinais, espessura uniforme, 
opacidade mínima de 87%; 99,99% não atolamento, com alvura mínima de 90%, embalagem Bopp - propileno 
biorentado com 500 folhas e reembalados em caixa de papelão reforçadas com até 10 (dez) resmas, onde deverá 
constar: quantidade e/ou peso líquido, bem como as demais informações exigidas na legislação em vigor; umidade 
entre 3,5 +/- 1,0, gramatura 75 g/m², cor branco. Atendendo as certificações ISO 9001 / 14001. 
COPIMAX Resma 500 16,30 8.150,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer SULFITE A4 destinados à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, para manutenção das escolas, prédios 
públicos e correlatos, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 07(sete) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. Da Entrega: O objeto do fornecimento deverá ser entregue na Prefeitura do Município de Douradina-PR, Avenida 
Barão do Rio Branco, n.º 767.  As empresas que por ventura não estejam localizados no âmbito do município 
de Douradina-PR, deverá fornecer o objeto em qualquer quantidade solicitada, sem que ocorra qualquer ônus à 
Prefeitura de Douradina-PR, nos seguintes termos:
Em 03(três) dias, mediante solicitação formal, e aceita devidamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 
bem fornecido e consequente aceitação pela Administração. 
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente 
autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, 
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa 
prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa 
correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver 
direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 
15/2017, seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao 
presente ajuste. 
CONTRATADA
Rodrigo Manoel Martins
RM Martins - ME
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná 
RESOLUÇÃO Nº. 04/2017.
EMENDA À LEI ORGÂNICA
SÚMULA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ E DÁ OURAS PROVIDÊNCIAS:
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PRESIDENTE, FAÇO SABER QUE 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, PROMULGO A PRESENTE EMENDA A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ:
Art. 1º.- O Artigo 26, § 2º; fica modificado com alteração de valores, que passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 26-
§ 2º.- As diárias para vereadores e servidores da Câmara Municipal com pernoites, serão da seguinte forma:
I- Viagens com até 150 Km. da sede do município não terão direito a diárias;
II- Viagens distante do município de 150 km até 250 km, R$-330,00 (trezentos e trinta reais) por diária;
III- Viagens distante do município entre 250 km até 400 km,  R$-380,00 (trezentos e oitenta reais);
IV- Viagens distante do município entre 400 km até 700 km, R$-420,00 (quatrocentos e vinte reais);
V-  Viagens acima de 700 km R$-550,00 (quinhentos e cinquenta reais).
Sala das sessões em 26 de abril de 2017.
-ADRIANO CARDOZO DA SILVA
-PRESIDENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 059/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Considerando o disposto no Art. 200 – da Lei 509/71 (Estatuto dos Servidores Públicos) e do Decreto nº 013/2015.
R  e  s  o  l  v  e:-
Art. 1º: DESIGNAR: O servidor Sr. BERNARDO COELHO DE ARAUJO, portador da Cédula de Identidade - RG 
sob nº. 213.204-7 e inscrito no CPF/MF sob nº. 361.538.699-04, ocupante do cargo Efetivo de Escriturário, para 
responder pela Divisão de Tributação. 
Art. 2º: CONCEDER: RTIDE (Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva) no Percentual de 100% (cem por 
cento) sob o nível de vencimento.
Art. 3º: A contar de 01 de abril de 2017, esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em 
contrário.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 24 de abril de 2017.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
-PORTARIA Nº 060/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: A Srª. MARLENE ALVES DA SILVA SANTOS, portadora do RG sob nº. 4.324.423-0 SSP/PR, ocupante 
do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR. Pertencente do magistério municipal, Licença Prêmio, conforme o 
artigo nº 53 da Lei Municipal nº 1583/2004, pelo prazo de 03 meses a contar de 19/04/2017 a 17/07/2017.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 24 de abril de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
- Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro Preço N.º 24/2017
Processo Licitatório nº 45/2017
DATA DA ABERTURA.:. 10/05/2017
HORÁRIO.: 09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pneus, câmara de ar e protetores de 1ª linha destinado aos 
Veículos da Frota Municipal, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
PRAZO DE ENTREGA: Diariamente – Conforme autorização de compras expedido pelo Departamento de Compras/
Licitações.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 
e 169. Edital, anexos e demais documentos encontram-se à disposição para verificação no endereço mencionado. 
O interessado em adquirir a mesma poderá fazê-lo, mediante requerimento devidamente protocolado no Setor de 
Protocolo. 
Cruzeiro do Oeste,  24/04/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 25/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2017
DATA DA ABERTURA.: 10/05/2017
 HORÁRIO.:09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de artesanato de 1ª linha destinado as Oficinas de 
Artesanato do Centro de Referência da Juventude - CRJ, por um período de 12 (doze). Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Ação Social. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
53.959,84 Cinqüenta e Três Mil, Novecentos e Cinqüenta e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal da Ação Social ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no 
valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  25/04/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 26/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2017
DATA DA ABERTURA.: 10/05/2017
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de Ar Condicionado destinados as Secretarias 
do Paço Municipal. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Administração - Divisão de Serviços Gerais. Conforme 
especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
10.020,00 Dez Mil e Vinte Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Governo ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no 
valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  25/04/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 27/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2017
DATA DA ABERTURA.: 10/05/2017
 HORÁRIO.:10:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de retifica de motor Veículo Caminhão 
Placa AEH-3823. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. Conforme 
especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
10.642,99 Dez Mil, Seiscentos e Quarenta e Dois Reais e Noventa e Nove Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias - Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos ,conforme solicitação e autorização de 
empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  25/04/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 28/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 49/2017
DATA DA ABERTURA.: 10/05/2017
 HORÁRIO.:11:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de Assessoria ao Departamento de Fiscalização, 
Locação e Manutenção de Sistema de Informática para Declaração Fisco Contábil e Produtos Primários. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente. Conforme 
especificações no Anexo I.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
23.040,00 Vinte e Três Mil e Quarenta Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: imediato - Os serviços licitados deverão ser prestados no município, em local especificado 
pela Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária - Setor de ICMS, conforme solicitação e autorização de empenho, 
sem custo adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  25/04/2017
JOSE RONALDO FERREIRA FERNANDES
AUTORIDADE COMPETENTE

CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Elma Sueli Belga Ladeia

OFICIAL - CPF 414011669.20 ~

COMARCA DE ALTO PIQUIRI PRo

OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná

CNPJ/MF n.o 78.186.715/0001-78
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada
Decreto 4826/85

Oficio n.o 001/2017
EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Oficio de Registro de Imóveis da Cidade e
Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por
solicitação da CREDORA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA os Devedores Fiduciantes
ADEMILSON DA SILVA, inscrito no CPF/MF n.O744.584.779-00 e MARIA ROSA DA SILVA,
inscrita no CPF/MF n.o 018.194.589-46, a comparecerem no Ofício de Registro de Imóveis, situado
na Rua Independência n.o 82, Centro, na Cidade de Alto Piquiri • PR., entre o horário das 8:30 às
1I :00 e 13:00 às 17:00, no prazo improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (94.°
do Art. 26 da Lei 9.514/97) para pagamento/purgação da mora, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas as parcelas vencidas a partir de 22/03/2.017 a 20/05/2.017, com o
valor do débito R$4.258,83 (quatro mil duzentos e cinquenta e oito reais e oitenta e três centavos)
com os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de cobrança e intimação, valores
esses apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram no prazo desta intimação, referente ao
Instrumento Particular de Venda e Compra de Terreno e Mútuo Para Construção de Unidade
Habitacional, Com Alienação Fiduciária Em Garantia e Outras Obrigações - Financiamento de Imóveis
na Planta - Recursos do FGTS, Contrato n.o 809570001043, datado de 25/01/2.008, firmado pelas partes
na Cidade de Assis Chateaubriand - PR., regístrado sob n.O02, na Matrícula n.O6.972, Livro 02-RG,
deste Oficio, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o demonstrativo
do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento antecipado de toda dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0 da Lei
9.514/97 e imediata execução da divida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo
que as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência
da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha
efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere,
para todos os fins de direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos
comprovantes de pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o 51.457 em 18
de Abri12.017, Livro I-E.- Alto Piquiri - PR., 19 de Abril de 2.017.

Atenciosamente

~.

Elma Sueli Belga Ladeia
Agente Delegada

Rua Independência n. ° 82 - CEP87.580-000 - TeZ. (44) 3656-2454
e-mail: cripiquiri@hotmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2017 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa J. A. BERNARDINO DE ARAÚJO MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO - ME, para a aquisição de materiais de construção, para manutenção da sede do CISA, CISA II, CEO 
e CAPS, com Dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 010/2017, anexo. Em 
26 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2017 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa RIO NEGRO EMBALAGENS LTDA - ME, para a aquisição 
de embalagens para serem utilizadas no CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 011/2017, anexo. Em 
26 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa MAGNANI BERNARDI & CIA LTDA, para prestação 
de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com realização de cirurgias eletivas a nível hospitalar na 
especialidade de neurocirurgia, conforme edital de chamamento público nº 006/2017 - credenciamento de serviços de 
saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 037/2017, anexo. Em 
26 de abril de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

RESUMO DE CONTRATOS.
Contrato de prestação de serviços nº 047/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: LUIZ BATISTA DE FRANÇA EIRELI - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de procedimentos de 
pequenas cirurgias, que serão pagos com valores constantes da tabela CISA.
Valor: até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) anuais.
Prazo: início em 17 de abril de 2017 e término em 17 de abril de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 022/2017
Contrato de prestação de serviços nº 048/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: LUIZ BATISTA DE FRANÇA EIRELI - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização cirurgias eletivas.
Valor: até R$ 100.000,00 (cem mil reais) anuais.
Prazo: início em 17 de abril de 2017 e término em 17 de abril de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 021/2017
Contrato de prestação de serviços nº 050/2017.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: LUIZ BATISTA DE FRANÇA EIRELI - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade 
de Cirurgia Geral, que serão pagos com valores constantes da tabela CISA.
Valor: até R$ 7.000,00 (sete mil reais) mensais.
Prazo: início em 18 de abril de 2017 e término em 18 de abril de 2018.
Fundamentação: inexigibilidade nº 034/2017
Umuarama, 26 de Abril de 2017.
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

A empresa abaixo torna público que requereu ao IAP, Renovação da Licença de Operação para o empreendimento 
a seguir especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: N° 79.114.450/0014-80
ATIVIDADE: Depósito e Comércio de agrotóxicos e Prestação de Serviços;
ENDEREÇO: Rodovia PR – 323, KM 361 Lote E    
MUNICÍPIO: Iporã-PR 
VALIDADE: 15/10/2017

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

A empresa abaixo torna público que requereu ao IAP, Renovação da Licença de Operação para o empreendimento 
a seguir especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: N° 79.114.450/0133-05
ATIVIDADE: Depósito e Comércio de agrotóxicos e Prestação de Serviços;
ENDEREÇO: Lote 13-G – Estrada para Mariluz 
MUNICÍPIO: Umuarama-PR 
VALIDADE: 21/10/2017

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

A empresa abaixo torna público que requereu ao IAP, Renovação da Licença de Operação para o empreendimento 
a seguir especificado:
EMPRESA: COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
CNPJ: N° 79.114.450/0153-59
ATIVIDADE: Depósito e Comércio de agrotóxicos e Prestação de Serviços;
ENDEREÇO: Rodovia PR – 323 km 130 – Lote 2-E-REM. 
MUNICÍPIO: Cruzeiro do Oeste-PR 
VALIDADE: 20/11/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2017.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na 
Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de 02 (dois), equipamentos de ar condicionado para serem utilizados pela Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 
Turismo do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na 
Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto para abertura do certame, no 
horário de expediente da Prefeitura, das 08h30min às 11h30min horas e das 13h00min às 17h00min.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14:00 horas do dia 10/05/2017.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 26 de abril de 2017.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 88/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 13/2017, objetivando a contratação de serviços de Consultoria do Serviço de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná – SEBRAE/PR, para implantação no Município do Programa 
Cidade Empreendedora de Desenvolvimento Local, fundamentado na Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas, 
contemplado na Chamada Pública nº 08/2016 do SEBRAE/PR, em favor da empresa abaixo;
EMPRESA CONTRATADA VALOR TOTAL R$
SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ-SEBRAE/PR. 10.000,00
Com base no art. 24 Inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                  
Pérola/PR., 26 de abril de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA 
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 24/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: J S A CLÍNICA E VETERINÁRIA EIRELI - ME. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção para serem utilizados no aterro 
sanitário do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 5.064,30 (Cinco mil sessenta e quatro reais e trinta centavos)
Vigência: 11/04/2017 a 10/06/2017.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº 11/2017
Adjudicada e Homologada: 11/04/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

FUNREBOM
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO AGRUPAMENTO DO 

CORPO DE BOMBEIROS DA POLICIA MILITAR DO PARANÁ
Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná                
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo de Reequipamento do Agrupamento do 
Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de materiais operacionais diversos, para atender as 
necessidades do Corpo de Bombeiros, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 15/05/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 15/05/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – 
Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. 
Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE ABRIL DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2017 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ªR.S., inscrito no CNPJ nº. 86.689.023/0001-
70, com sede à Av. Angelo Moreira da Fonseca, 866, Umuarama/PR, de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas 
alterações, Lei nº. 8.080/90, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste 
Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços com a realização de consultas com médico especialista em Programas/Rede de Atenção à 
Saúde Estaduais e/ou Federais, conforme encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes da 
tabela do CISA, conforme anexo II.
3.  REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando -se, no que couber, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4.  PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido a Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto ao CISA, no 
horário das 08:00 h ás 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até o dia 31 de dezembro 
de 2017, em envelope lacrado.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57, da 
Lei 8.666/93 e suas alterações;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal , em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância sanitária;
g) Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina (CRM);
h) CRM e diploma de especialista do profissional (ais) que prestará os serviços.
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do CISA, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante 
a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação, a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico mencionado 
na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido 
de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data da ciência da decisão.
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados serão 
comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA e ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do CISA, conforme relatório de serviços 
realizados.
8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela do CISA, que envolvam 
os serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres e 
não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato da 
contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o 
presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, 
seja de que natureza for;
11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo 
regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.
Umuarama, 26 de abril de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador
ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA, 
divulgado pelo CISA, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do chamamento público nº 009/2017.
Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Especialidade:__________________________, para realização de (informar a quantidade  de horas mensais).
Médico Responsável:________________________________________________________

CRM do Médico Responsável:_____________________

R.G. do Médico Responsável :_____________________

CPF do Médico Responsável: _____________________

Data: ______________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)
ANEXO II
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2017.
A .......................  (Razão Social), CNPJ____________, situada na ................................, cidade de........., vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços de assistência à saúde de acordo com 
os critérios e condições estabelecidos no Edital de Credenciamento – Chamamento Público nº 009/2017, na 
especialidade abaixo indicada.
VALOR HORA
Consultas com médico especialista em Programas/Rede de Atenção à Saúde Estaduais e/ou Federais.  R$ 
108,77
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)
ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-70, com sede à Avenida Ângelo 
Moreira da Fonseca, 866, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato representado pelo Presidente o Sr. LUIS 
CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, agente político, inscrito no CPF sob nº ....................., portador 
da Cédula de Identidade nº .............................neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro, a pessoa jurídi
ca................................................................., inscrita no CNPJ sob nº .................................., com sede à ......................, 
.............,......................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo .....................................
....., ............., ............., .............., residente e domiciliado na cidade de .................., portador da Cédula de Identidade 
nº ....................., e inscrito no CPF sob o nº ..........................., resolvem firmar o presente contrato, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento Público 
nº 009/2017, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme processo de 
inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços, com a realização de consultas com médico especialista em Programas/Rede de Atenção à Saúde 
Estaduais e/ou Federais, na especialidade de..................., que serão pagos com valores constantes da tabela do 
CISA:
ESPECIALIDADE VALOR HORA
Consultas com médico especialista em Programas/Rede de Atenção à Saúde Estaduais e/ou Federais                     
R$ 108,77
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A execução do objeto dar-se-á segundo os princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços será paga a quantia de até R$ 
...................... mensais para a realização de até ........ horas, ao valor unitário de R$......... (...........) por hora, conforme 
valores constantes da tabela CISA.
Parágrafo Ùnico: O valor pactuado neste instrumento ainda poderá ser alterado em comum acordo entre as partes, 
quando houver reajuste da tabela do CISA, que envolvam os serviços realizados.
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente da emissão da nota fiscal, após a prestação de serviços, devendo a CONTRATADA apresentar 
mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços, as faturas e os 
documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Único: O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal, juntamente com a apresentação da 
Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS).
CLÁUSULA SEXTA- Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção do CISA, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Único: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, ficando 
assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.
Parágrafo Único: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do 
CISA não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e 
contratos administrativos.
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta da dotação orçamentária ................................................. 
CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente contrato 
será avaliada pelos órgãos competentes do CISA, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos 
atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da 
CONTRATADA, poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.
Parágrafo Terceiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá a 
CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, 
designados para tal fim.
Parágrafo Quinto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos das normas 
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 10% (dez por cento) do valor 
total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à defesa.
Parágrafo Único: O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE  à CONTRATADA.
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª 032/2013 do 
dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr. JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº 2.156.880 SSP/PR e do 
CPF nº 361.509.599-53, para atuar como fiscal dos contratos firmados entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde e 
terceiros, repondendo por estes perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: I - Os licitantes devem observar e o contratado 
deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
 c)”prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
 d)”prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
 e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não 
cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima.
Parágrafo Único: A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PRAZO: Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em... e 
término em....... podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama – PR,  com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não 
puderem ser resolvidas pelas partes.
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 
Umuarama, ................................................
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Consórcio Intermunicipal de Saúde
CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratante
Contratada
TESTEMUNHAS:

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 1
 

       
EDITAL n.º 036/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e 

classificado no Concurso Público de Provas, e de Provas e Títulos para provimento de 

emprego efetivo de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA, para lotação na unidade 

abaixo indicada, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - localizada na R. Dr. Paulo 

Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira 

no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que será 

encaminhada para se submeter ao Exame Médico Pré-admissional previsto no item 4.1.8 de 

referido Edital, n.º 001/2015.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) 

chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 

001/2015 – Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente. A saber, tendo em 
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vista jornadas determinadas de 36 (trinta e seis) horas semanais para os cargos a seguir 

indicados, a jornada máxima admitida para outra atividade pública será de 24 (vinte e quatro) 

horas semanais. 

 
13ª REGIONAL – CIANORTE 

 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – CIANORTE - PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0003 CLEVERSON WESLEY PICHELLI 00386 6.004.680-8 SSP/PR 
 
 

Umuarama - PR, 26 de Abril de 2017. 
 
 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 
 

 

● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado: (a preencher 
quando do comparecimento na Administração do SAMU Noroeste); 
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público ( idem); apresentar cópia da 
portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de trabalho E SE É 
ESCALA DE PLANTÃO OU NÃO; 
● Cópia do imposto de renda ou declaração de bens; 
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP; 
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida; 
● Antecedentes criminais (Cartórios do Fórum criminal, ou junto ao Cartório do Distribuidor); 
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a órgão 
público onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior (idem); 
 
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE: 
 
● Diploma de nível Médio ou Superior, conforme exigência para investidura no cargo;  
● Carteira de registro no respectivo conselho (COREM, no caso de enfermeiros/técnicos 
enfermagem);  
● Identidade e CPF; 
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil; 
● Título de eleitor e comprovante da ultima votação, ou certidão de quitação eleitoral; 
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação; 
● Certidão de nascimento ou casamento; 
● Certidão dos filhos menores de 14 anos; 
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos); 
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos); 
● Comprovante de residência; 
● Tipo sanguíneo; 
 
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA 
CLÍNICA COM O MÉDICO DO TRABALHO: 
 

CARGO TIPOS DE EXAME 

ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA  TIPAGEM SANGÜINEA; FATOR RH; 
HEMOGRAMA COMPLETO; AUDIOMETRIA; 
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EDITAL 033/2017 
 
 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e,  

CONSIDERANDO o que estabelece as instruções da cláusula 41 

sobre a contratação de profissionais por tempo determinado do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da 

Rede de Urgências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20 de março de 2012 e o Edital nº 001/2016 – Teste 

Seletivo Simplificado, de 12/04/2016,  

R E S O L V E 

Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e 

classificados no Teste Seletivo Simplificado de Provas Objetivas de caráter eliminatório e classificatório para 

o provimento de empregos de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA e TÉCNICO INTERVENCIONISTA 

DE URGÊNCIAS, por prazo determinado de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, com 

carga horária de 36 horas semanais, a comparecerem à Sede do Consórcio, localizada à Rua Dr. Paulo 

Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 as 11:30 das 13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (Cinco) dias úteis, para se manifestarem 

sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que se realizará agendamento para se 

submeterem ao Exame Médico Pré-Admissional previsto no ítem 4.1.8 de referido Edital.  

Ao candidato aprovado e classificado neste Teste Seletivo Simplificado, 

quando de sua convocação, além de atender aos pré-requisitos exigidos para o emprego público, deverá 

apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada - ou simples, se acompanhado do original - dos 

documentos exigidos no Artigo 4º e subitens, do Edital 001/2016. O não comparecimento do candidato 

implicará automaticamente na sua desclassificação. 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor de outro 

emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) horas de trabalho 

semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no SAMU, para os que são aqui 

convocados, na forma da legislação vigente. 
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22 ° REGIONAL - IVAIPORÃ 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE IVAIPORÃ - PR 
(PROVIMENTO DE 08 VAGAS) 

 
Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação 

00066 5.860.109-8 SSP PR ELOI CELESTINO PEREIRA 9 
00167 7.333.662-7 SSP PR MÁRCIO ROBERTO FERREIRA 10 

 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE MANOEL RIBAS - PR 
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS) 

 
Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação 

00756 12.456.694-0 SSP PR CÍNTIA DINO RIBEIRO 5 
00091 6.862.466-5 SSP PR SAMUEL BARRETO ALVES 6 

 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM INTERVENCIONISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PR 

(PROVIMENTO DE 03 VAGAS) 
 

Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação 
00097 8.152.281-2 SSP PR JAIRO TEIXEIRA LEITE 5 
00874 8.652.509-7 SSP PR MARCELO JUNIOR DA SILVA 6 
00209 8.157.555-0 SSP PR MARTA CILENE CELINI 2 

Obs: A Candidata classificada em segundo lugar está sendo convocada novamente, tendo em vista ter 
solicitado deslocamento para final de lista, conforme determinado em edital.  

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE SÃO JOÃO DO IVAÍ - PR 

(PROVIMENTO DE 01 VAGA) 
 

Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação 
00613 7.945.232-7 SSP PR FÁBIO GARCIA FRAGA 5 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM INTERVENCIONISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE MANOEL RIBAS - PR 
(PROVIMENTO DE 03 VAGAS) 

 
Inscrição R.G. n° Nome do(a) Candidato(a) Classificação 

00993 8.323.090-8 SSP PR AÍLTON CAVAZZANI 5 
00468 10.590.004-0 SSP PR THAIANE DOS SANTOS LOURENÇO 6 
00452 7.551.143-4 SSP PR ANDRÉIA CRISTINA DOS SANTOS 7 CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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Umuarama, 26 de Abril de 2017. 

 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP. 
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 

 

● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado (a preencher no ato 
de comparecimento); 
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público (idem); apresentar cópia da 
portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de trabalho E SE É 
ESCALA DE PLANTÃO OU NÃO; 
● Cópia do imposto de renda ou declaração de bens; 
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP; 
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida; 
● Antecedentes criminais (Cartórios do Fórum criminal, ou junto ao Cartório do Distribuidor); 
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a órgão público 
onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior. 

XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE: 
 
● Diploma de nível Médio ou Superior, conforme exigência para investidura no cargo;  
● Carteira de registro no respectivo conselho (COREM, no caso de enfermeiros/técnicos enfermagem); CNH 
(Carteira Nacional de Habilitação) e Certificado do Curso de Emergência para os CONDUTORES convocados; 
os condutores devem apresentar certidão (obtenível via internet, junto ao DETRAN, demonstrando MENOS 
de 10 (dez) pontos na CNH); 
● Identidade e CPF; 
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil; 
● Título de eleitor e comprovante da ultima votação, ou certidão de quitação eleitoral; 
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação; 
● Certidão de nascimento ou casamento; 
● Certidão dos filhos menores de 14 anos; 
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos); 
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos); 
● Comprovante de residência. 

EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA CLÍNICA COM O MÉDICO DO 
TRABALHO DO SAMU. 

CARGO TIPOS DE EXAME 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA, 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, CONDUTOR 
DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA 

- hemograma completo, que informe tipo sanguíneo e 
fator rh;  
- vdrl, anti hcv e anti hbs,  
- eletroencefalograma e eletrocardiograma, gama gt e 
glicemia – em jejum (quatro últimos exclusivamente 
para condutor). 

 

FUNREBOM
FUNDO MUNICIPAL DE REEQUIPAMENTO DO AGRUPAMENTO DO 

CORPO DE BOMBEIROS DA POLICIA MILITAR DO PARANÁ
Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná                
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo de Reequipamento do Agrupamento do 
Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de socorro específicos (parafusadeira, 
cortador ferro/pedra e serra sabre), que serão utilizados em ações de busca e resgate do Corpo de Bombeiros, 
deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 16/05/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 16/05/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – 
Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. 
Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE ABRIL 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná                
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de filtros automotivos e óleos lubrificantes, para 
manutenção dos veículos da  Secretaria de Educação, Fundo Municipal de Saúde e Frota Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 12/05/2017 – HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 12/05/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – 
Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. 
Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, 
NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 
RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE ABRIL  DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 
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EDITAL n.º 037/2017 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar os candidatos adiante indicados, aprovados e 

classificados no Concurso Público de Provas para o provimento de emprego efetivo de 

Condutor de Ambulância Socorrista, conforme abaixo, a comparecerem à Sede do Consórcio 

CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em 

Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 

17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestarem sobre a aceitação ou 

não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2015 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  
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13ª REGIONAL – CIANORTE 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO RONDON -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

0004 DIRCEU MIRANDA PRADO JUNIOR 05185 32.467.964-6 SESP PR 
 
 

14ª REGIONAL – PARANAVAÍ 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO CRUZEIRO DO SUL -PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0003 SÉRGIO ISSAO MASUKO 03899 3.475.118-8 SESP PR 

  
 

Umuarama - PR, 26 de Abril de 2017. 
 
 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 
 

 

● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado: (ANEXO I); 
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público ( ANEXO II); apresentar 
cópia da portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração de horário da jornada de trabalho E 
SE É ESCALA DE PLANTÃO OU NÃO; 
● Cópia do imposto de renda ou declaração de bens ( ANEXO III ); 
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP; 
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida; 
● Antecedentes criminais (Cartórios do Fórum criminal, ou junto ao Cartório do Distribuidor); 
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a órgão 
público onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior. 
 
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE: 
 
● Diploma de nível Médio ou Superior, conforme exigência para investidura no cargo;  
● Carteira de registro no respectivo conselho (COREM, no caso de enfermeiros/técnicos 
enfermagem); CNH (Carteira Nacional de Habilitação) e Certificado do Curso de Emergência para os 
CONDUTORES convocados; 
● Identidade e CPF; 
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil; 
● Título de eleitor e comprovante da ultima votação, ou certidão de quitação eleitoral; 
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação; 
● Certidão de nascimento ou casamento; 
● Certidão dos filhos menores de 14 anos; 
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos); 
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos); 
● Comprovante de residência. 
 
 
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDÊNCIADOS PARA CONSULTA 
CLÍNICA COM O MÉDICO DO TRABALHO DO SAMU. 
 

CARGO TIPOS DE EXAME 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA 

TIPAGEM SANGÜINEA; FATOR RH; 
HEMOGRAMA COMPLETO; AUDIOMETRIA; 
ELETROENCEFALOGRAMA; 
ELETROCARDIOGRAMA; TGO; EXAME 
ADMISSIONAL (ASO). 
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ANEXO I 
 

À Divisão de Recursos Humanos 

CIUENP - NOROESTE 

DECLARAÇÃO 

 

Para fins de Posse e Admissão ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná (CIUENP), declaro o seguinte: 

 

Que não exerço Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos 

Órgãos da Administração direta, indireta e fundacional do Governo Federal, 

Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de 

Economia Mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas - direta ou 

indiretamente - pelo poder público, ou em quaisquer dos Poderes da 

República. 

Que em nenhum momento sofri, no exercício de função pública, penalidade de 

demissão ou condenação em ação de improbidade administrativa. 

Que não recebo nenhum provento de aposentadoria decorrente do artigo 40 ou 

dos artigos 42 e 142 (vedado pelo § 10, do artigo 37 da Constituição Federal). 

Que tenho pleno conhecimento de que a verdade aqui declarada está vinculada a 

validade da aprovação, sem prejuízo da perda dos direitos decorrentes e das 

sanções penais aplicáveis à falsidade ideológica prevista no artigo 299 do 

Código Penal. 

 

Umuarama-PR, ______ de _____________________ de 2017. 

 

_____________________________________ 
Assinatura 

Nome:________________________________________(candidato convocado) 

RG:_____________________________ 
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CPF:____________________________ 

 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO 
 

__________________________________________Nacionalidade: _____________ estado 

civil ________com endereço à ________________________________________, nº_____, 

em ________________-PR, portador(a) da cédula de identidade nº_________________, 

expedida pela _______________ e CPF sob nº ____________________, declara, para 

fins de investidura no emprego público de _____________________________________, 

no Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, que também exerce o cargo de __________________________________ no(a) 

___________________________________________, desde _____/____/____, prestando 

serviços no horário de ______h às _______h, com intervalo entre ______h e _______h, 

cumprindo uma jornada semanal de _____ (_____________)horas, e salário mensal de 

R$ __________________. 

Declara ainda que: 

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________ 

 
Por ser verdade, firmo o presente. 
 
 

Umuarama -PR, ____ de _______________ de 2017. 
 
 

ASSINATURA: __________________________________________________ 
 

 
Comprovantes (cópias):  

 Declaração da empresa do vínculo anterior (carga horária, salário mensal, cargo, horário de trabalho); 

 Portaria/ato de nomeação para o vínculo preexistente; 

 Cópia do holerite relativo ao vínculo preexistente; 
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 Declaração do ente relativo ao vínculo anterior, de concordância com o novo vínculo, com o SAMU. 

 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Declarante : _____________________________________________________________ 

Função/Cargo: ____________________________________________________________ 

Documentos Pessoais: C.P.F. nº ___________________ R. G. nº ___________________ 

Conforme o disposto no artigo 13, §§ 1° e 2°, da Lei Federal n° 8.429, de 2 de Junho de 1992, declaro, 

sob as penas da Lei, que a relação dos meus bens particulares, incluindo imóveis, móveis, semoventes, 

dinheiro, títulos, ações e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizados no País ou 

exterior, é conforme abaixo discriminado: 

RELAÇÃO DE BENS E VALORES: 

1 - _______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

2 - _______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

3 - _______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

4 - _______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

5 - _______________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 

Valor Total dos Bens: ______________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 
 

DECLARAÇÃO DO SERVIDOR 
 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 
 

Umuarama – PR, ___ de ___________ de 2017. 
 

__________________________________________ 
Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 008/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 008/2017
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito 
no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
*J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME, situada na Rua 09 de Julho, 219, Jardim Araçá, CEP: 85.935-000 
na cidade de Assis Chateaubriand - PR. – CNPJ: 22.932.358/0001-95, neste ato representado por seu representante 
legal ELEANDRO PAULA DE SOUZA, conforme documentos comprobatórios CPF: 999.066.949-04 e RG: 57493909;
*MC PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES- EIRELI ME, situada na Rua Iracema, 1600, Jardim Rasslem, CEP: 
79.813-230, na cidade de Dourados – Mato Grosso do Sul, conforme documentos comprobatórios CPF: 007.792.621-
82 e RG: 001387055/SESP/MS;
*S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA., situada na Rua Nilza T. Dal Bem, nº 447, CEP: 87.595-000 
na cidade de Brasilândia do Sul – Pr., - CNPJ 07.584.359/0001-00, neste ato representado por seu representante 
legal MARCELO GOMES DOS SANTOS, conforme documentos comprobatórios CPF: 018.577.499-79 e RG: 
6.373.226-5/SSP-PR.;
*SOLLENE  INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME, com sede na Av. Dom Pedro 
II, 631, CEP: 85.935-000 na cidade de Assis Chateaubriand- PR, inscrita no CNPJ 05.951.982/0001-10, neste ato 
representado por seu representante legal: EDSON DE OLIVEIRA PEREIRA, conforme documentos comprobatórios 
CPF: 708.208.309-25 e RG: 50561640;
*V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, situada na Rua Estados Unidos, nº 1387, Jardim América, CEP: 
85.935-000 na cidade de Assis Chateaubriand – Pr., - CNPJ 08.706.886/0001-03, neste ato representado por seu 
representante legal VALDEMIR SOUZA DUTRA, conforme documentos comprobatórios CPF: 896.933.299-53 e RG: 
70045036
 Doravante denominadas DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER PRODUTOS DE 
HIGIENE A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL., conforme segue:
*J M DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
14 Papel higiênico folha dupla, Neutro, emb. de 04 rolos com 30 m Pacote 100,00 R $ 
5,350 535,00 FOLHA LEVE
19 Sabonete 90 gr Unid 1.500,00 R$ 1,700 2.550,00 IARA
22 Shampoo Infantil  para piolhos 100 ML (Deutametrina) Unid 50,00 R $ 
19,700 985,00 DELTALAB
24 Toalha de rosto UNID. c/ 40x60 cm. Unid 200,00 R$ 6,150 
1.230,00 OLINDA
VALOR TOTAL: (cinco mil e trezentos reais). R$ 5.300,00  
*MC PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES- EIRELI ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
17 Pomada para assadura mín. 45g. Unid 100,00 R$ 14,400 
1.440,00 SOBRAL
18 Protetor solar 200 ml FPS 60 Unid 250,00 R$ 40,500 10.125,00 
SUNBRISA
VALOR TOTAL: (onze mil quinhentos e sessenta e cinco reais). R$ 11.565,00  

*S.M.K DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA.;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
6 Fralda Descartável, TAM. P com 100 Unid Pacote 100,00 R$ 40,000 
4.000,00 baby bless
7 Fralda Descartável, TAM. M com 90 Unid Pacote 100,00 R$ 47,000 
4.700,00 baby bless
8 Fralda Descartável, TAM. G com 80 Unid Pacote 150,00 R$ 47,000 
7.050,00 baby bless
9 Fralda Descartável, TAM. XG com 70 Unid. Pacote 150,00 R$ 47,000 
7.050,00 baby bless
10 Hidratante corporal infantil 200 ml Frasco 50,00 R$ 14,350 
717,50 johnson’s
11 lençol para colchão infantil com elático, medidas 130x60 cm Unid 50,00 R $ 
35,000 1.750,00 santista
13 Papel higiênico folha simples, Neutro, fardo c/16 - emb. de 04 rolos com 30 m Pacote 
600,00 R$ 29,000 17.400,00 karino
15 Pente de Cabelo em Plastico com cabo Unid 50,00 R$ 6,800 
340,00 darma
16 Pente Fino (Para retirar Piolho) Unid 50,00 R$ 2,250 112,50 
darma
21 Shampoo Infantil  Frasco 250 ml Unid 400,00 R$ 8,000 
3.200,00 tra la la
VALOR TOTAL: (quarenta e seis mil trezentos e vinte reais). R$ 46.320,00  
 
 *SOLLENE  INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME;
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
2 Cotonete, hastes de plástico e pontas revestido de algodão, cx 75 unid. Unid 
50,00 R$ 1,650 82,50 BELACOTON
4 Creme para pentear infantil, 300 ml Unid 100,00 R$ 7,450 
745,00 SKALA
5 Escova Dental com cerdas macias Unid 200,00 R$ 4,200 
840,00 SORRISO
12 Lenço Umedecido, com 64 unid. Unid 300,00 R$ 4,300 1.290,00 
BABY BLES
20 Sabonete Liquido - 700ml Unid 50,00 R$ 6,400 320,00 
SOLLENE
23 Talco infantil Unid 200,00 R$ 8,840 1.768,00 TRALALA
25 Toalha de Banho em algodão, mínimo 1,30x60 cm Unid 80,00 R $ 
16,500 1.320,00 SAFIRA
VALORTOTAL: (seis mil trezentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos). R$ 6.365,50  
 
*V.S.DUTRA COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA;
Item
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec.
1 Condicionador infantil para cabelo, frasco 250 ml Unid 200,00 R $ 
9,100 1.820,00 AQUAKIDS
3 CREME DENTAL COM FLUOR, TUBO 90GR. Unid 250,00 R$ 3,170 
792,50 FREEDENT
VALOR TOTAL: (dois mil seiscentos e doze reais e cinquenta centavos). R$ 2.612,50  
VALOR TOTAL: R$ 72.163,00 (setenta e dois mil cento e sessenta e três reais).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 26/04/2017.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 26 de abril de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento  e instalação de adesivos para os vidros das janelas  de 
salas de aula e portas da recepção das Super Creches  do Jardim Verde Vale e  Alphaville e aquisição de uma parede 
divisória naval, para uma sala de aula da Escola Municipal São Cristóvão de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 15/05/2017 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 
HORAS
DATA DA ABERTURA: 15/05/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – 
Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. 
Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 24 DE ABRIL DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2017 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 030/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação em caráter emergencial da empresa ZUKOVSKI & PARENTE S/S LTDA – 
EPP para prestação de serviços de radiodiagnóstico para a realização de radiografias simples em atendimento aos 
pacientes/usuários residentes no município de Umuarama e encaminhados pela Secretaria de Saúde, com dispensa 
de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 006/2017, 
anexo. Em 26 de abril de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 26/04/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 101/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J. R. DA CUNHA AUTO PEÇAS - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças e/ou acessórios em geral, novos e 
genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1ª linha para caminhões, ônibus, furgões e caminhonetas da 
linha diesel, que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Umuarama
Valor Total: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Vigência: 20/04/2017 a 20/04/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 029/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 757/2017, em 19 de abril de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de 
abril de 2017, edição nº. 10.949, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Contrato de Compra n° 102/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: T. L. BARBOSA E CIA LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças e/ou acessórios em geral, novos e 
genuínos e/ou novos originais e/ou novos e paralelos de 1ª linha para caminhões, ônibus, furgões e caminhonetas 
da linha diesel, que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Secretaria Municipal de 
Educação, deste Município
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
Vigência: 20/04/2017 a 20/04/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 029/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 757/2017, em 19 de abril de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de 
abril de 2017, edição nº. 10.949, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.
Umuarama, 26 de Abril de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 026/2017
Altera o artigo 3º do Decreto n° 074/2016, publicado em 25 de novembro de 2016, que dispõe sobre Aposentadoria 
por Idade e Tempo de Contribuição da Servidora MARIA CLORY ZANFERRARI.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Mediante determinação do Acórdão 3155/14 do Tribunal de Contas do Paraná, altera o artigo 3° do Decreto n° 
074/2016, publicado em 25 de novembro de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 3º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 1.167,45 (Um mil cento e sessenta 
e sete reais e quarenta e cinco centavos) acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 195,37 (Cento 
e noventa e cinco reais e trinta e sete centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal nº 188/2007, 
Incentivo Qualificação do Trabalho no valor de R$ 195,37 (Cento e noventa e cinco reais e trinta e sete centavos) 
disposto no artigo 28, da Lei Complementar Nº 194/2007 e Média de Gratificação por Função no valor de R$ 265,96 
(Duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos), conforme Acórdão nº 3155/2014 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, totalizando o valor de R$ 1.824,15 (mil oitocentos e vinte e quatro reais e quinze 
centavos) mensais e R$ 21.889,80 (Vinte e um mil oitocentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos) anuais, com 
paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município”.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 027/2017
Altera o artigo 2º do Decreto n° 071/2016, publicado em 10 de novembro de 2016, que dispõe sobre Aposentadoria 
por Tempo Especial de Magistério da Servidora NORMA LANARO CASSIO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Mediante determinação do Acórdão 3155/14 do Tribunal de Contas do Paraná, altera o artigo 2º do Decreto n° 
071/2016, publicado em 10 de novembro de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 2º. A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.552,52 (Dois mil quinhentos 
e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de 
R$ 612,60 (Seiscentos e doze reais e sessenta centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal nº 
188/2007 e artigo 105 da Lei Complementar nº 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 510,50 
(Quinhentos e dez reais e cinquenta centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar nº 346/2013, Média de 
Gratificação por Função no valor de R$ 125,24 (Cento e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos) conforme dispõe 
o Acórdão Nº 3155/2014 do Tribunal de Contas do Paraná e Média de Educação Especial no valor de R$ 330,45 
(Trezentos e trinta reais e quarenta e cinco centavos) conforme Acórdão nº 3155/2014 do Tribunal de Contas do 
Paraná, totalizando o valor de R$ 4.131,31 (Quatro mil cento e trinta e um reais e trinta e um centavos) mensais e R$ 
49.575,72 (Quarenta e nove mil quinhentos e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos) anuais, com paridade, 
utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município”.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 065/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.173, de 30 de dezembro de 2016, no valor de R$ 315.282,14 (trezentos e quinze mil duzentos e oitenta e dois 
reais e quatorze centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - provável excesso de arrecadação da Fonte 60006 - Obras de Combate a Erosão Urbana - Complexo Poliesportivo, 
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da 
Lei Federal nº 4320/64.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2016, da Fonte 60006 - Obras de Combate 
a Erosão Urbana - Complexo Poliesportivo, no valor de R$ 297.282,14 (duzentos e noventa e sete mil duzentos e 
oitenta e dois reais e quatorze centavos) e Fonte 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente, no valor 
de R$ 3.000,00 (setenta mil e quinhentos reais), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 25 de abril de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 065 DE 25/04/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS    
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR 
 17.512.0011.1038  Obras Complementares do Complexo Poli Esportivo 4.4.90.51.00.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES 60006  R$    312.282,14  
TOTAL GERAL  R$    312.282,14  
ÓRGÃO: 12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO   
UNIDADE:  12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C    
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR  
 23.691.0007.2209  Manutenção do Centro de Eventos 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 01000  R$        3.000,00   
TOTAL GERAL  R$        3.000,00   
 TOTAL GERAL                              315.282,14   
ANEXO II  
ANEXO AO DECRETO N° 065 DE 25/04/2017  
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64  
SUPERÁVIT FINANCEIRO  
EM 31/12/2016  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
 N° Fonte   Valor   
Obras de Combate a Erosão Urbana - Complexo Poliesportivo           297.282,14  
0,00 .60006          297.282,14   
Valor utilizado pelo Decreto nº 065/2017 60006          297.282,14   
Saldo atual .60006                       -     
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO  
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO FINANCEIRO   PASSIVO FINANCEIRO   
SUPERÁVIT FINANCEIRO   
 N° Fonte   Valor   
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente         4.279.145,74  3.008.305,73 
.01000        1.270.840,01   
Valor utilizado pelo Decreto nº 041/2017 .01000            20.500,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 058/2017 .01000            10.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 059/2017 .01000            70.500,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 064/2017 .01000            10.000,00   
Valor utilizado pelo Decreto nº 065/2017 01000              3.000,00   
Saldo atual .01000        1.156.840,01   


